
2111112022 09:11 https://sapiens.agu.gov.br/documento/1 038808095 Bé.
A)

o
cl

Fls No

R:rbrica

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO
CONSULTORIA-GERAL DA UN IÃO

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA

ADVOGADOS
RUA SANTA CATARINA, 480 - 6" ANDAR LOURDES Bt]LO HORIZONTE CEP 30,I7O-O8I

PARECER n. 0424412022lADV/E-CJU/SSEM/CGU/AG U

N U P: 64043.00046312022-'7 I

INTBRESSADOS: 5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DB CONSTRUÇÃO.5" BBC
ASSUNTOS: PREGÃO ELI'TRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS D OUTROS

IIMEN'l A: Direito Adnrinistrativo. I-ioitações c Corrtratos. I,lìEGÃO DLE'ltìÔNlCO. I-egislaçiro

aplictivel: Leis no 8,666/93 c n" 10.520/02, Decleto rf 10.024119: tnstnrções Not'lnativas SEGES
t't' 0512017, t"f 4012020, t"t" 7312020 c Dcc|eto rf'7.8921201 3. PIìEGÃO El.El'tìONICO SRP n"

4412022. Contratação de set'viços de transpolte lluvial enl balsas dc cargas secas, veículos e
equipanrentos de engerrhalia, para o 5" BEC. IìegLrlaridade lìolmal do Plocesst'r. Limites inrpostos
pelo Decreto rf 10.19312019. Considcrações accrca cJa possír,el vedaçrlo à terceilização pletcrrdida

e do parcelarrrerrto do objeto. Adcc¡uação da Modalidade l,icitatória. Rcstrição da Participação
Exclusiva clo Ccltanrc às Miclocnrprcsas, Ilnrpresirs cle l)ec¡ucno Portc llt'rs terntos do inciso f do

art. /+[ì cla l-ci Contplcnrerlt¿ìr 11" 12312(\06 c Dcc|cto n" 8.53t1/20 15. .luntada cla .lLrstilioativa para

parl.icipaçiìo cxclusiva. conr lund¿rnrento ¡ro irrciso Ido art.9" e inciso II do alt. l0 do Deoreto
8.538/2015. Observânoia dos clitérios de sLrstcntabilid¿rdc anlbicntal. Instlução <jo plocesso.

Anirl ise das M inutas. Reconrendações.

I. RELATÓRIO

l. A UNIÃo - MINISTÉRIO DA DEFESA - coMANDo Do EXÉRCtTo, por inrerrrrédio

.-. do 5" BATAÇHnO OE ENCENHARIA DE CONS'|RUÇÃO * 5" B[1C, submete a esta Consultoria Juríclica virrual
especializada, pala pr'évio exatre e parecer, nos tenros do aft.38, parágrafo único, cla l-ei n" 8.666/93,clc o artigo ll, VI,
"a", da Lei Complernentar rf 73193, procedimento licitatório na nrodalidade PREGÃO ELETRONICO SRP No4412022,
visando à Contratação cle serviços de transporte fluvial ern balsas de cargas secas, veíclrlos e equipamentos cle engenharia,
pal'a o 5o BEC, no valor estimado de R$ 794.889,50 (Setecentos e noventa e quatro reais oitocentos e oitenta e nove reais
e cinquenta centavos).

O plocesso foi disponibilizado no SAPIENS coll'ì os seguintes docuurentos:

Seq t

- DESI'N'IIìANIIADO

Seq2

- OFíCIO n. (\01(\912022/C.lU-RO/CCìU/ACU, libelanclo a .juntacla cla cópia cligiralizaiJa do

processo no Sapiens.

Seq3

oFicror I A s9

- Capa do proccsso;

- Índicct

-'l-clnro cle Abcrtura cle VolLrnrc, de 08/l 112022 0l
-'l'elrro clc Abcll.r.¡r'a dc Licitaçâo. assinado pclo OD 02

-'l'crnro de Autuaçzìo. de 0fìi ll12022 03

2

https://sapiens.agu.gov.bridocumento/1 038808095 1t49



21t1112022 09:11
https://sapiens'agu'gov'bldocumento/1 

038808095

- Teluro de .lustilicativa ref'et'ente ao Plano Anual de Contratações 04

- Plano <Je Contlatação 05 a 07

- .lrrstilÌcativa do oD para adotar o SRP þelas caractet',íslicas clo sets'iÇo a ser aclquirido' há

nece,ssiclucle cle acluisições 'fì'equentes, 
enl conlilt,nliclacle com o inci'so l, clo al,tigo 3o clo Decrelo

no 7892, de23 deianeit'o de 2013) 08

- .tLrstifioativa para não abet'tura de lllP 09

- cópia conrinr.ração <jo BI NR 18, t)e2610112022:b. DESIGNAÇÃO DE EQUIPE - Publicação -

Equipe de Plane.iamento da contratação, cuìo ob.ieto é a contratação de empresa especializada para

prestação de serviços a.iranspo,te iiuviat, com designação para elabo|ação do DFD' ETB Mapa

de Riscos, tel'mo de relèr'ência e pesquisa de pleços l0 a I I

-CópiaCorrtinuaçãodoBtNr244,dc2.7l|212021,do(a)5"BEC-l)Função-Designação-
Orden¿rclor cle Despcsns do 5" BEC l2

- Cópia Continrração do BI N12 l0' 0311112022' do(a) 5" BEC' b' PRECOEIRO - Designação

pr.egoeir.o e llc¡uipe de Apoio para o Pregão Eletr'ônico t't"4412)22' cLrio obieto é a contlatação de

empresa para prcstar,"ruiCå de'l'ranspo'te Fluvial ctn balsas c1e carga secas' veículos e

eqr.tipatrrentos c1e cngenharia l3 a l4

- DlEx no 155 - 4.'Seção/ 5,, BEC - Assunto: Encarninhamento de Pr.ocesso - Anexos: l (um)

Proccsso t-icitatório I 5

- lndicação Tel'nro de Rclerência l6

-'let'mo de Ref'erência - Anexo I 17 a33

- Identilicação E'lP 34

-El'B com apt'ovarção clo OD ¿ì ll'45 35 a 45

- FI.46 - EIrr l'lratrco

-ListadeAnexos-Atlexol-DlExno004-34.1-Forrnalização<laDemanda.doc(80.0K8)'
Ancxo ll - 2. Mcrnória de c¿ilculo etde.xlsx (5 1,25 KB) - Anexo Ill - Relação de Equipamentos e

Viaturas.rlocx(16.56I(I]).AnexoIV-MapaCorrrparativo_Conrpleto.doc(124.5K8).AnexoV-
EquipedePlaneiamentoBlNr.0|8.26-oL-22'pdl(32'23K8).AnexoVl-Catálogodotransporte
nuuiaf, pdf (86.66 KB)' Anexo Vll - MR4-2022-OUT'pdl'(50'88 KII) 47

-lclerrtilicaçãoAnexol-DlExne004.54'l-FotrnalizaçdodaDemanda.DocMatrizCer.encial
de Risco 48

- t<lentilìcaçãro Folnralização d¿r Denranda 49

_ DtEx no 00¿l - ¡lu Seção/ 5,,uEC, contcndo o Docunreuto <Je Fortralização tla DetÎa¡rcla 50 a 5l

- DESPACI-Io clo ot) aprovando o irrício rlos p|oceclitnentos pala autLlal processo licitatÓr'io para

mtldalidadel)r.cgãoEletrôrricopeloSistetrladeRcgistr.oclel)rcços52

- ANEXO I, H¡;H¡ÓNIN DE CÁI,CULO DA NECESSIDADE ANUAL 53

-Compras'gov'bt.,constandoCatálogo-ltensSelecionadosSequencial-lID3l82Nome
.lì.ansporte Marítimo e Fluvial de pessoal/ ca|ga tipo sel.viço Unidade Medida unidade 54 v

- ldentilrcação Anexo Il - 2' Memór'ia c1e Cálculo Qtde'xlsx 55

- ANEXO II - MEMóRIA DE CÁLCLJI'O DA NECESSIDADE ANLJAL 56

- lclentifìcação Anexo Ill - Relação de Ecluipatlentos c Viatut'¿rs'doc 57

-ANEXOIItPrincipaisvcíctllosecquipanrentoscleengenhariadafiotado5"Batalhão
llngenharia de Construção (5" BEC) 5tÌ

- t<lentif rcação Anexo lV - Mapa cotnparativo-completo'doc 59

oFÍclo2 60 
^79

-ldentifìcaçãoRELATÉORIoDAPESQUISADEPREÇoS60
.MapaCompar.ativodePr.eçodaPesquisadePr.eço'Sãoanexosdorelatóriodepesquisaos

seguintes documentos:- cópias de orçaurentos direta com fbrneoedoles (lnciso l' do AIt' 5")-

Proposttr-S.llN-Comércioor.garrizaçãoLogísticaeserviçosNavaisElRELl-CNP.l:
17.400.572 1000 l-60;- Propostn - Tt'¿rnstic.rs Trarrspo|tes c Navegação - cNPJ:26'502'9(r9 10001-

54;-Pr.oposta-SD1'r.arrsporteMultinrodal-C-NPJ:06,820.212t0001-00]e-AtadeRegistr.odo
e,'ágao É1.,rôni"o N" 00029/2021 (sRP) UASC 160353 - 6" llEC 6l a 63

- Orçatnentos e comPra'gov 64 a74

-lderrtifìcaçãoAnexoV-EquipedePlanejamelltoBlNr0lS-26-01-22.pdf75

v
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- Cópia Continuação do BI NIì 18,de26/0112022:b. DESÌCNAÇÃO DE IIQUI
Equipe de Plane.ianrerrto da contlatação, cu.jo ob.ieto é a contrataç¿io de enrpresa
prestação de serviços de transporte lluvial, com designaçào pam elaboração do

de Riscos, ternro de ref'erênoia e pesquisa de preços 76

- Identifìcação Ancxo Vl - Catálogo do transporte fluvial.pdf 77

- Complas.gov.br, constando Catálogo - Itens Selecionados Sequencial I ID 3204 Nome
Transpolte Marítinro e Fluvial dc Carga Seca tipo scrviço Unidade Medida Unidade 78

- Identifìcação Anexo VII -MR/+_2022 (l).pdl'79

oFicro3 80 A il5
- Matriz de Gelenciarnento de Riscos - oompras.gov.br 80 a 8l
- Identilìcação Aprovação do TR 82

- Aprovação do TR pelo OD enr 09 de f'ever.ei¡.o de 2022 83

- Identifìcação EDITAL N' 44122 - SERVIÇO DE TRANSPOR-I'E FLUVIAL 84

- Minuta do Edital-SRI, 85 a 95

- Minuta da Ata dc Registro de Preços - Anexo II 96 a 98

- Minuta do Contlato - A¡rexo III 99 a 102

- Identifìcação ANEXO IV - MINUIh PROPOSTA COMERCIAL 103

- ANEXO lV PROPOSIh DE PREÇOS - Modelo 104

- ANEXO V TNSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RUSUL'|ADO (lMR) 105

- Identilicação ANEXO Vl - INS-| RUMENTO DE MEDIÇAO DE RIISULTADO (lMIì) 106

- ANEXO Vr TNSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RBSULTADO (tMR) t07

- ANEXO VII MODELO DE PLANILI-IA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PIìEÇOS PARA
SERVIÇOS t08

- ANEXO Vrrt MODELO DE CArìTA DE pREpOSrÇÃO 109

- ANEXO IX - MODELO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA IIO

- ANEXO X - MODEr-O DE DECI-ARAÇÃO DE CUMPRTMENTO DE CRITÉRIOS DE

RESPONSABILIDADE AMBIENTAL I II
- Lista Verificação I l2 a ll4
- Olício N"035 - SALC - 5o BEC, encaminhando o processo à C.lU- RO ll5

Autos recebidos em l7 de outubro de 2022

E o relatório

II. ANÁLISE

Finalidade e abrangência do parecer jurídico.

5. A presente rnanifestação.iLrrídica tern o escopo de assistir a autoridade assessorada no
controle interno da legalidade adr¡inistrativa dos atos a setetr praticaclos ou já efetivados. Ela envolve, tambénr, o exat"rìe
prévio dos textos das lninutas dos editais e seus anexos.

6. A firrrção da Consultoria Jurídica cla União é apontar possíveis riscos do ponto de vista
jurídico e recotnendar providências para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem cornpete avaliar a real dimensão
do risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada.

7. Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe-se aos seus aspectos
jurídicos, excluídos, portanto, aqueles cle natureza técnica. Em relação a estes, parte-se da premissa de que a autoridade
cornpetente tnuniciou-se clos conhecinrentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da
Adrn i nistlação, observando os leq u is i tos legal nrente i nr postos.

8. Nesse sentido vale ler¡brar que o Enunciado n" 07, do Manual de Boas Práticas
Consultivas da CGU/AGU, recotnenda que "o Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobt'e temas
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não jurídicos, tais como os técnicos, aclministlativos ou cle conveniência ou opol'tunidade"'

g, De fato, presurTìe-se que as especificações técnicas contidas no presente processo'

inclusive qllanto ao detalharnento do objeto da contratação, s,;as caràcterísticas, requisitos e avaliação do preço estimado'

tenham sido regularrr.,*," d","r,r.,inaclas pelo setor colîpetente do órgão, com base em parâtnett'os técnicos objetivos' para

a melhor consecttção do interesse público'

10, Além clisso, vale esclar.ecef qLle, elrì regra, não é atribu.ição do órgão de assessol'amento

jurídico exercer a auditoria quanto à cornpetência de cada agente pnuri.o"puru a prática de atos administrativos' cabe' isto

sirn, a cacra um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectio de competências. Assim sendo, o ideal' para a

rnelhor e completa instrução processual, é que sejam juntacras ori citacras as p'blicações dos atos de nomeação ou

designação da autoridade e de,nais agentes adininistiativòs bem como os atos noimativos que estabelecem as respectivas

competências, corr o fim cre que, eln caso de futura ar-rditor.ia, possa ser facilmente comprovado que quem praticor"t

detenninado ato tinha cornpetência para tanto. Toáaviu, a ausência de tais docurnentos, poi si, não representa' a priot'i'

I l. por fim, em relação à atuação clesta Corrsultoria Juríclica é irrrportarrte informa| quc'

ernbora as observações e recol.ì.ìenclações expostas não possuarn caráter vinculativo, constitttem irnportante instrutnento

em prol da segurança cla autor.idad" urr.rroruãu,-n qr,.,r, incurnbe, ãentro da ma'gem de discricionariedade q'e lhe é

conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponclerações, ressaltando-se, todavia, que o seguimento do processo seln a

observância destes apontatnentos será cle responsabilidade exclttsiva da Administração'

óbice ao desenvolvimento do processo'

Regularidade da formação do processo'

lz. De acordo corrì o art.22 cla Lei no 9.'784199, os atos do processo adtninistrativo não

dependem de forma determinacla, salvo expressa disposição legal'

13. com efeito, no que tange especificamente à licitação, bem como contratos/convênios e

outros ajustes. conforrne aú. 3g da Lei n. g.ø6à1ql,o frJ..rrå administrativo deverá observar as normas respectivas que

in", ,ao upti.áveis, sejam instaurados etr trreio físico ou eletrôrlico'

14. Em toclo caso, iurportante obsel'var a seguinte orientação Nortnativa no 2 da AGU:

oRIENTAÇÃO NOIIMATIVA AGU N" 2' DE 1" DE ABRIL DE 2009

Ý

v
os instr.unrentos dos contt'atos, convênios e demais aiustes, bem como os lespectivos aditivos'

devem integrar. um úrnico processo administrativo, devidamente autuado em sequência

cronológica. numeraclo. rLrbricado, contendo cada volunre os respectivos tefn'ìos de abet'tura e

15. os ¿r'tos clo processo físico submetidos à análise se encontram regulartnente formalizados'

em conformidade com o ordenatnento jurídico pertinente'

16. observou-se que as folhas estão nurneradas e rubricadas, consta o termo de abeftura e

autorização do OD.

cncel'r¿ìln ento.

l,imitesdecontrataçãoeinstânciasdegovernança.

lj. No ârnbito clo poder Executivo Fecleral, o Decreto n' l0.l93,de20l 9, estabeleceu lirnites

e instâncias de governança para a contr.atação de bens e serviços e para a realização de gastos com diárias e passagens no

ârnbito do poder. Executivo Federal, clonde se destaca a previsão contida em seu arligo 3o:
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Art.3o A celebração de novos contl'atos administrativos e a pron'ogação

adrlinistlativos em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas enr ato

Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado a0 Presidente da República.

u)

dpissla
Min

,.s l" I)ara os contratos de clualc¡ucr valor, a conrpctência de que trata o caput poderá ser delegada às

scguintes autoridades, pelrritida a subdclegaçã<¡ u¿r fbl'rrra do 5\ 2o,

I - titulares de calgos de natureza especial;

ll - dirigentes rnáximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e

III- dirigentes rrráxinros das entidades vi¡rculadas.

$ 2o Para os contratos corrr valor inf'eriol a R$i 10.000.000,00 (dez nrilhões de reais), a

conrpetôncia de c¡ue trata o caput poder'á sel delegada ou subdelegada aos subsecretários de

plane.ianrento, orçarllento e adnrinistração ou à autoridade ecluivalente, permitida a subdelegação

nos ternros do disposto no $ 3o.

$ 3n Para os contratos corn valor igual ou inlèrior a R$ 1.000.000,00 (r.rm nrilhão de reais), a

competência de que tlata o caput poderá sel delegada ou subdelegada aos cooldenadores ou aos

chef'es das unidades adnrinistrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação.

I 8. Verificou-se que não consta a declaração da autoridade competente sobre o objeto da
contratação ser enqLladrada corno atividade de custeio ou não. Cabe informar que a Poltaria 249, de I3 de junho cle

2012,foi expressamente Revogada pela Portaria nu 1.948, de2022 e o normativo a ser apl¡çA-dq, caso seja atividade
de custeio, é a PORTARIA ME N' 7.828, DE 30 DE AGOSTO DE 2022 e, no caso do Comando do Exército,
PORTARIA N'534, DE 2 DE JUNHO DE 2020, do COMANDANTE DO EXÉRClTO. Recomenda-se as devidas

providêng¡ês_para o saneamento do assunto:

PORTARTA N" 1.948, DE 7 DE MARÇO D82022

Declara a revogação da Portaria no 249, de t3 de junho de 2012, do cxtinto Ministério do

Plane.iamento, Orçanrento e Cestão, pala fìns do disposto ¡ro alt. 8" do Decleto n" 10.139, de 28 de

novernbro de 20 19.

O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, no uso da atlibuição que lhe confþle o art. 87.

patágraf'o único, inciso II, da Constituição, e te¡rdo ern vista o disposto no art. 8" do Deoreto n"

10.139, de 28 de novernbro de2019, resolve:

Alt. lo Fica declarada a revogação da Portnria n" 249, de l3 de junho de 2012, do extinto

Ministério do Plane.iamento, Or'çarrrento e Cestão.

Art.2n llsta Poltaria entla en1 vigol rra data de sr-ra pr.rtrlicação.

PAULO CLJEDES

ì,()lì'1,/\¡ì1,,\ Nllr N" 7.ll:r¡ì. i)1..1() I)i. '\(;1)sl() l)1.l0?2
I i,ri.,t,.'rì\,tirìir..1rrrii i r\',t,.t r r' I'r r;,ì,t.¡i rlii'tlr'lìrr'qr'ri,rl, ll l{r; ,i, 'j,lr',ii,'r'lllrtr:
.1, llll':.,il ii,rl, i , . I tr', ,, rlìl \..1 !)iji,l lj r'liiLl;lrllrr,-lL, Li. l \llll\ i lir'l\ j\ì{):i,.'

i:.r,ìlr rtt', .,":[,,iL t.ì ], r,"rj ri:tL ! lri,.. 1 rr';:|,i 1rt,i11,,i|i"',i, li ,r'illlrol,tl.:r'rrl.

llt. ,-,rtlr"r'ltt r¡

11.,,,,'.,t'r ll|,ttl l(

l.l itit'r'Lir I

li,j,.,i l ¡i. ,. l, . tt l,, ,'¡.' . i.'1,, , .. ìri tr

l,L,r I ,
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PORTARIA N " 534, DE 2 DE JUNHO DE2O2O

Dispõe sobre instâncias de governança para celcbração ou prorrogâção

âmbito do Exército Brasileiro.

o
ç) eBg

lìr,lbilca
O COMANDANTB DO BXÉRCITO, rro uso clas atribuiçõcs que lhe conlèrenl o art el

Conrplcnrental no 97, de 9 de.iLrnho de 1999, o inciso XIV do art.20 do anexo ldo Dect'eto n"

5.75I, de 12 de abril de 2006, o Decreto n" 10.193, de27 de deze¡nblo de 2019, a Portaria no

2.046 GM/MD, de 7 de maio de 2019 ea PortariaNolmativa n" l4 GM/MD, de I I de 1èvereiro de

2020, r'esolve:

Art. l" Fic¿rnr estabelecidos os procedinrentos, no ârnbito do Conlando do Exército, acerca dos

atos ret'erentes à aLttolizzrção de novos contlatos administrativos c à prorrogação de contlatos enr

vigor', relativos à atividade cle custeio

(... ,

Art. 3" É <Je competência do Cornandante do llxéroito a autorização pala oelebt'at' novos contratos

adnrir.ristlativos ou a prorrogação dos contratos em vigor. co¡l valoles iguais ou supelioles a R$

10.000.000,00 (dez rnilhões de reais).

Art.4o Subdelegar contpetôncias para autolizar a elaboração de novos oontratos adnrinistl'ativos
ou ¿ì prorrogação dos coutratos enr vìgor, vedada a subdelegação.

,.\ l" l)ara os oontratos conl valorcs inlèr'iolcs a tl$i 10.000.000.00 (dcz nrilheies de reais) e iguais

ou supcriolcs a RJì 1.000.000,00 (urn nlilhão dc reais), às seguintes autolidades:

I - Chet'e do Gabi¡rete do Cornandante do Exéroito, Seoretário-Geral do Exército e Chel'e do

Centlo de lnteligência do Exér'cito;

II - Chel'e do llstado-Maior do llxército:

III - chel'es e conrancjantcs clcls (rrgãros dc dircção sctolial c opcracional;

IV - conra¡rdantes nlilitarcs de área; Boletirn do Exéroito n" 2¿1, de l0 de.junho de2020.

V - conrandantes de divisão de exér'cito;

VI - conrandantes de região nrilitar';

VIf - ol'iciais-gcnelais corrraudantcs dc llstatrelccinrento dc linsirro, conranda¡ltes de brigada,

artilharia division¿iria. grup¿rnlcnto dc cngenharia. gruparllento logístico, Base de Apoio l-ogístico

do llxéroito, Conran<jo dc Aviação do Exército. Corrrando dc Operações Especiais, Conrando de

Artilhalia do Exér'cito e Centlo de Conrunicaçr-rcs c Cuella Eletrônica do Exército;

Vlll - Diletor-Presidente da Indústria de Material Bélico; e

IX - Presidente da lrundação Osório

$ 2" Aos Ordenadores tle Despesa das organizações militares pârâ os contratos com valores

inferiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

ss 3" No caso de prollogação contratual, a autoridade responsáveI pcla autorização será delinida de

acoldo conr o valo¡' constante no termo aditivo, observados os valores dc alçada de que tratarrr os

parágraf'os lo e 2o deste artigo.
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$ 4,,No ânlbito clgs coulancltls nlilita¡cs cle eirea' a ar'rtorização clc que ttata o $ lo dcverá sct'

encanr i nhada ao <irgão etrclttadrtrnte'

Avaliação de conformidade legal'

19. Nos terrnos do que clispõe o artigo 36 da lnstrução Normativa no 05, de 25 de maio de

2olj -MpDG, antes do envio clo processo para a;álise jurídica, cleve ser realizada uma avaliação de conformidade legal

do procedirnento de contratação com base nas disposiiões previstas no Anexo r da orientação Norrnativa SEGES n"

0212016, a qual prevê eut seu artigo lo que "os pregoei'os e as eqr'ripes cle apoio cleverão adotar nos processos de

aquisição de materiais e serviços u, lirto, cle verificação constantes clos Anexos Ie ll, visando o aperf'eiçoalnento dos

procedimentos realizaclos nos pregões eletrônicos"'

20. Sem prejuízo da obrigatória adoção clas listas constantes da ON SEGES n" 0212016. a

Advocacia-Geral cla união tarnbérn clispõe de listas cle velificação elabo|aclas para os divesos tipos de contratações, de

preenchirnento facLlltativo, servindo cle instrurnento de apoio para a aferição cla regula|idade da instrução processual'

2|.Nopresentecaso,constaaListaVerifìcaçãoàsfls.ll2ll|4.

22. por sr.ra vez, aler.tarnos pal'a que a segur'ìda tista cle verifìcação (Anexo Il)' seia

plovidenciada e juntada aos autos após a adjtrdicação'

consiclerações acercâ da possível vedação à terceirização pretendida'

23. O art. 3o, caput, do Decreto rf 9.507 12018, enurneta os tipos de serviços que não poderão

ser objeto de execução inclireta no ârnbito cla aclninistlação pública fecleral. Ficarn, toclavia, ressalvados os set'viços

auxiliares, instrumentais ou acessór.ios àqueles, vedacla a transferência de responsabilidade para a Lealização de atos

adlninistr.ativos ou a tomada cle decisão para o contratado (art' 3"' $ l)'

24. Já o art. 5o veda expressarTìente a contratação cle pessoa jurídica na qual figure, como

achninistraclor ou sócio com podel cle clireção, pessoa que detenha relação de parentesco col-rì detentor de cargo em

cornissão ou fìrnção de confiança atua'te nu âi"u responsável pela demancla ou pela contratação, otl com autoridade

hierarquicarnente superior no ârnbito do órgão ou entidade'

25. Com base no art.2o clo rnencionado Decreto, a Portaria MPDG n." 443, de2711212018,

estabeleceu o rol de serviços que serão preferencialtnente ob.ieto cle execução inditeta:

Ar.t. l,,No ânlbito da adlninistraçõo púrblica f'cclcral dileta. autairciirica e Iundacional, set'ãt.l

pr.e f-cr.crrcialmente ob.lcto <Jc exectlçito in<Jireta, clentt'e otltl't'rs, os segltintes serviços:

I - nlinrentação;

I I - at'nrazctrtiuretrto;

III - ativicladcs técnicas aL¡xilialcs dc arc¡trivo e bibliotccononriir;

IV - ativiclaclcs técnicas auxiliales dc laboratório;

v - car.rcgarrrcnto c dcscar.regamento de rÎateriais e equipatnentosl

Vl - conrunicação socinl. i6cluindo .jolnalisnro. publicidacle. r'claçCrcs púrblicas c celilnonial.

diaglar11ação. dcsign grál'ic<1, webclesign, eclição, editolação e atividacles afìns;

Vl I - conservaçixt c.iardinagcln;

v

v
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VIII - copeilagem;

i:lrrorìca

IX - cultivo, extração ou exploração lural, agr'ícola ou agropecuária;

X - elaboração de pro.jetos de alquitetura e engenhalia e acompanhamento de execução de obras;

XI - geornensuração;

XI I - georefelenciarnento;

XIII - instalação, operação e rnanutenção de máquinas e equipamentos, incluindo os de captação,

tratarnento e trans¡nissão de áudio, vídeo e irnagens;

XIV - limpeza;

XV - manutenção de pr'édios e instalações, incluindo montagem, desrnontagem, manutenção,

recupelação e pequenas produções de bens móveis;

XVI - nrensageria;

XVII - monitoria de atividades de visitação e de interação com público em parques, museus e

demais órgãos e entidades da Administlação Pública fèdelal;

XVIII - r'ecepção, incluindo recepcionistas com habilidade de se comunicar na Linguagem

Brasileila de Sinais - Liblas;

XIX - reprografia, plotagem, digitalização e atividades alÌns;

XX - secletariado, incluindo o secretariado executivo;

XXI - segutança, vigilância patrimonial e brigada de incêndio;

XXII - selviços de escritório e atividades auxiliares de apoio à gestão de docunrentação, incluindo
manuseio, digitação ou digitalização de documentos e a tramitação de processos em meios fÌsicos

ou eletrônicos (sisternas de protocolo eletrônico);

XXlll - selviços de tecnologia da inlbrmação e prestação de serviços de inf'ormação;

XXIV - teleatendimento;

XXV - teleoolnunicações;

XXVI - tradução, inclusive tladução e intelpretação de Língua Brasileira de Sinais (Libras);

XXVII- deglavação;

XXVIII - transportes;

XXIX - tratamento de animais;

^
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XXX - visitação donriciliar e conrunitária para execr.rção clc ativicl¿idcs t'elacionadas a proglanl¿ìs e

pro.ietos públicos, enr âl'eas ttrbanas ou t'trt'ais;

XXXI - monitoria dc irrclusão e acessibilidade; e

XXXII - cer.tilìcação dc p|oclutos c set'viços, r'espeitado o contido tro at't' 3o, $ 2" do Decteto tl'n

9.507. cle 2018.

Par.ágr.af-o único. outras atividacles que uão cste.iam conteurpladas ner pt'esetrte lista poderão ser

pursí-u.i, dc cxecução indircta, clesde qrre atenclidas as veclações collstalltes rro Decreto n'" 9'507'

cle 201 tì

Do Planejamento da contratação'

31. o Decreto n" 10.0241201 9, no aftigo 6o, estabelece as etapas a serelrì sucessivamente

observadas quando da realização clo pregão eletrônico. Já as olientações gerais a sereln ol¡se|vadas no plalrejatnento da

contratação estão prescritas no att. l4 clo referido Decreto:

zj. Ressalte-se que a regularidacle clas terceirizações é objeto cle contínua apLlração pelo E'

TCU que, ordinariamerrte, cleter.rnirra a substiiuição dos telceirizados por concursados, inclusive col1l o estabelecitnento Ý

decronograrnas(Acórdãon 152012006-plenário)ou,er.noutroscasos,expedecleterrninaçãodeanr-rlaçãooucorreçãode

procedirnentos licitatórios (Acórdão n." l6-1212006 - Plenário).

2g. Nesse lnesnlo serrtido, por exemplo, cite-se o Acórdão n." 182312006 - PlenáLio:

9.2. altcrar. a r.edação do sutritcrn 9.2.3 e acrescentat' o st¡bitem 9.2.4 ao Ac(rldiro 43712006-

I)lcnár'io para os seguitrtcs tel'I1'los:

9.2.3. prànrova as gcstõcs neoessári¿rs ¿\ substituição de ¡r.réclicos anestesiologistas, betn como de

oLrtros crl.rprcgados ter.ccirizerclos cluc exerçaln irlegularnrcnte atividades tìnalísticas do llospital

das Clínicas ia Univcrsiclacic lìedcral do Palaná por serviclores ou emplegados pt'eviamente

apr.ovaclos ct'tl collcul'so público. cm obediência ao art.37. inciso ll, da constituiçiro Federal'

obset.vodo o crouograula est¿rbclecido pelo Ministério do Plarreiatrrerrto. Ot'çatnento e Gestão enr

conrpronrisso solenc lìr.mado perante o l'CU. conl'ot'me Acór'cião n." 1.520/200ó-Plenário;

9.2.4. cncluzrnto 'ão 
lbrcnr totalmente substituídos os tlatralh¿rclotes telceiliz¿idos ent sittração 

,

irr.egirlar., no I-tospital clc Clínicas da Universicl¿idc treclc|al c1o Pat'anit, poI serviclolcs cotrcut'satltls V

e ao pr.ilccder.a contrataçào clc nréclicos ancstcsiologistas rlrccliante oad¿rstratrrcuto, com ltrlclo no

ar.t. 25 d¿r Lei n.,,g.6(r(r/93, lìxe pr.evitrnreute os honol.iu'i0s cle ¿rcot'clo colll 0s v¿rlot'es constantes da

T'abela do SUS;

26. Da rnesma forrna, a lnstlução Normativa no 05, de 26 de rnaio de 20 17, do MPDG'

esclarece em seu art..7o que serão ob.ieto cle execução inclireta as atividades previstas no Decreto qtte fegularnenta a

matéria. A IN n" 0512017 acilnite ainda a teLceirizaçâo de ativiclades dos cargos extintos otl em extinção' tais cotno os

previstos na Lei n. g.632,cle lggg, ({i l" clo art.7o) e do serviço de apoio aclministrativo (o art.8o), estabelecendo as suas

cond ições.

Zg. Diante disso, corno condição preliminar à contratação, cabe ao órgão certifical-se de que,

em face dos dispositivos legais citaclos e a jurispluclênciado TCU sobre o telna, o objeto a ser contratado não incorrerá

enr irt'egr,tlal terceirização.

30. No presentc caso, trata-se cle contratação de serviços cle transporte fluvial em balsas de

cargas secas, veícrlos e equipamentos cle engenharia, para o 5o BEC, senclo viável, poftanto, a terceirização pretendida'
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Art. 14. Noplane.jarnentodopregão,naf'orrnaeletrônica,seráobselvadoosegui

| - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de refèrência;

II - aprovação do estudo técnico prelinrinar e do tel'nro de ref'erência pela autoridade oompetente

ou por quem esta delegar';

lll - elabolação do edital, que estabelecer'á os clitrilios de.julgamento e a aceitação das propostas,

o modo de disputa e, quarrdo necessário, o i¡rtelvalo ¡rríniuro de dif'ererrça de valoles ou de

percentuais entre os lances, clue incidirá tanto eur lelação aos lances internrediár'ios quanto em

relação ao lancc quc cobrir a mclhor o1'erta;

IV - defìnição das exigências de habilitação, das sarrções aplicáveis, dos prazos e das condições

que, pelas suas palticulalidades, se.iarn consideradas relevantes para a celebl'ação e a execução do

contl'ato e o atendimento das ¡recessidades da adnrinistt'ação pública; e

V - designação do plegoeiro e de sua equipe de apoio

32. De f'ornra mais detalhada, no âlnbito da contratação de serviços, a IN no 05l20l7,trazo
passo a passo a ser seguido pelo gestor, corrì a finalidade de melhor definil, justificar e estabelecer as necessidades da

Adrninistlação. Logo de início, o altigo lo, estabelece:

Alt. lo As corrtratações de serviços para a realização de tarelàs executivas sob o legime de

execução irrdireta, por órgãos ou entidades da Administlação Pública fèderal direta, autárquica e

lundacional, obselvar'ão, no que couber:

I - as làses de Plane.iarnento da Contlatação. Seleção do Fornecedor e Cestão do Contrato;

Il - os critér'ios e práticas de sustent¿rbilidade; e

III- o alinhanlento com o Plane.janrento Estratégico do ór'gão ou entidade, quando houver'

conrratação ¿.u33ui"n¿", u, ,"*)iä,"å#:;:,i'J:',";:,ffiTlj,i äå:,:'Jäií;ä'i,:::Jïåliili3'[i::.flï":i
ra, Projeto Básico.

34. E indispensável qr.te o órgão curÌìpra as referidas etapas, de forma que o planejamento da
contratação seja elaborado nos estritos tennos da necessidade da Adrninistração.

35 No que tange ao Estudo Técnico Preliminar, o art. 3o, do Decreto n'10.024/201 9, define-o
da seguinte forma: (grifou-se)

lV - estudo técnico plelirninar'- documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de

uma contratação, c¡ue caracteriza o interesse público envolvido e a nrelho¡'solução ao problema a

ser lesolvido e clue, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, findamenta o tel'mo
de relèr'ê¡rcia;

36, A elaboração de Estudos Preliminares no ânrbito da Administração Pública Federal direta
foi regulamentada pela lnstrução Normativa no 40, de 22 de naio de 2020, do Secretário de Gestão da Secretaria Especial
de Desburocratização, Gestão e Govelno Digital do Ministério da Economia(SGSED/SCGD/ME), recomendando-se a

sua observância, especialrrente quanto às normas abaixo transcritas:

TNSTRUÇÃO NORMATTVA N' 40, DE 22 DE MA|O DE 2020

rrcN. 79/

æ
iì,-rbrica
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Dispõe s¡bre a el4bclração dos Estudos Técnicos Preli¡linares - ETP - para a aqr-risição de bens e a

contr.atação de ser.viços e obras, no âmbito da Adrrinistração Pública I'cdclal direta, arrtárcluica e

fìnclacional, e sobre o Sistcma ET'P digital.

Art. 6. Os ETP serão elaborados conjuntanrente por set'vidores da ár'ea técnica e t'equisitante ou,

quando houvel, pela equipe de planc.iamento da contlatação'

Art.7o Conr l.lase no docurnento de fbrnralização da demanda. as segltiutes infbrmações clevet'ãtl

ser plodr.rzidas c t'egistladas rro Sistema ETP digitell:

I - dcscrição cia nccessidacle da co¡rtlatação, considerado o problcma a ser |esolvido sob a

pelspcctiva do interessc público;

¡ - descrição dos r.equisitos nccess¿irios e sulicientes à escolha da solução, prevendo critérios e

pr'áticas de sustentabi I idade;

III- lcva¡taurelrto cle nrclcaclo. qr,re consiste na prospecção e a¡r¿ilisc das altclnativas possívcis O" t/
solLrçõcs. poclen<Jo, elltt'c oLltlas opçôes:

er) ser cousiclcr.a{as co¡tl'¿rtaçõcs sinrilales l'eitas por outros (rlgãos e entidacles' corl ob.ietivo dc

identilicar a existência de nov¿rs rletodologias, tecnologias ou inovaçõcs cluc melhor atendarn às

neoessidades da administração; e

b) ser.r.ealiz¿rcla consult¿r, audiênci¿r pública ou diálogo transparente conl potenciais contratadas,

para colcta tlc contlibtriçõcs.

IV - dcscriçrìo c1a sglLrção c()u1o r.lr11 toclo, inclusivc das exigêrrcias rclaciouadtrs à manutenção e à

assistência tócnica, c¡r,rnnclo lbl o caso. acompanlrada das.iustilìcativas técnica e econôrnica da

esoolha do tipo de solução;

V - estimativa das quarrtidades a sercrr contratadas, ercompanhada das menrór'ias de cálculo e dos

docu¡lentos que lhe dão suporte, aonsiderando a inteldependência com outlas contratações' de

rnodo a possibilitar econonria de escala;

v
VI - estimativa do valor da contrataçiro, acourpanhacla dos preços tlnitiìIios relèt'cnciais, das

rrrcurtirias tlc cirlculo c clos clocunrcntos clLrc lhc ciâo sr¡portc, qtre poclerãtl constar cle ancxtl

classificado, se ¿r aclurinistlação optal por prescrvar o seLr sigilo até a conclusão da licitaçãol

VII -.justificativas para o pat'celatnento ou trão da solução, se aplioável;

Vtll - contratações cort'elatas e/ou interdependentes;

IX - cle¡lonstração clo alinhamcnto etltre ¿ì oorltratação e o planeiatrento do órgão ou entidade,

iclentilìcando a pr.cvisão uo l)lano Anual cle Contratações ou, se I'ol'o c¿ìso,.iustifìcando ¿r artsência

de plcvisão;

X - resultados pr.eterrdiclos, el11 termos de efètividade e de desenvolvimento nacional sustentável;

Xt - providêucias a ser.ern adotadas pela adrlinistração previamente à celeblação do contt'ato,

inclusive quarrto à capacitação de selvidores ou de empt'egados pala fiscalização e gcstâo

contlatual ou aclequaçâo do ambiente dzr olganização;
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Xll - possíveis irrrpactos ¿rrrbientais c rcspectivas nleclidas de tratamento; e
Fls N"

XIlt - posicionârTìento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da

$ l"Caso,apósolevantamentodolllercadodecluetr¿ìtaoincisolll,acluantidadedelbrneccdolcs
l'ol corrsiderada lestrita, deve-se velilical se os lequisitos que lirnitam a participação são lcalurente

indispensáveis, llexibilizando-os scnrpre que possível.

s\ 2o Os E'lP devem obrigatorianrente oonter os elerrrcrrtos dispostos nos inoisos I, IV V, VI, VII,
IX e Xlll do caput dcste altigo e, c¡uando não contemplar os dcnrais elenrentos do caput,

apresentar as devidas.justilÌcativas no pr'óprio docr.¡rlento que rratelializa os El-P.

$ 3o Nas contratações que utilizanr especifÌcações padlonizadas estabelecidos nos Cadernos de

Logística divulgados pela Secletalia de Gestão, poderão ser prodr.rzidos sornente os elementos

dispostos no caput que não f'orern estabelecidos corno padrão.

$ 4" Ao final da elabolação dos E-fP, dcve-se avaliar a necessidade de classifica-los nos termos da

Lei rf' 12.527, de l8 de uovemblo de 20 I l.

31 . Assirn, ern todos os pregões é necessário, lllinirnamente, a elabolação dos Estudos

Preliminares contendo o disposto nos incisos I, IV V Vl, VII, lX e XIII do art. 7o da citada lN.

38. Alefte-se que o aftigo 8o do Decreto no 10.02412019 parece pelmitir cefto grau de

discricionariedade ao gestor, quando estabelece effì seu inciso I que o processo relativo ao pregão será instruído corr o

estudo técnico preliminar, quando necessário.

39. Contudo, confonre visto anteriorrnente, a IN rro 0512017 afastou a discricionariedade da
autoridade, tornando serÌlpl'e necessár'io os estudos preliminares na contratação de serviços em geral, exceto para os casos

contemplados no $2o do artigo 20:

"$ 2" Salvo o Gelenciamento de Riscos lelacionado à làse de Cestão do Contlato, as etapas I e Il
do caput ficarn dispensadas quando se tratar de:

a) contlatações de serviços criios valoles se euquadranr nos linrites dos incisos I e II do aú.24 da

Lei n" 8.666, de 1993; ou

b) corrtratações plevistas rros irroisos IV e XI do alt.2¿l da Lei n'tì.66ó. de 1993"

40, A referida exceção não abrange o mapa de riscos relativo à gestão do contrato, nos terrnos
do citado $2" do artigo 20 da IN 05/2017.

41 . É admitida tambérn a adoção clo rnodelo de contratação estabelecido nos cadernos de
logística divulgados pela Secretaria de Gestão do extinto Ministér'io clo Planejarnento, Desenvolvirnento e Gestão, ou os

cadernos ou lnanuais que se suceclerarr ou se sucederelr no ânlbito do Ministério cla Econolnia, situação em que poderá

ser simplificada, no que couber, a etapa de estudos prelinrinares (art, 20, Q 4" da IN 05/2017).

42. Ern qualquer situação, deve fical caracterizado o interesse público envolvido e a rnelhor
solução ao problenra a ser resolvido, nos tern'ìos do que dispõe o artigo art.3o, lV, do Decreto no 10.024, de2019.

43. O gerenciamento de riscos, por sua vez,tafado nos artigos 25 a27 da lN no 0512017, serâ
materializado pelo Mapa de Riscos, cujo rnodelo se encontra no Anexo IV da referida IN,

44. Importa registrar que no caso de serviços cle mesrna rìatureza, semelhança ou afinidade,
poderão ser elaborados estudos preliminares e gerenciarnento de riscos colnuns, olt seja, urn lrìesmo estudo e mestro

Jlr'. r'r 1
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gel.enciamento poderão ser aproveitaclos para as contratações semelhantes (art' 20, $ 5" da lN 05/2017)'

45, Verilica-se qLre o órgão assessolado elaborou o planejarnento da contratação e juntou os

seguintes doctltnentos:

- Cópia Coutinuação do Ill Ntì 18. de2610l12022:b. DESIGNAÇÃO DE EQUIPE - P,blicação -

IJc}ripc cle PIane]arnento da contr¿rtação, cLrio ob.leto é a corrtratação clc empresa especializacla para

pr.cstação de ser:viços de tr.ansportc fluvi¿rl, corn designação pala elaboração do DFD, ETP' Mapa

<lefìiscos.ternrocler.elcr.ênciacpesc¡trisadepreçosàstls.l0/ll;

- 'l'e rmo de Rel'erência - Anexo I, às fls' l7l33;

-E'l'P, com aprovação do OD à Il'45 (lls'35/45);

- l-ista de Arrcxos - Anexo l- Dlllx no 004 - 54.l- l:oruralização cla Denranda.doc (80'0 I(B)'

Ancxo Il - 2. Mem(rr.ia clc cáloLrlo etclc.xlsx (51,25 I<ll) - Anexo III - Relação de Equipamcntos c

Viatu|as.doox (16.56 l(ll). Ancxo lV'Mapa Cor1r¡lalativo-Completo'doc (124'5 KII)' Arrexo V -

Equipe de Plane.janrento BI Nr 018-26-OL-22.pdl'(32.23 l(B)' Ancxo vl - catálogo do transporte

Iìuvial,pdf.(86.66K8).AnexoVtl-MR4_2022_oU.l..pdr.(50.88K8)47

- Matliz Celencial de Risco 48

- DIEx no 004 - 4u Seção/ 5,'BllC. conteudo o Docunrento de Fornralização da De¡nanda às

fls.50/51; v
- ANEXO r - MEMóRIA DE CÁLCULO DA NECIISSIDADII ANUAL ¿ì ll.53r

- ANEXO II- MEMÓIìIA DB CÁI-CIJLO DA NECI]SSIDADE ANUAI' 56

- ANgXO lll - principais veícLrlos c ecluipaurerrtos clc errgenhalia da litta c1o 5" Ill¿italhão

l:)ngcnharia clc ConsLlrrção (5" BIiC) ¿ì f l'58;

- cópia continuação clo llt NR 18, r¡e2610112022: b. DESIGNAÇÃ9 DE EQUIPE - Publicação -

E,quipe de Plane.iamento da cont|atação, cu.io ob.ieto é a contlatação de empresa especializada pat'a

prårtuçao <le serviços de transporte lluvial, com designação para elaboração do DFD, ETP' Mapa

de Riscos, tertno de refèrência e pesquiser de pleços à fì'76

- Matr.iz cle Ger.enciaurento de Riscos - conrpras.gov.br às fls.80/8 I

- Aplovação do 'l'R 
Pc lo oD enr 09 clc f'everei ro dc 2022, sendo que o TR foi assinatlo em

outu brc de 2022

sem constar o dia. o BTP nâo tem tlata, l1cl11 o clcspacho dc aprovação ( rì.83 )

46. No DlEx no 004 _. 4,, Seção/ 5" BEC, consta o Docurrìento de Formalizaçáo da Demanda

(fls.50/51), que atendeu ao modelo da lN/05/2017. Recomenda-se que seja esclalecida a ausência da ciência prévia' bem

corno recomenda-se que doravante conste o termo de ciência, eis, que, ftnalizada a etapa de indicações, os servidores

escolhidos deverão ter ciência expressa da indicação cle suas atribuições. Apenas após essa ciência, a autolidade

competente do setor de licitação fornalizarëta equipe de planejamento' ÿ

Seção I

Dos Proccdimentos lniciais para Elaboração tlo Plancjamento tla contratação

Art. 2l Os pr.occdirrentos iniciais do Plane.iarner.rto da Contl'atação consistem nas seguintes

atividades

I- elaboraçãro do clocunrcutç par.a l'ormalizaçrio da clcurancla pclo setor I'eclLrisitante do scrviço'

conlìrt'urc nroclclo do Ancxo II, qLrc contemple:

a) a .lustifìcativa da r.reccssid¿rdc cla corrtratação explicitando a opção pela tercei|ização dos

serviçOs e co¡rsideranclo o Plane.iamento listratégico, se f'ot'o caso;

b) a quantidade de serviço a ser contratada;

https://sapiens.agu.gov.br/documento/1 038808095
14t49



2111112022 0911 https://sapiens.agu.gov.br/documento/1 038808095

c) a previsão de data em que deve set' iniciada a prestação dos serviçosl e

d) a indicação do servidor ou servidores para compor a equipe que irá elaborar

Pleliminales e o Gerenciarnento de Risco e, se necessát'io, daquele a quelr será conliada a

fìscalização dos serviços, o qual poder'á participar de todas ¿ìs etapas do plane.ianrento da

contlatação, observado o disposto no $ lo do arl.22;

II - envio do docuurerrto de que tlata o inoiso I deste artigo ao setol de licitações do órgão ou

entidade; c

tll - designação I'ornral da equipe de Plarre.iarnento da Contratação pela autoridade competente do

setol de licitações.

Art.22. Ao receber o docurrreuto de que trata o inciso Ido art.2l, a autoridade competente do

setor de Iicitações poderit, se neoessár'io, indicar scrvidol ou scrvidores que atuam no setor para

conlpor a ecluipe de Planejamerrto da Contlatação.

$ l" A equipe de Plane.ianterrto da Contrataçzìo é o conjurrto de servidoles, que reúnem as

corrrpetências neccssár'ias à conrplcta exeoução das ctapas de Plane.jamento da Contl'atação, o que

inclui conhecinrentos soble aspectos técnicos e de uso do ob.ieto, licitações e contratos, dentre

outros.

$ 2" Os integrantes da equipe de Planejamento tla Contratação devem ter ciência exprgsga

da indicação das suas respectivas atribuiçôes antes cle serem formalmente tlesignados.

Art.23. O tirgão ou cntidade poderá clelìnir dc fìrrma divelsa a f'ornração de equipe responsável

pelo Plane.jarlrento das Contlataçties cluando oorlten'ìplarem ár'ea téonic¿r espeoífìca em sua

estrutLlra, obselvadas as disposiçiles desta Seção no quc coutrcr'.

47. Quanto à designação da Equipe de Planejarnento, consta Cópia da Continuação do BI NR
18, de 2610112022: b. DESIGNAÇÃO Op EQUIPE - Publicação - Equipe de Planejarnento da contratação, cujo objeto é a
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de transporte fluvial, com designação para elaboração do
DFD, ETB Mapa de Riscos, ternro de referência e pesquisa de preços (fls.10/l I ),

48. O ETP, corx aprovação do OD está às fls.35 a 45. O conteúldo do ETP está no aft. 7o da IN
n" 4012020. Em NEGRITO o ltem do ETP do 5" BEC:

Conteúdo

Art. T" Conr base no docunrento de l'olrralização da dernanda, as seguintes inf'ormações deverão

sel ploduzidas e legistradas rro Sistema ETP digital:

I - descliçtio da neccssid¿rclc da contrat¿rção, considelado o problerlla a ser resolvido sob a

perspcctiva do intelessc públioo; (3)

II - descrição dos rcquisitos rrecessários e sulicientes à escolha da solução, prevendo critérios c
práticas de sustentabilidade; (5)

Ill - levanta¡nento de rnelcado, que consiste na plospeoção e análise das alternativas possíveis de

soluções, podendo, entle outr'¿rs opções:

a) scr consiclcrad¿rs oontr¿rtaçõcs sinrilales l'eittis por outros órgãos c ontidades, conr ob.jetivo de

iclentilical a existência de uovas nreto<Jologias, tecnologias ou inovações clue urelhor ¿rtendanr às

neoessidades da adrninistlação; e

rsu"l23
fB eo

ç)
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b) ser realizada consulta, aucliência públioa ou cliálogo transparente com potenciais contratadas'

para coleta de contribrrições; (6)

lV - clescrição cia solução corl1o ulll toc1o, inclL¡sive tlas cxigências rel¿rcion¿rdas iì nranutenção e iì

assistêuoia técnica, c¡uarrclo l'or o caso, acontpanhacla das.iustilìcativas técnica e cconônrica da

escolha do tipo c1e solLrção; (7)

v - estim¿rtiva clas quantidades ¿ì sel'em contratadas, acolnpanhada das urenrórias de cálculo e dos

docurrentos que lhe dão supolte, considelando a inte|dependência com outl'as contratações' de

rnodo a possibilitar econotnia de escala; (8)

Vt - estimaliva dç valor ¿a corrtlatação, acompanhacla dos pleços r-rnitál'ios |e1èr'cnoiais, das

nrenrórias de cálculo a dos documcntos cìuc lhe clão stlpot'te, cltre poderão constal' de anextl

classilìcado. se a aclministt'açrio optar poI pl'escrvar tl scu sigilo ató a conclusão da licitação; (9)

Vll -.iustifìcativars para o pat'celatrretrto ou nãto da soltrção, se aplioável; (10)

VIlt - contlatações correlatas e/ou interdeperrderrtes; (ll)

lX - denronstt.ação do aliuhaurcnttl cntre a cont|atação c o plane.iamento do órgão ou entidade'

identilìoando a previsão no Plano Anual cle contt'ertações tlu. se l'ot'o caso,.lrrstilìcando ¿r ausêtrcia

dc previsão; (12).

X - r.esultaclos pleterrclidos, cll1 termos de elètividade c cle desenvolvimento nacional susterrtável;

(t3)

XI - proviclêrrcias a serem aclotadas pela adnrinistração previarnente à celebração do contt'ato'

inclusive quanto à capacitação de set'vidores ou cJe cmpregados pa|a fìscalização e gestão

contt'¿ttu¿tl ou arJecluação do ambientc da OM; (14)

XII - possívcis irrpactos anlbientais c rcspectivas nledicias de tratanlelito; e (15)

XIll - posicittn¿ìlnellto colrcltrsivtl sobt'e ¿i viabilidade e razoabilidade da contratação (16)

s\ 1., Caso, após o leva'tanrento do mercado de que trata o inciso lll, a cluantidade de f'o|necedo"' V

l.or considerada r.estr.ita, cleve-se ver.ilìcar.se os requisitos que limitanr a participação são realmente

indispensár,eis, llexibi I izando-os selll pre clue poss ívcl'

$ 2.,Os E'l'P deyenl o5r'igatolianrcnte colltcr os elcntentos <lisposttls tros incist'rs l' IV V VI' VII'

iX " XItl <1o oaput deste artigo e, cluando nãto conteurpla' os demais eletrreutos do caput'

aprescntar as deviclas.iLrstilicativas no próprio docunrento quc materializa os E'fP'

$ 3o Nas contlatäções qtre r.rtilizant especifìcações padronizadas estabelecidos nos cade|nos de

Logística divulgados pela Secretaria de Gestão' poderão se| pfoduzidos somente os elementos

dispostos no caput que não lbl'erl estabelecidos corno padrão'

$ 4. Ao final da ela[.loração clos I]'l'B cleve-se avali¿rI a necessiclade dc classific¿i-los nos tet'mos da

Lei t't" 12.527 , de ltì cle nclvetnbro de 20 l1'

49 Entencle-se que o ETP atencleu as folrnalidades exigidas

50, Registre-se qLre a INSTRUÇÄO NORMATIVA SEGES/ME No 20, DE 04 DE ABRIL DE

2022 REVOCOU a Instrr-rção Norrnativa no l, de l0 de janeiro de 2019 (Dispõe sobre Plano Anual cle contratações de

https://sapiens.agu.gov.br/documento/1 038808095
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bens, serviços, obras e soluções de tecnologia da inforrnação e corrunicações no âmbito da Adrninistração Pú

direta, autárquica e fundacional e sobre o Sisterna de Planejamento e Gerenciamento de Contratações); e

Normativa no 4, de I de agosto de 2019. Entretanto, o Decreto 10.94712022 que regulamenta a Lei

estabeleceu, que: o'411. 22. Os procedimentos administrativos autuados ou registrados elTl confonnidade co

8.666, de 2l dejunho de 1993, a Lei no 10.520, de l7 dejulho de 2002,e a Lei no 12.462, de 4 de agosto de

observarão o disposto neste Decreto". Entretanto, verificou-se que o Decreto foi alterado pelo DECRETO No ll.l37, DE

I 8 DE JULHO DE 2022. Ei-los:

Decreto 10.94712022

CAPíTULO II

DO FUNDAMENTO

Ob.ietivos

Art. 5o A elabolação do plano de contlatações anual pelos órgãos e pelas entidades tem como

ob.ietivos:

I- raoionalizar as cotltrataçõcs das urridades administrativas de sua cornpetêrrcia, por meio da

prornoçâo de contratações centralizadas e compartilhadas. a fìm de obtet'economia de escala,

padronização de produtos e serviços e t'eduçãxr de custos processuais;

If - galarrtil o alinlralnelrto conr o plane.jamento estratégico, o plano diletol de logística sustentável

e outros instrume¡rtos de govelnança existentes;

Ill - subsidial a elabolação das leis or'çanrentár'ias;

IV - evital o lÌ'acionanrento de despesas; e

V - sinalizal intcnções ao nrercado ftlrnecedor, de fbrnla a aurllentar o diálogo potencial com o

nrercado e irrolenlentar a competitividade.

CAPíTUI,O III

DA ELABORAÇÃO

Diretrizes

Art. 6' Até a plimeila quinzena de nraio de cada exercício, os órgãos e as entidades elabot'arão os

seus planos de contlataçõcs anual, os quais co¡rterão todas as contlatações quc pt'etendem realizar

no exercício subsequerrte, incluídas:

I - as contratações diretas, nas hipótescs previstas rlos art. 74 e arL.75 da Lei rr" 14. 133, de202l;

II - as contrataçõcs que crrvolvarl rccursos pr'ovcnientcs de enrpréstimo ou de doação, oriundos de

agência olìcial de cooperação estrangeira ou de olganisrrro fìnauceiro de que o País se.ia parte.

$ l" Os órgãos e as entidades corrr unidades de cxecução desccntlalizada poder'ão elabot'ar o plano

dc oontrataçiìes anual separadarrrente pol unidade adnrinistrativa, com oonsolidação postelior enr

docurrrento único.

$ 2" O período de que trata o caput conrpreerrderá a elaboração, a consolidação e a aprovação do

plano de contlatações anual pelos órgãos e pelas entidades.

Exceções

Alt. 7o Iìic¿r¡rr dispcnsadas de rcgistlo no platro de cotttratações anual:

I - as infblnraç<ìes classilicadas corrro sigilosas. nos tenllos do disposto ¡l¿r l-ei no 12.527, de l8 de

rroverrrbro de 2011, ou ablangidas pelas clentais hipótcscs legais dc sigilo;

ll - as contlataçôes realizadas por nreio de concess¿io de supt'itrrento de lundos, nas hipóteses

prerristas ¡ro art.45 do Decleto rf'93.872, de 23 de dczenrbro de 1986;

III - as hipóteses plevistas nos incisos VI, VII e Vlll do caput do arL.75 da Lei n" 14.133, de

2021; e

IV - as pequenas conìpras e a plestação dc sclviços de pronto pagamento, de c¡ue tlata o $ 2" do

alt.95 da Lei no 14.133,de2021.

Paráglaf'o único. Na hiptitese de classifìcaçdo palcial <jas inl'olmaçõcs <jc c¡ue t¡'ata o inoiso ldo
oaput, as paltes nâo classifìcadas corno sigilosas serão cadastladas no PCC, cluando ooubet'.

Ploccdimcntos

Art. 8" Para elaboração do plarro de contlatações anual. o reqr.risitante preencherá o documento de

formalizaçrìo de dernanda no PCC corr as seguintcs inf'ornraçõcs:

e
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I -.iLrstilìcativa da nccessidade da contt'atação;

ll - descrição sucinta do ob.leto;

III - quantidade a ser contratada. qLrando coubet', considerada a expectativa de consunro anual;

IV - estinrativa prelirninar'do valol'da contratação, pot'meio cle procedirnento simplificado, de

acor.do corn as orientações da Secretari¿r cie Cestão da Sccl'etalia Espccial de Dcsbulocratização,

Cestão e Cìovelno Digital do Ministério da Economia;

V - inclicaçiut cia clata pr.ctenclicla pal'a a concltlsão da contlatação, a lìnr de não gerar pre.iuízos ott

desoontinuidade das ativiclades clo ór'gão ou da er.rtidade;

Vl - grau de prio|iclade cltr corrrpra ou da cotrtratação crn baixo, médio ou alto' de acoldo com a

nretodologia estabelecida pelo órgão ou pela cntidade contratante;

VII - i.dicação de virrculação ou dependência conr o ob.ieto de outro docunrento de l'ormalização

¿e ¿emanda para a sLta exeoução, conr vistas a detet'nrinar a sequência el'Ì] que as contl'atações

serão t'ealizadas; c

Vlll - non,e d¿r ¿i¡ea requisita¡te ou téc¡ica conr a identilicação do ¡esponsável'

Ptrrirgr.afb único. I)ar.a curlprirrrento do cJisposto no c¿lpttt, os (llgãos c as cntidades observal'ão, no

rurírriuro. t-l nír,el ref'er.errte ¿ì classe clos nlatcriais ou ao gl'Lrpo dos sct'viços e d¿rs obt'as dos Sistemas

cle Catalogaçâut cle Mate|ial. cie Se|viços ou de Obras do Govcrno fèdcral.

Ar.t.9,,O documento de fbr.nralização dc denranda poderá, se houvet'necessidade, set'remetido

pelo rccluisitante à ¿irea tóc¡ica para l'ins de análise, completnentação das irrl'orrnações, cornpilação

clc clcuratrdas c padronlzaçiìo. v

Art. I0. As irrfbr.rlações cle que tratâ o art. 8o serão f'olnralizad¿rs no PGC ató l" de abril do ano de

elaboração do plano de contlatações auual.

Consolidação

Art. Il. Encer.r.a¿o o prazo prcvisto no art. 10, o setor de contrataçtìcs consolidal'¿i as demanclas

e'caurilrhadas pelos r.eclLrisitantes ou pelas áreas técnicas e ¿rdotat'¿i as rledìdas ueccssát'ias parar:

I - agr.egar, sempre qLre possível, os docur.nentos de f'onnalização dc demanda corn objetos de

l.uestn¿t natLlreza cour vistas à r'acionalização de esf'orços de contlatação e à economia de escala;

Il - aclequar e consolidal o plano de contt'atações anual' observado o disposto no at't' 5o; e

Ill - clabor.ar o calenclário de contlatação, por grau de prioridade da clemanda, consideradas a data

cstima¿a para o início clo processo de contlatação e a disponibilidade ot'çamentária e 1ìnanceila.

ss l" O prazo para tranritação clo p¡occsso c1c contt'atação ao setol'de contlatações constará do

calendário de que trata o inciso lll clo caput.

s\ 2,,O proccsso cle coutrataçâo cle c¡ue tr¿ìta o s\ l" set'á acotnp¿rnh¿rdo dc esttldo téc¡rico pl'climinar'.

ter.nril cle rcf'erência. antepro.jeto ou pro.leto básico, oonsiderado o terlpo necessário para t'ealizar tl

proccdinrcnto ante a clisponibilidade da I'orça de trabalho na instrução do processo'

$ 3u O setor. de contr.atações concluir'á a consolidação do plano de contratações anual até 30 de,. ,

abril do ano de sua clabo¡ação c o encarninhar'á para aprovação da auto|idade competellte.

Publicado en:1910712022 | Edição: 135lSeção: I lPirgina: I

Órgão: Atos clo Poder Executivtr

DECRI]'|O N" I I.I37, DE I8 DE .IULI{O DE 2022

Alter.a o Decreto n" 10.947, de 25 dc.ianeilo de2022, para tornar dispensável aos Colnandos da

Marirrha. do Ilxército c cla Aeron/ruticri o curnprimento d¿r legularrrentação do inciso VII do caput

cioart. l2<i¿rL,ei rt" l4.l33.dc l"deabril dc202 I'

O pRESlDllN'l'E DA RLIPÚBLlCA, no Lrso <Ja atlibuição que lhe conl'ere o at't. 8zl. caput. inciso

lV d¿r ConstitLlição, e tenclo enr vistar o disptlsk) rlo art. 12, caput, inciso Vtl, da L'ei n" l4'133' de

f" de abril de202l,

DECRL]1'A
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Art. lo O Decreto no 10.947, de 25 de.ianeiro de 2022, passa a vigoral'coltt

alterâções:

'.; ,..
É1 t{ì

',1

rscHûi#¿t

[ìr-ti-r'rici:
"Art. l'

Parriglafil úrnico. O cum¡rrimento do disposto neste Decreto é dispensável aos Comandos da

Marinha, do Exército e da Aeronáutica, sem prejuízo cln observância do principio tlo

planejamento tle que trata o art. 5" cla Lei n" 14.133, de202l." (NR)

Art. 2u Este Decleto elltra erï vigor na data de sua publicação.

Blasília, l8 de.lulho dc2022:20 l" da Independôncia e l34o da República.

.IAIR MESSIAS BOLSONARO

I)ar¡lo Cucdcs

Lei n" t4.133, de2021

Art.5" Na aplicação desta l-ei, scrõo obselvados os plincípios da legalidade, da inrpessoalidade,

da nrolalidade, da publioidadc. d¿r cficiência, do interesse público, da plobidade administlativa, da

igualdade, <lo ¡rlanejamento, da transparênoia, da elicácia, da segregação dc lunções, da

nrotivação, da vinculação ao cdital, do.jr,rlgarncnto ob.ietivo. dzr segurarrça.iurídica, da

¡'azoabilidadc, cJa conrpctitividade, da ploporcionalidade. da celelidade, da ecorrouricidade e do

desenvolvinrcnto rraoional sustentável. ¿rssirrr conlo as disposições do l)ecrcto-Lei n'4.657. de ¿l

de setenrbro de 1942 (Lei de lntro<lução às Nolrrras do Dilcito llrasilciro)

5t Não consta a classificação de sigiloso pal'a nenhurr clocnrnento, notadalnente a pesquisa de

preços.

52 Consta a Matriz de Gerencia¡nento de Riscos - cornpras.gov.br (fls.80/8 I )

53. Quanto ao Termo de Refèrência- Anexo ldo edital (fls.17133), consta no Subitem 1.4.: A
pl'esente contratação adotará colno regilne de execução a Empreitada por Preço Unitário. Recomenda-se, na linha de

entendirnento da AGU e TCU, que conste a rnotivação da escolha (princípio da rnotivação). Ainda que algurnas situações

pareçam óbvias e seja eviderrte o acerto da escolha.

Lei 8.666/1993

Art. 6" P¿rra os fins dcsta Lci, considera-se:

(...)

VIII - Exccução i¡rdileta - a que o órgão ou entidade contrata cour terceilos sob qualquer dos

seguintes regirrres: (Redtrção dada pela l-ei n" 8.883, dc 1994)

a) enrpleitada por prcço global - rluando sc contrata a execução da obra ou do scrviço por p1gçe

celto e total;

b) empreitadâ por preço unitário - quando se contrata a execução dn obra ou do serviço por
preço certo de unidarles rleterminadas;

MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA - CGU/AGU

(PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NÃO CONTINUADO)
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Rcgimc cJc Exccrrçãtl: Dcve-se obsetvar que o regimc de execttção por pleço Lrnitário destina-se

aos set'viços que devam scr realiz¿rdtls em quantidade e podem set' tltensurados por unidades de

nreclida. cujtt valor total do contlâto ó o lesultante da multiplicação do preço unitár'io pela

quantidade e tipos de unidajes contlatadas. Portanto, é especiahnente aplicável aos contratos que

podern ser. divi¿idos enr unidades autônonras independentes que colnpõenr o ob.ieto integral

pretencliclo pcla Aclministlação. Não se exige o n'rcsn'ìo nível de p|ccisão da enrpreitada por prcço

global/integr.arl. e¡r r.azão da implecisão inelerrte à própria natulcza do ob.ieto cotrtt'¿rt¿rdo c¡tre cstá

sujcitq a variaçõcs, especialrncrrtc tros qr.rantitativos, cnr t'azâttl de fàtores sr.tpelvc¡riclltes ott

inicialmenle não totalnlentc conhccidos. Assinr, pode-se atìr¡rrat'quc a couveniência de se acltltar o

regi¡re <1c cnrpr.eita<Ja por preço global climinui ¿\ medida qrte se elcva o nível de ilrcerteza sobre o

ob.jeto a sel colrtt'atado (Ver'l'CU, Ac n' I '97712013-Plenário, Item 29)'

Acerca cla escolha do leginre de execução, o Tlibunal de Contas cla União orienta que:

a) a escolha clo regime tle execução contratual pelo gestor deve estar funtlamentatla nos

autos tlo processo licitatório, em prcstígio ao definido no ârt. 50 da Lei n'9'78411999;

b) a cnrprcitacla pot.pr.eço global. enr regra, em lazão clc a IiclLridação de dcspesars não errvolvet',

rrcccssariaurelrtc. a urcr.liçiio ¡nitirria clos cluar-rtitativos dc cacl¿r sclviço na planilha or'çamerrtária,

r.ìos te¡11os clo art. (r". inciso VIII. alí¡ca "a". cla Lci Ir" 8.(¡6(¡11993. deve ser adotada c¡trarrdo lbl'

possívcl <Jclinir previarllcllte no plojeto. con'ì boa rllargcrll dc ¡rt'ccisirtt, as clLrantidadcs dos set'viços

a sctcul postcrigr.rle¡te exccut¿rcl¡s na fìrse contratual; enquanto clue a cmpt'eitada por p|eço

unitário cleve ser prcltricla nos casos cm que os ob.ietos, por sua Íìattlrcza, possLlalll tllrìa - ! ,

implccisão ilrerente <1c cluarrtitativos elî seus itens or'çarnentários;

54. No Sutritern 1.5.: O contrato ter'á vigência pelo per'íodo de l2 (doze) lreses, podendo ser

prorrogaclo, corr base no artigo 57, 1;lo, da Lei n.8.666/1993, Recomendâ-se, na linha de entendimento da AGU e'l'CU'

que conste a motivação da escolha (princípio da rnotivação)

55 No SLlbitern 4.1.: Trata-se cle serviço cornulr, não continuado, a ser contratado mediante

licitação, na modal idad

56.
esses subitens),èi ue não haverásubcontratação confonne registraclo no ltem ll ou revisara vedação do ltem ll

a\ ,,/i
\ sZ. \fr'^' O,,",rl 15.7 ltrla ern reterlção e glosa, lnas o ltetll I cla IN/05/2017' Vlll-A, diz: "A

fiscalização téàÌe+/os contratos clevc avalial corìst¿ìrltenrellte a execução clo objeto e, se fbr o caso' poderá utiliza| o

lnstrumento de Medição de ResLrltado (lMR), confonlle modelo previsto no Anexo V-8, ott oLltro instl'tllnento substittlto

para aferição da qLralldade cla prestação dos serviços, devendo haver o redimensionâmento no pagamento com base i-z
nos indicadores estabelecidos, setTìpre qLle a contratada: a) não produzir os t'esultados, deixar de exectttar, ott não

execrtar corn a q¡alidacle ¡nínirna exigicla as ativiclacles contratadas; b) deixar cle utilizar tnateriais e rectlrsos Irumanos

exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los corn qualidacle ou quantidade inferior à demandada. Recomenda-se

..niru. a rcdação clesse Subitem ou inscrir, como no modelo paclrão da GGU/AGU, urrr tópico especílico- Nada

irnpede que conste na cláusr,rla do pagamento a ressalva sobre o reclimensionarllento no pagalrento colr base nos

indicadores estabelecidos :

e pregãcr,,err stra fo$ 
Q{etrônica.

/ ..\r' n-sr\)¡Nlr'M' \'dr 
Recomenda-se retirar do edital os subitens 10.22 a 10.25 (o ór'gão assessorado gripou

" . il

no pâgamento com base nos

https://sapiens. ag u. gov. br/documento/1 038808095
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Alt. 3" l)ala fins do clisposto llcsto Dccrckl, ctlnsiclcra-sc:

5g. por fìrn, a Aprovação clo TR pelo OD fbi em 09 cle fevereiro de2022, sendo que o'IR lbi

assinado em outubro de2022 pelo chefe da 4.Seção do 5å Batalhão de Errgenhalia de const|ução, sem constal'o dia'

o ETP não tem data, nem o despacho de aprovação (fì.s3). Recomenda-se os devidos esclarecillentos' bem cotno

recomencla-se que os docutnentos sejarn datados e assinados'

59. O parecerista não tem competência nem conhecimento técnico para orientar elx questões

técnicas. Entende-se, erltretanto, -q!19-qaþ9-aa-par9gçris1rêþlaLp3rAæusgnglêiq.ir-rstificativa 
técnica pat'a as escollras e

rr e ces s i cl ad e d e co trr pl-9!I-qr-LaBa- p- ¿B-as i n fb rrn açõ es ge n é r i c as'

Justificativa cla contratação' Definição do objcto'

v
60. euanto à justificativa da contratação, não cabe ao órgão jurídico adentrar o rnérito

(oport'nidade e conveniência) das opç0", do Ádministrador, exceto na hipótese cle afronta a preceitos legais'

6l . O papel do órgão jLrrídico é r'ecornerrclar que tal justifìcativa seja a mais completa possível'

orientando o órgão assistido, se for.o 
"oro, 

p.io slu aperfeiçoalrcnto ou leforço, na hipótese cle ela se t'evelar insuficiente'

desproporcional ou clesar raz-oada, cle forma a não cleixal margelr para futuros qr'testionarnelltos, por exemplo' qLranto à

perlinência ou necessiclacle cla contratação, ou clos quantitativos estimaclos, contemplanclo os requisitos nrínimos

estabeleciclos na Instrttção Normativa 512017 '

62. Eviclentemente, a justifìcativa da contratação tomará por base todas as pesquisas realizadas

no estudo técnico Prelirninar.

63. Na definição clo objeto, o ór'gão deve estar atento para o qtre dispõe o aftigo 3o, Vll' do

Decreto lo.024l2ol 9, o qual define o serviço cornó senclo uura ativiclacle ou corr.iutrto cle atividades destinadas a obter

determinacla utiliclacle, intålectual ou matet'ial, cle intercsse da ac¡ninistração pÚrblica'

64. Na clescrição do serviço, o gestor clever'á tourar as cautelas necessárias para assegtlrat'quqr/

as especificações correspondam àquelas essenciais, selÎ as quais, não pocler'ão ser atendidas as necessidades da

Administração. evitando, por outro lado, detalhes considerados irrelevantes ou impertinentes' qlle possam lirnitar

indevidamente a competição (art. 3o, inc' ll da Lei n' l0'52012002)'

65. A mesrna linha cle raciocínio é seguida no Decreto n" 10'02412019:'

(...)

Xl - ter.mo cle relèrência - docuutetrto elabolado com base nos estudos técnicos p|elirninales, clue

devet'á conter:

a) os elerlentos que cnrbasal1l a avaliação clo ctlsto pcla adn,inistração p(rblicti' a paltir dos

padrões de desenrpenlio c qLraliclarJe cstabclcciclos c clas condições de crrtt'ega do obicto' coll'l ils

scgui rrtcs in fblnraçõcs:

https://sapiens.agu.gov.br/documento/1 038808095
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1. a defìniçâo do ob.leto corrtlatual e dos nrétodos para a sua execução, v

exccssivas. irrclevarrtes ou desuecess¿irias, cpre limitcnr ou lit¡strelrr a competição

do ccrtamc;

a

66. A justificativa há sempre de ser suficiente, ponrenorizacla, não se tnostrando válida a

presunção de sua necessidade, ainda que assim o pareça. É vedada fundarnentação genérica, serÌt especifìcar e demonstrar
os motivos da necessidade da contratação dos bens; a que se refere essa necessidade (ex.: o objetivo, a utilidacle e a
necessidade do objeto a sel licitado), ou seja, tudo que fundamente a necessidade da contratação de forma mais

pormenorizada.

67. Ainda que se possa presumir a leal nccessidade de urna contratação, é preciso que a

justificativa de qualquer contratação seja declinada de maneira mais esmiuçada, fazendo constar expressamente dos autos

(artigo 3o, I da Lei no 10.520/02; artigo 2o, caput, e par'ágrafo úrnico, VII cla Lei n'9.784199). Ilá, assirn, de ser indicados
os rnotivos de cada contratação, sua lelação corn as atividades institucionais do órgão assessorado, a finalidade alrnejada.

68. Repita-se: é necessário dernonstrar', de forma inequívoca, que as aquisições são

fundamentais e realrnente necessár'ias para o alcance das fìnalidades institucionais e, por consequência, para satisfação do

interesse público; e a relação "custo versus beneficio", ou seja, o gestor deverá avaliar qual a melhor alternativa atenderá

. _ao interesse público, de acordo coln as práticas do rnercado, observada a alternativa que melhor atender ao princípio da

economicidade (artigo 7o, lll da IN 40/2020).

69 Não pode a Administração adquilil serviço clo qual não necessita, ou elrì quantitativo
aquém ou além da necessidade.

'70. A justificativa da necessidade da contratação do serviço é deveras imporlante, inclusive
quanto à opção adotada, quando possível rnais de uma alternativa, e se está contratando o objeto dentro da qualidade e
quantidade necessários.

71. Registre-se que o rnotivo, isto é, o funclanrerrto cle fato (art.2o, parágrafo único, d, da Lei
n' 4.7 17164- Regula a ação popular) que autoriza a contratação, é a exata necessidade clo órgão, razáo pela qual somente é

válida a contlatação do objeto corn a qualidade e quantidade de que carece a Adrninistração.

72. Assim, o gestor deve sempre motivar o ato, explicitando as lazões que levaram à sua
prática. Mister, outrossitn, que, na atuação administrativa, exista correspondêrrcia entre os l'unclarnelltos da sua prática e

os resultaclos a sereln alcançados, de modo que haja adequação entl'e os fins objetivados no ato e os meios utilizados para
rr, alcançá-los.

13 No caso concreto. a.iLrstificativa da contratação consta no DFD, ETB TR.

Qua ntitativo estimado.

74. O art.7o, $ 4o, da Lei no 8.66611993, veda a inclusão, no objeto da licitação, de
fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legal letro rnencionado,
irnpõe-se que sejanr apresentados os quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que
sucintamente, considerando-se ainda que de tal estirnativa dependerá o valor contratual.

75. A este respeito, a IN MPDG n" 40/2021 tl'az elrr seu artigo 7o, inciso V a necessidade de

-que os estudos preliminares e peleJl'gão apresentem a esti uantidades a serenr contratadas,
acompanhada das memórias de cálculo e dos docurnentos que lhe dão sLrpor¡þ, consiclerando a intcrdep€ldêncja cgJI
outlas contlatações de lrrndn n nncqìlrilifar ccnnnrnic dc ecnqlq

16, Ou seja, é indispensável que a autoridade planeje a contratação corn base ern estudos que

demonstretn não só a necessiclade do serviço, mas também a necessidade dos quantitativos propostos.
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,7j. lnsta recorclar que o valor contratual é cleterrninante pam fins cle aplicabilidacle dos terlnos

do art.60 clo Decr.eto no g.53g/2015 (restrição das licitações à participação cxclusiva das Mic|oerrpresas - ME e

Empresas cle pequeno portc - Epp, paLa contLätações de até R$ 80.000,00), claí a sua importância para evitar a lirnitação

ou arnpliação indevicla cla palticipação no certatne'

,7g. Outr.ossirn, é cediço que muitas vezes, o preço do serviço pode variar em função da

quantidade contratada, como ocorre na economia de escala. Desta forma, fìca evidenciada a essencialidade de se fìxar

adequada quanticlade para propicial. a apresentação de propostas/lances coerentes, visando ao êxito do certatne cotn

resu ltaclos verossílneis.

:,g. De fato, é nesse sentido que a doutrina e o TCU aconselham, ao recotnendar a fixação no

edital do Sistema cle Registro de preços não apenas da quantidade máxima dos itens licitados, mas também estabelecer

lotes mínimos - é dizer, lr"rantitativo urínirno a sel fornecido a cada pedido -, para a obtenção de preços por atacado e, etn

clecorrência, mais favoráveis à Adrninistração (vide Voto do Ministrô Relator no Acórclão 4.41112010- 2" câmara)'

g0. Necessário, pois, que a justificativa contenha esclarecitnentos acerca da metodologia

utilizada pag a pl'ryicãa rdólrgê-dg!-quantitativos estinrados do ceftame'

gl. Entende-se que o quantitativo foi justificaclo na fäse de planejarnento' notadallente ETIì

bern corno consra o ANEXO I. MEMoRI; ;Ë cÁr.cur-o 
"on 

NpcgssrDADE ANUAL (f1.53); ANEXO Il -'\t
ilË'*rõäì;ôe ó¡r.cuLo DA NEcgsstDADE ANUAT. (fl.s6) e ANEXo Itl Principais veículos e equipamentos de

engenharia cla fr.ota clo 5" Batalhão Engenharia de construção (5" BEC) à fl.58.

Designação do pregoeiro, equipe de apoio e demais agentes'

g2. O art. go, inc. Vl, clo Decreto n" 10.0241201 9, exige a colïlprovação da legitirnidacle clo

pregoeiroedostnetnbl.osclaequipedeapoioedemaisagentesqtteatuatnnofeito.

g3, No prescnte caso consta a Cópia Continuação clo UI Nr210,03/1112022, do(a) 5" BEC' b'

pREGoEIRo -- Designação pregoeir.o e EqLripe cle Apoio para o Pregão Eletrônico n"4412022, cujo objeto é a contratação

de ernpresa pata prestat set'viço de Transporte Flrrvial em balsas de carga secas, veículos e equipamentos de engenharia

(fls.1 3/l 4).

g4, E asegr.rinte designação: - CópiaContinuação clo BIN1244,de27l121202l, do(a) 5"BEC -

l) Função - Designação - Olderrador de Despesas do 5o BEC (fl' 12)'

v
Do Parcelamento do objeto'

g5. A decisão de parcelar. ou não a licitação é assunto téclrico, de competência do órgão

assessorado, desde que devidamente jLrstificacla. Ñao pocl" a consultoria Jurídica se manifestar conclusivamente sobre o

tema, lnas indicar.eventual ausência ou insuficiência de jLrstificativas para o não parcelamento'

g6. Corno já dito em oLrtr.o tópico deste parecer, entende-se que deve haver uma avaliação

sobr.e a sua viabilidade técnica e econôrnica. Aderrrais, no presente caso, a inforrnação sobre a descrição da solução como

um todo, não abordou as jrrstificativas técnica e econôtnica da escolha do tipo de solução'

g1 . Oportuno atental' para a veclação inserta no art. 3 I da lN n" 05, de 2017:

gg. Via de regra, as contr.atações de compras, serviços e obras da Adrninistração Pública

develn ser divididas elr tantas parcelas quantas se colnprovarem técnica e econotnicarnente viáveis, etn conformiclade

corx o aft.23, {ilo, da Lei no 8.66611993'

Art.3l. O tirgão ou entidacle não poderá contratar o mesmo prestado| para realizar sel'viços de

execuçã0, de subsídios ou assistência à fìscalização ou supelvisão |elativos ao mesrrlo obieto'

asscgurando a necessát'ia segregação das linções'

https://sapiens.agu gov.br/documento/1 038808095
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89 De outlo lado, a própria Instrução Nolrnativa MPDG n" 4012020 é clara ao

necessidade de que a autoridade, n0 planejamento da contl'atação (estudos prelirninares), justifique o parce

da solução (artigo 7o, VI[).

90. O método utilizado na avaliação da divisibilidade será documentado nos estudos

preliminares, e deverá levar em consideração o mercado fornecedor, a viabilidade técnica e econômica do

parcelamento, a inexistência de perda de escala e o melhor aproveitamento do mercado e ampliação da

competitividade.

91. Portanto, caso ha.ia viabilidade técnica e econômica, qualquer contratação deve ser

dividida ern contratações rnenoles, de forrna a possibilitar rnaior competitividacle e melhor aproveitamento das

oportunidades do mercado, decorrendo daí, ao rnenos presumivelmente, tnais vantagem para a Adrninistração,

92. Sobre o telna, o lnestre Marçal bern aborda a questão (in Cornentár'ios à Lei cle Licitações e

Contratos Administrativos, I 7o edição, São Paulo: Revista dos Tribunais, 2016, p. 440):

A4a,s a acloção do.fi'acionanrento depenle tla presença tle rec¡ui,sitos de ordem lécnica e

ecot10nl tc0

O requisito de natureza técnica.

93. Não se adrnite o fracionarnento quando tecnicanrente isso não for viável nell, lreslro,
recomendável. O fracionamento ern lotes deve respeitar a integridade qualitativa do objeto a ser executado. Não é

possível desnaturar um certo objeto, fi'agmentando-o em contratações divelsas e que irnportanl o risco de irnpossibilidade

de execução satisfatório. Se a Adrninistlação necessital adqLririr urrr veículo, não teria sentido licitar a colnpra por partes

(pneus, chassis, motor, etc). Mas seria possível realizar a corrpra fracionada cle r¡rna pluralidade cle veículos. Ent sLttrìa, o

irnpedimento de ordem técnica significa quc a unidacle do ob.jeto a ser executaclo não pode ser destruída através do

fracionarnento.

O requisito de natureza econômica

94. Já o irnpedirnento de oldem econôlnica se relaciona corr o risco de o fi'acionalnento

aumentar o preço unitál'io a ser pago pela Adrninistração. Em urna economia de escala, o aulnento de quantitativos produz

^ a ledução dos pleços. Por isso, não teria cabimento a Aclministração fì'acionar as contratações se isso acarretar o aumento
' I de seus cr-rstos.

95. Corno se extrai,_qlfu4l4t¡slllq.jurídico do fracionamento consiste na amplLqçêS-d4g

vantagens econôllicas para a Acfrninistração. Adota-se o flacionamento como instrumento de redução de desp3sag

adrninistrativas. A possiþ!.lIþ_dgl3_p¿rtleipação de maior número d jetivo imediato e

p3i¡¡o¡¡þ[, mas via instrumental pâr'â obter melhore em virtucle do aumento da compJdli-Vj-dê(þ). LogS, a
Administraçeo não ppdC_justificar um fracionamento que acarretar elevação de custos através do argumento de

benefício a um número maior de paÍjcul4res.

96. Sublinhe-se, aincla, que o l'r'ibunal cle Contas da União, por rneio da Súmula n" 247,

pacificou o seguinte entendimento. Cite-se a títLrlo de infbrrnação os seguintes.iLrlgados do TCU sobre parcelan'ìento:

A fälta de pa|celamento do ob.iekt da licitado, em t¿ìntas partes quantas sc ootllpl'oveur técnica e

economicatrrerrte viáveis, ali'onta o disposto no art. 23, s\1", da Lei n" 8'666/1993 (lnfbrmativo cic

Licitações e Coutratos l17/2012)

A fhlta de parcelanrerrto de ob.ieto c¡ue irnpliqLre clinrinuição sensível de licitalrtcs aptos a prestar

palte dos serviços denrandados oonlìgula violação ¿to comando contido rro al't.23, $ Iu, da Lei n"

8.6661 1993 (lnfbrnrativo de Lioitaçires c Contrakts 9612012)

r¡s ri" -128-
Æ

a

https://sa p iens.ag u.gov.br/docu mento/l 038808095 25t49



2111112022 09i11 https://sapiens agu gov br/documento/1 038808095

É obrigatória, nas licitações cuio ob.lcto se.ia divisível, a ad.iudicação por item e não pot' pt'eço

global. cle f'or.ura a pelrnitir urna uraior participação cle licitantes que, emtlora nâo dispondo de

Iapaciclade para o fbrnecimento cla totalidadc do ob.ieto, possam läzê-lo conl telação a itens oLt

unidacles alttônoln¿rs. (lnlìrrmativo 'l'CU n" 183)

A licitação por. lote, oonr a ad.ir.rdicação pelo lÎenof pleço global, senr conrpt'ovação de eventual

(tbice de ol'denr técnica tlu econônlica qLre inviabilize o paroelaureuto do obieto em itens'

car.acteriza rest¡ição à competitivi<jadc do ccrtatne, etrr vista do disposto nos art' l5' inciso lV' e

23, $ t". da Lei 8.666/93 (lnf'orrnativo de Licitações e contl.atos 16112013)

9j. O risco de eventuais problemas na integração de serviços contratados separadalnellte, por

si só, não pode servir de fundarnento pala contraliar-se a regra legal dè priorizar-se o parcelamento do objeto (art' 23' $

lo, cla Lei g.666llgg3 e Súrrnula TCU 247). A integração pretendida deve set'buscada mediante especificação adequada no

edital ou no teflÎ0 de rel.erência (Acórdão ß7tDO18 Plenário, Representação, Relatof Ministro-Substituto Augusto

Sherrnan; lnfonnativo cle licitações e contfatos no 353, agosto cle 20 l8).

9g. O parcelamento do objeto deve ser adotado apenâs na contratação de serviços de

maior especialização técnica, uma vez que, como regra, ele não propicia ampliação de competitividade na

contrâtação de serviços de menor especiaúzação. (Acórãao 10049/2018 Segunda câmara, Representação, Relator

Ministro-substituto Anclré de Carvalho; lnformativo de Licitações e Contrâtos nu 357, Sessõest 16, 17,23 e24 (le -r '

outubro de 2018)

gg. Diante clessas considerações, forçoso concluir qtte, sendo divisível o objeto, a contratação

conjunta somente restará autorizada se a Aclministlação clemonstral que tem por funclamento a inviabilidade técnica oLt

econômica do parcelarnento, pois, caso contr'ário, deverá proceder-se à divisão do objeto. corno já relatado, a licitação

será por itens.

Participação exclusiva de Microempresâs - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP'

r00 Confornre consignado na ON n" 4712014-AGU

,,pM Llct.t-AçÃo olvroroA EM nENS ou Lo'tES/cRUPos, DEVERÁ sER ADO1?\DA A

pARTtCtmÇÃO pxCIUSIVA DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORI'E OU

socillDADE COOPERATIVA (AKt.34 DA LEI N" 11.488, DE 2007) EM RELAÇAO AOS

II'ENS OU LO'IES/GRUPOS CLJ.IO VALOR SE.IA IGUAL OU INFERIOR A R$ 8O'OOO'OO

(Ol'tEN'tA Mtl- REAIS), DESDE QUE NÃO I-lA.lA A SUBSUNÇÂO A QUAISQUIIR DASV
Sl.lUAÇoESPREVISTASPELOART.9"DoDECRETON"6.204.DE2007.,

l0l. Destaque-se que é possível a realização de licitação híbrida, composta de alguns

itens/gr.upos/lotes corn valores que não ultrapassem R$ 80.000,00, (restrita às ME, EPP e cooperativas equivalentes)' e

outros que superem esse limite (cle arnpla participação)'

1OZ. Nos te¡nos do inciso I do art.48 da Lei Complementar rP 12312006, a administração

pública deverá realizar processo ticitatório destinado exclusivamente à participação de tnict'oempresas e elnpresas de

pequeno pofte nos itens de contratação crdo varor seja de até R$ 80,000,00 (oitenta rnil leais). Previsão equivalente consta

tarnbém do art. 6o do Decreto 8'538/2015.

103. No que tange a incidência do valor lirnite da licitação exclusiva por item de contratação,

independenternente do valor global do ceftame, o artigo 48 da LC 12312006 é claro ao informar que a licitação exclusiva

cleverá ser realizada nos itens cle contratação cLrjo valol seja cle até R$ 80,000,00 (oitenta rnil reais)' No mestno sentido a

Olientação Norrnativa AGU no 4712014'

I 04. Corn relação aos contratos para prestação de selviços de tlato continuaclo, com a redação

atualizada da oN no lO-AGU, revista enr 20 17, o valor lirnite para aplicação da exclusividacle será aqLrele referente a utn
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ano de contratação, in verbis

..PARA FINS DE ESCOLI-IA DAS MODALIDADES LICITATÓRIAS CONVÈNCIONAIS

(coNCoRRÊNClA, TOMADA DE PREÇOS E CONVITE), BllM COMO DE

ENQUADRAMENTO DAS CONTRATAÇOES PREVISTAS NO AKl. 24, t e ll, DA LEI N"

8.666il993, A DEFTNTÇÃO DO VALOR DA CONTRI{IAÇÃO LEVARÁ IIM CONTA O

PERÍODO DE VIGÈNCIA CON-IRATUAI- E AS POSSíVEIS PRORROCAÇOES. NAS

LICIIäÇOES EXCI,USIVAS I'ARA MICROEMPRESAS. I]MPRESAS DE PEQUENO PORTE

11 SOCIllDADllS COOPIIR{|IVAS. O VALOR Dll Rlì {ì0.000.00 (OITENTA MIL REAIS)

RI]III]RI]-SI] AO PERíODO DI] UM ANO, OBSI]RVADA A RESPECTIVA

PROPORCIONALI DADI] I]M CASOS DI] PI]fì íODOS DI S'f INI'OS,''

105. Note-se, entletarrto, que não se aplica a exclusividade nas hipóteses expressarrìente

elencadas nos incisos I a IV do art. l0 do Decleto 8.538/2015 e aft. 49 da LC 12312006, situação que deverá ser
justificada:

I - n¿io hor"rver o rrríuinro dc trôs I'olnecedores oonrpetitivos enquadlados cotno trrict'ocntpt'esas ou

cmpresas de pcqr,rcrro porto sediadas local ou legioualurcrrte e capazes de cunrprir as exigências

cstatrclcci das rro i ¡rstrr¡ rrrcnto convocatririo;

ll - o tratanrento dil'erenciado c sinrplifìcado para as nricroenrpresas e as empresas de pequeno

polte não f'ol varrta.joso pala a adurirristlação pública ou represental ple.iuízo ao coniunto ou ao

conr plexo do ob.leto a sel coutratado,.i usti f rcadanrente;

III - a licitação l'ol dispensável ou irrexigível, nos ternros dos arts. 24 e 25 da Lei n" 8.6ó6, dc

1 993, excetuadas as dispensas tlatadas pelos incisos I e Il do caput do refèrido art.24. rras quais a

corlìpra devcr'á ser lèita prel'ercn<.:ialnrerrte ¡'ror nricroenrpres¿Ìs e empresas de pequeno porte,

observados, no clue coutrer', os irrcisos I, II e IV do capLrt deste artigo; oLr

IV - o tratanlento dil'erenciado e sinrplilìoado n¿io lor capaz de aloarnçar'..justilicadarnente, pelo

Íì1enos unl dos ob.ietivos previstos no al't. lo.

106 No caso dos autos, observou-se que nenhum itenr te¡n valor inl'erior a 80 mil, razáo pela
qLral a participação será arnpla.

Da modalidade de licitação c do enquadramento no Sistema de Registro de Preços.

107 Nos tertnos da Olientação Normativa n' 5412014, do Advogado-Geral da União:

Compete ao agente ou setor técnico da adrlinistração dcolalal que o ob.jcto licit¿rttÎ'io é de

natureza corìrur11 pala cf'eito de utilização da nrodalidade pregão c dcfinil sc o ob.ieto collesponde
a obra ou set'viço de errgenhalia, scndo atribuição c1o rirgão.jurídioo an¿rlisar o devido
enquadlanrento da moclal idade Iicitatriria apl icâvcl.

r08 Vale salientar, ern leforço, que o Decleto rf 10.02412019, passou a dispor', nesse mesrno
sentido

Art.3" (...)

s\ lu A classificação de be¡rs e selviços como cor1.ìLurs clepende de exanre ¡rledonrinanterrerrte
lätico e dc natl¡reza técnica.

109. Segundo o art. lo, $lo, do Decreto n'10.024/2019, a aquisição cle bens e selviços corruns
na Administração Pública deve ser ernpreendicla através da modalidade Plegão err sua forrna eletrônica, salvo
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colllpl.ovada a inviabilidacle técnica ou a desvantagem para a achninistfação na realização da forma eletrônica, confortne

$4o do rnesmo artigo.

I10. No caso, pretende-se a contratação de serviço de manutenção de bens imóveis, que foi

classificacia como serviço corrìurn no subitern 4.1 do T[ì. ("/./.; Tt'ctta-se de sert'íço cot11ut11, ttão continttado, a ser

contratacJo mediante licitação, na moclaliclacle pregão, ent stra.formct eletr'ônica"')'

I I L Atestada a natureza colrìsrrì dos selviços pretendidos, torna-se aclequada a opção do Órgão

pela contt'atação rnediante pregão.

ll2. Ademais, segunclo o art. lo, $lo, clo Decreto no 10.024, de 20 19, a aquisição de bens e

serviços cornuns na Adrninistração púrblica,lev" sel ernpleendida atlavés da rnodalidacle Pregão ell'ì slla forma eletrônica,

salvo comprovada a inviabiliclade técnica ou a clesvantagem para a administração na realização da forma eletrônica'

conforrne $4o do lrìesmo artigo, de rnaneira que a escolhaão Ac|ninistraclor se encontra etn conforrnidade com o regitne

jurídico pertinente.

I I 3. No que concel.ne especificamente ao Sistema de Registro cle Pleços (SRP), o art' I I da Lei

n" 10.52012002 aclmitiu a Lrtilização do pregão paráaefetivação clo registlo de p|eços paraeventtlal contratação de bens e

serviços colnttns.

114. lmportante r.essaltar que é o Decreto n" 7.892113 que regulalïenta o SRP. SeLr artigo 3o, a

seguir transcrito, enumera as situações nas quais poderá ser adotaclo o sistema de Registro de Preços' Tais hipóteses são

taxativas, cabendo ao órgão uss"srorodo enqi'aclrar o presente caso eln utna das situações prevista na nol'lrìa

regulatnentar.

Art. 3" O Sistema de Registro clc l)t'eços poclet'á ser adotado tras seguintes hipóteses:

I - quando, pelns características clo bem ou serviço' houver necessiclade (le contratações

freq uentes;

ll - qLranclo lìtr convenicllte a acluisição cle bens cot.u pt'cvisão dc clrtt'egas pat'celadas ou

contratação de scr.r,içOs rcmttncraclos por unicladc clc nlcdicla ort ctrr regime de tarefa;

Ill - c¡uando lbr couvcuictrte a aclrrisição cle bens ou a colltrat¿ìção de serviços pa|a atendimerrto a

nrais de um tÎ'gão ou cntidadc. ou a progr¿ìmas de govet'tro; ott

lV - clLrarrclo, peln natureza do ob.icto, não l'or possívcl de[ìnil plcvialllellte o qLrantitativo a ser'

clcmarrdado pcla Âdn-r iIristração'

ll5. O órgão assessor.ado jLrstilicou a acloção do Sisterna cle Registro cle Preços na JLrstificativa

do oD para adotar o SRp (pelas caracter.ísticas clo serviço a ser aclquirido, há necessidade cle aquisições ft'eqttentes' etn

conforrnidade corrì o inciso i, do artigo 3o do Decreto no 7892, cle23 de jarreiro de 2013) à 1ì'08'

ll6. Ern julgado recente, a Corte de Contas expecliu a segttinte recomendação à Advocacia-

Geral da união acerca da utilização tlo sistema de rcgistro de preços:

1...1 9.6.cietc|nrinar'¿ì Sec|ctaria- Cer¿rl clc Controle Extct'lro desta Col'te cìue, em t'el'ol'ço ao

const¿ìnte do itenr 9.3 clo Actlrdãtt 75712015-l)lenário, t'rt'ientc srtas unidades sobt'e a necessidacle

de sempre avaliat'os segtlintes aspoçtos em ploccssos cnvolvendo pregões pat'a legistro de preços:

t..l

v

t/

9.6.2. ahipótese auto|izadol'a pala adoção do sistenra dc lcgistro de preços, indicando se set'ia o

c¿rso de contratações fiequentes e entl'egas paloeladas (e não de cont|atação e entlega únicas)' on

cle atendimento a vár'ios órgãos (e rrão apenas urn). ou de impossibilidade de detìnição prÓvia do
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quantitativo a se¡'derrrandado (e não de selviços nreusur¿rdos conr arrtecedência)

Decreto 7.89212013 e Acótdãos l13 e 1.7371201 2, anttros do Plenário; (grifei) [,..]
Fìirbiica

9.7. ¡'ecomendar' à Advocacia-Ceral da União (AGU) que oriente seus nlembros quanto à

irnportância de se observarem os aspectos do itenr 9.6 supla, quando da avaliação de minutas de

editais de plegões para legistro de preços; (Acórdão t't" 203712019 - Plenário, Rel. Min. Augusto

Shelrnan, Plocesso n" 0 1 4.760/20 l 8-5).

ll7. A impossibiliclade de definição prévia do quantitativo a ser demandado, citado no julgado,

traduz-se na irnpossibilidade de previsão do número de denrandas ao fornecedor legistrado durante oprazo de validade da

ata de registro de pleços e não na indefinição do quantitativo total do objeto. A totalidade do serviço deve ser pl'eylatngûg
definida no p_lanejamento da licitação, ern cumplþç¡¡o_ao_çþposto no art. 8" da Lei no 8.666/1993, vsråls.'"4 execução

das obras e dos serviços deve plpgramar-se, sernpre, em sua totalidade, previstos seus custos atual e final e considerados

os prazos de sua execução".

I 18. A festejada Advogada da União Marinês Restelatto Dotti Advogada da União, Especialista
ern Direito do Estado e ern Direito e Econornia pela Univelsidade Federal do Estado do Rio Grande do Sul (UFRGS,
explica: (grifou-se)

Veja-se o seguinte precedente da Corte ¿le Conta:; Federal, aulot'i:aclot' cla adoção do sistentct de

regislt'o de preço,s na contralação de :sen,içr¡ conlínuo:

Voto do A4inistt'o llelatot'

Fls N"
art.

t..l

Apó:; exttme tletalhctclo cla c¡trc,slão, com as cleviclas ÿênias do Pctt'c¡tre! e cla secrelária em exercício

da Seru4 alinho-me ao exame entpreendiclo ¡tela auclilora cla uni¿la¿le lëcnica, pelo:; motittos c¡ue

passo a expot:

Preliminarntente, registro que é pací/ìco no âmbito desta Corte e do Judiciário que o sistema de

registt'o de ¡treços, anÍe.s reslr¡lo a comprcts, pode ser ttlili:ado na conlralação de prc,slação de

,serviço,s, nol¿tdamenle em .face dcrs modificações norntativa,ç introdu:idas pela Lei no

I 0.520/2002.

Um do,s itnpedimenlos aponlado,s pelas instôncia,s pt'ececlente,s paw utili:ação do SRP para
conlralação cle sert,iÇos conlínuo.s ë a possibilitlacle ¿le nen,suração, no cct,to concrelo, dos
quanlilal¡ÿos ct serem contalados. l,y,so resullaria em não enquadrantento da .sit.uaçdo de ./ato à

condição eslabelecida no inciso ll/ ¿lo clecreto norntali:ador clo si,slenta.

Para ntelhor contpreen.são do a.ç,sunto, lransctevo o ttrligo 2" ¿lo Decrelo 3.931/2001, que regula o

SRP na e,s/era,federal :

tlt't. 2" Serd aclotado, pre.ferencialnrenle, o SRP na,s seguinle,t hipólese.s

I - c¡uando, pelds cdructerísl¡cas do hent ou .çen,iÇo, hout,er nece.ç,çidade de conlratações

.fi'equenle.s;

II - quando.fot'mais conveniente a ac¡uisição de bens cont previsão de enlrega.s parceladas ou

conlratação de serviços neces,stit'ios à Admini,stração para o desem¡tenho de:¡uas atrihuiçõe,ÿ;

lll - qtranclo./'or conÿen¡enle a ac¡ui:sição de bens oLt ct contt'qlqção de,serviços pat'q alend¡nlento

a mais de ttm orgão ou entidade, ou a pr'ogr(tntos de governo; e
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¡¡/ - qt.ranclo pela nalutv=a do obiefo não./'or possít'el clelinit' previamenle o quanlitatitto a set

rle mandado pe I a Ad m i nis I ração

LJnta clds hipóte.se,s clelimitaclcts no citaclo clispositirto ucltr qtte o sRP deve ,ter pt'e/èt'encialmente

aclolaclo no,\ ca,sos em gue o monlatlle a,ÿer c'onlraldclo não ¡nrtler,ser clelinido antecipadantenle'

ÉlAto q,,e os set'viço's de nattte:o

de/ìnição ¡tt'ét,ia do,s qu(tnt¡!al ¡vos

na exigêncitt disPosla no inci'so

continttacla det,ent set' ob.ieto de ¡trogrumttção tal clue permita a

a ,terem contralaclo,s e, pot't(tnlo, em regrct não se enquadratn

I I/ ! r a n s c t' i I o a c i nt a. En I re t a n I o, ttã9-ý-e.i-9--aþE9l- ru' a-g!-9

sisrenta de registro de P19ços,

A ¡trcibição (tpena,\ ent t.ct:ão ¿{e não hat¡er incet'te:a no,\ t¡tranlita!ittos a serem cottlrataclos

re:;ttllctt'ia enr ¡ntet'Pt'elaç'ão tal c¡tre cottclicionrrria a ctcloção clo regi'stt'o tle preços aos cctsos de

preenchintento cttnntlalit,tt ¿le toclas as hipóteses elencaclas no artigo 2u clo Dect'elo' o cltte

con.ti¿letr¡ lintitat'rt SRP exce.s.çi\tanenle e extrapolat'os lintiles legalmenle e'çtabelecido's'

I/i,sltilnlil.o tt intpot,!ânciu cltt utili:ctção clo SRP nos cctsos enc¡uaclrados no inciso lll, pot'exem¡tlo,

oncle, a ¡tat'tit' cle ttmQ cooperação mtitua entre órgão's/enticlacle't di/etuntes' incluinclo aí um 3r

¡tlane.fantento con.t¡stente cle ;¡ttas neces5iclade:;, ajo¡mação de ttma trto de regisÍt'o de preço's

¡toclet.ict re.çttllar em benefício5 inlpot'tdnle,ÿ. Tambëm no'\ c4'\os (la L'ot1lt'alação de sen'iços

..f).ec¡ttenlentente cleman¿laclos, mas que não,se.iom nece.çscit'ios inintert'uptantenle, (1 aÍ(t poclet'ict 'ser

trntr.r solttção elicq: e c¡trc se coctclt.rrlo cont (t eliciênci¿t e a ec'onomicitlocle ulne.ittclct's nu a¡tlicttçiío

de rec,ttr,so.s públicos (gt.iJbi) (Acorulão n' 1.737/20t2 - I'lenát'ìo, Processo n" 016 762/2009-6'

Rel. À4in. Ana An'aes).

de regi,slro de Pl9ç9;..

llti rirgãos e entidacles cla a¿lntini;strctção ptiblica c¡ue.itrsti.fìccrn\ a ttlili:aÇão clo sislenta de regisltrt

tle preços que vise a contratctção cle sert,iÇo contíntto em ra:ão da "intpossibilidacle de

e:slabelecer-se una prer)¡são tle clttont¡lal¡ttos o serem contratados Ocort'e que deve hat'er

I 666/1993.

Di,;põe o Decrelo n' 7.892/2013 tlrre:

At.t. 3" O Sislema cle lle6¡i.stt'o cle Preços poclet'ó 'ver odolodo nas '\egttinte'\ hipóteses

t.. l

lv - qttando, pela nature:a clo obielo, não .frtt' po,ssíttel definir pretiamenle o cluantilath'o o ser

de nta ndado Pe I a A tl m i nis I ração.

t\--,-,1,\ trn¡.ttr n imn^ccìhili/lndp rlt¿ nn¿vi,são do núnlero deo nr¡ at'|. 3". lV, doO t{i.snost

tl e nt a n da :s a o þtlglgdpLrgsisJu d!-dllLt !1J9--a-

não na ìncle.lìniÇîír¡ cla tlltanticlade total ¿lo oQielo' A totolidade deve eslat' devidantenle

demt¡n.stt'acla no proce'sso licitatório, ou seia, deve 'rer prettiantenle

licitação. ¡l;s clemanclas, c¡tranclo efÞttraclas n() pt'ato de validctde ¿la

t ota l i dacle, p rett i a nt e n l e .fì xa da no e cli t a l da l i c i l aç ã o'

delinida no plane.iantento da

ala, es!at'ão lin¡iladas a essa
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O Tt'ibunal de Conlas da Unido alsl;enlou

Decrelo Federal não ,se aplica a serviÇo.ç conlínttos

serÿiço,s deÿem ser ntensurado,s com anlecedênciq. Assim:

No,; tet'mos clo art. 2", inciso l, clo Decreto 7.892/2013, o sislema de registro de preços é

"conjunlo cle ¡trocedimenlos p(tra regi:;trc.fttt'mal de preço.r relaliÿo,s à preslação de sert,iços e

aquisição de hens, para contt'a!(rçîte,s.firturcr.r". tl utili:ação cla ata tem por obielivo permilir

sttce:;,sit,cts contratdÇões incle¡tendentes, o serem.fbt'mali=utla,s ao longo ¿lo ano com base ent

quantilalivos de./inido,s ¿le acorclo cont ct necessida¿le dct adntini,stt'ação.

Para ulili:ação do,sistenta cle regi.stro de preços no caso de serttiÇos contínuo:;, os quanlilali'tto,ÿ

dos serviços deyen ser tnensurados com anÍecedência. Is.ço impede o enqnadramenlo de casos

dessq nature:a à hipótese previsla no inciso IV do qrt. 3'do Decreto 7,892/2013 (acórdão

1.737/2012 - Plenário). (grifei) (Acórddo n'1.391/2014 - Plendrio, Rel. Min. Ana Arraes,

Processo n" 002.627/20 I 4-0).

9. O sistenta de regislt'o de preços no noÿo marco das licitações

O Proleto de Lei no t292, de t995, c¡tre alme.ia revogat'a Lei n" 8.ó66/1993' a Lei n" 10.520/2002

e, tambént, a Lei no 12.462/20tt (lLeginte Diferenciado cle Contralações Púhlicas - RDC), a,ssint

dispõe a tespeilo da ulili:ação clo,si:¡lenta de regislt'o cle preços;

At't.6" [...J

XLV - si,çlenta de registrc de prcço,s; conftrnlo cle proceclimentos para reali:ação, medianle

cotl!t'ctlctção direla ou licilação nas mo¿lalidatle,s pt'egão ott concc¡t'rência, de registroformal de

preços relalivo,ç a pre.slação ¿le serviÇt¡s, a ohrtt:s e a aqui,sição e locação de bens para

c on t ral aç ões.fu lu ras ;

t.. l
Art. 8l [...J

5'O,sistema cle t'egistt'o de pt'eços ¡totlerá,;et'usaclo pat'ct ct conlralação de bens e serttiços,

inclusive de oL¡ras e set'viços de engenhat'ia, e obset'vat'/t a,s seEyinles condições:

t ...1

Art. 84. A Adninistração poderá contralar a execução de obras e .set'viçol; de engenharia pelo

sistena de regislro de preços, desde que atendidos os seguinles requisilos:

I - existência de pt'o.ieto ¡tadroni:ado, ,sent complexiclctde lécnica e operacional,

It nece,çlsìd¿t¿le permdncnle ott.fi'eclttenle ¿le obr¿t ott,'serviçt¡ a 'ser cr¡nlralado.

Veja-,se que no noÿo marco legcrl cla,s licilações serti ¡tos.sível a utili:trçtio clo si.çlento cle registt'o de

preços para .fùluras conlralaçõe,s c{e seryiços, inclusive cle engenhat'ia, obra.s e aqtrisições e

locações de bens.

Nas conlralações de serviÇo,s de engenhat'ia e obras, o sislema de t'egistt'o de preços somenle set'/t

admitido se exi:¡tit' projelo padroni:ado, sen complexidade tëcnica e operacional, e necessidade

pet'manente ou.fi'eqtrente da obt'a ou,serviÇt¡ a ser conlralaclo, tequisilo e:;se qtte se compatibili:a

com o alttol :¡i,stema cle regi,stto de pt'eços o qtral ¡tt'ivilegia sua trlìli:ação qtøndo necessária a

t'eali:ttção de conlralaçõe,s.fi'ec¡ttente,s de ttnt ntesmo objelo (contralaçõe,s de um me,smo ol¡ielo

qrre ¡todem ser di.çsocictdas otr.fì'agnenladas), cont o proprSsito ¿le ¿liminttir o lenpo nece,çl;át'io

pat'a a eþtivação das at¡tri,sições nece:s,srit'ias ao alendimento das clemanda.t clct udmini,stração.
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o Pro.jeto cle Lei ntontént a utili:ação clas modalidade's pregão e concorrência para o

proces,tantenlo do sistema cle registt'o cle preços, nos ntoldes do atual reginte de licilações' Veia-

Se, conluclo, que não ha sentido em manler-Se a previsão dessas duas modalidades no noýo marco

tegcrl, apticáve¡s pctra 0 p:'oces,ramento d0 s¡slema cle registro de preços, qtrando o t'ilo

pr0cet.lintentctl ë t¡ ntesmo pat'a ambas a"s ntotlaliclades (preparalót'ia; divttlgação do ed¡tal de

licitaçä,;ii'¿a¡u'e,senlação cle ptttpo;sla,s e lance,s, clttctnclo.f'ot'o cct,\o: .itrlgantento; hqbilitqção:"';lt)

rectu.,sol;iri¡: e homologctção). lsso ttcctt.retat.¿i cltit,icla.s pot. parte do.s ogentes ptiblicos qne c.lildn1

tlos pt.oce.\,ÿo.\ cle licitoç:ão, otr ;;eia, dtit,iclas.sobt'e qtrctl moclalidacle liciloltiria 'ÿet'd a (t(tequa(lct

pat.q o cct,so es¡tecífico, ense.iattclo aPonlamento't pelos cir'6¡ãos cle controle t¡uando tt solução

aclotacla ndo./ot' a acerlacla'

Irleal t¡tre o nol)o marco legal não conlempldsse modalidctdes licitatórias' ntanÍendo-'se o t'ilo

ptr',cer{imental orc{inat'io prert¡,tlo no sett texÍo Para o processamento das licitações' inclttsive para

o sislentq de registo de Preços

tl not,iclucle no pt,ojeto cle Lei é cr ¡tos,sihilidacle de trtili:ttção do.sislema de registro cle preço's ¡tor

nteir.¡ cle cotttralaçõo ¿lirela, ott se.io, pttt'neitt cle dispensa ou inexigibilitlade de licilação' ma's'

ttnicamente, pat'a a acltti.sição cle bens ott pctl a contratação cle ^serviÇos por mai'v de um ót'gão ott

enticlacle. Tal po,ssibilictacle não terá aplicabiliclacle imediala, quer di:et; clependerri cle

regu I a me nlação esPec ílica' V

10. Conclusão

li inegdt,el a,t ttanlagens pt'oclu:icla;; pelo si.stenta de regislt'o de preços, lai's contt¡; (a) redução cla

c¡r,rctntitlacle cle licitctçõe,s, ent t¡it'ltt¿le cla ¿lesnece,s,siclacle tle rectli:ut'cet'tome'\ segtriclos com oltietos

sentclhctnte.s; (b) eliminaçãrt lts.fi'ocionomenlo (le.lespe'ta, t'i'çlo qtte o t'egi'stt'o cle ¡treços tleve set'

pt.ecediclo cle pt.oceclimento licitotót'io; (c) não hit obt'igaç'ão cle o ¿tclninistração crclt¡uit'it' o

qt.tontilalitto t.eg¡.tlra(lo,.e (cl) po.s,sihiticlacle cle ntaior econotttia ¿le escala, tttllo rte: qtte dit'erso's

órgão.s e enlidatles podem ¡tttt'licipar cla mesttta ala de regislro de preço's, adc¡uirindo enl coniunlo

prochttos ou set'ÿiçoÿ pqra o pt'ct:o cle alé ttm ano

Consoante e;slabelece o at.l. 2u clo Decreío Fecleral n" 7.892/2013, tt sislenta de regislro de ¡treços

con.stittti-se no coniynto cle ptoceclinenlos p(tt'a registt'o.f'ormal cle ¡tt'eços relatittos à preslação de

set.t,¡Ço,t e acltti.tição cle ben:;, POM cotltt'atações.ftrlut'as' ,Jti o ar! tl da Lei n' 10 520/2002 (Lei

do pregão), e.ytabclece que o.s conlpt'(.t,t e o.ÿ contt'cttoções de ben.s e servìÇo's conuns, no dntbito

tl¿t União, ¿los estaclos, clo Distt'ito l:'etleral e clos municí¡tio:;, c¡trunclo eletttacla,s pelo si'\tem(t de

registt,o cle ¡tt.eços ¡trettisto t1o (u't. l5 clct Lei n'8.666/t993, poclet'ão adoÍat'a ntodalidade pre¿¡ão,

confitrnte regulantento e,s¡tecílìco. Antbos os cliplonta,s alttdent à pos,sibilidade de ttili:ação ¿"Ý
sistema tle regìstro de preços pqra a conlralctção de serviços, sent especifìcar sua nalure:a

(contínua ou não conlínua).

l-lci, contttclo, ¿lelerntinados.setttiços cuja pt'estaçtio nôitt se coacluna con a u!ili:ação do sislenta

cle registt'<t tle preço,t, pot' con/ií;t.rt'at'ent; ,setf iços qtte rttio podent set' dis"st¡ciados ott

.fi,agmenlaclos; 5ert,iços ctl1 qttc a contralaçãtt efÞlita-se cle .forntct tinic'a e integral' ou se.ia'

e;tgotilnI-,\e nttnta t,inica contt'atctção: sert'iços carcctet'i:Q¿lt¡s peltt ausência de ¿letalhamenlo: e

serttiço,s em qt,te inexi.sle in¿licctlit,o cle padt'oni:ação necessat'ia a atentler ditter'sos tirgãos e/ou

enticlades.

O si,slena cle regislt.o cle preçosJ'oi criaclo para alender a diver'sas necessidades da admìnislração

no intttito cle ;sintpli/ìcat. os pt'oceclimenlos parct a aquisição cle serviços.frequentes e dimint'tit' tt

tempo neCeS,\AriO pat'ct a eletit,ação cle.ssas aqttisições, p<tr is'so c¡ue 'sua ulili=ctção não se

hctnloni:ct cotll QS crtntralaçõe3 cle,set't'iços contínttos cuia necessidade é imediata' os

c¡t,rantilalitto.s sîio cet'to.s e cleterntinoclos e a presl0çtio não pocle ser intert'onpida' sob pena cle

t'e;;ttltut.em cotnprometido:s os objetit,o:; inslilttcionaì's clo orgãtt ott enticlacle.

A ch.it,icla qt,tctnto à aclec¡t.ração clo sislema cle reg¡i.slro de pt'eços no cQSo concrelo cle pt'estação de

sert,iço ¿le natt.tre:a conlinttada ë otraenle cla utili=ação do pregão comum ou tradicional,
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aplicável, segundo o art. Io da Lei n' 10.520/2002, à conlralação de qualquer

{¡

de nalure:a comum. A ulili=ação do pregão, con',um ou tradicional, consliltti-se

segurq para q concrelì:ação do negócio.jurídico, por me¡T da celebração de lermo

entre a administração e o yencecftir da disputa, cuja vigência poderci alcançar o lintile de

nrese,s, na,fot'ma preconi:ada pelo at'|. 57, ll, ¿la Lei n" 8.66(¡/1993. Anle eventual necessidade de

acréscimot3l do objeto, duranle a execução do conlrato, c¡tret' di:er, eÿentual alteração da

demanda cle serviÇo, aplicar-se-á o disposlo no art. 65, f l', da I'ei n'8.666/1993,./'ormali:ando-
se a modi/ìcação prelendida por me¡o de Íermo aditit,o.

fll O T'ibunal de Contas da União deu ciência a uma preþitut'a municipal de que em licitação

reali:ada por nteio de pregão eletrônico ,foi delectada a utili:ação do sislenta de regislro de

preÇo,\ para contrqtação imediala de sen,iço.s conlinuaclos e es¡tecífico,s, con, quqnl¡lalittos cerlos

e delerntina¿los, não havenclo parcelamenlo cle enlregtrs clo ob.jeto, ent descumpt'intento ao

dis¡to,tto no at't. 3" clo Decreto Federal n" 7.892/13 (Acórclão n" 1.(t04/2017 - Plenário, Rel. Min.

l/itctl (lo Rêgo, Processo n" 017.3 I 1/2016-3).

[2] A Lei n'8.666/1993 (art. 6', lX) delìne o projeto básico como sendo o conjunto de elemenlos

necessários e suJìcienles, com nível de precisdo adequado, para caraclet'i:ar a obra ott:serviço,

ou contplexo de obras ou serviços ol2ieto da licitação, elal)ot'ado cont base na:; indicações dos

esludol; lëcnicos prelintinares, clue ctõ'seguretn a viabilidade lëcnica e o adec¡uado !ratamenlo do

intpactn antbienlal clo empteendimenlo, e c¡ue po,ssibilite a avaliaÇão do cu,slo da obra e a
de./iniçdo dos ntéloclo:; e clo pt'a:o tle execrção.,Ja o ot't.3', ll, da I'ei n'10.520/2002 (Lei do

Pt'egdo) estabelece qtte na.fa.se ¡tre¡torattit'io clo pre6;ão o olljeto da licitação det,erd .ser de./inido

clejorma pt'ecisn, ,suficiente e clut'ct, ve¿lucla:; e.rpecificuções qtte, por excel;,sivas, irrelevanle,s ott

¿l e s n e c e s s ci t' i ct ¡', I i nt i t e n t tr c o nt ¡t c t i ç ã t t.

[3] Ve.ia-se que de acordo com o arl. 12, !1", do Decreto n" 7.892/2013, é tedado e.fetuar

acréscintos nos quanlilalivos.fixados pela ala de registro de pt'eços, inclusive o acré.tcinto de clue

trata o s\ l'do art. 65 da Lei n'8.666/1993. Jct o lermo de conîalo decorrenle cla ala de registro

de preços admile allerações, consoanle eslahelece o S3"do at'|. l2 do referido diploma.

il9 Então, trata-se de qr"restão técnica que foi justificada pelo órgão assessorado.

C ritérios de sustentabilidade.

120. O art. 3o da Lei n'8.66611993,Iei de licitações, prevê que a licitação se destina agaranfir a

'a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a

promoção do desenvolvimento nacional sustentável.

121 . Destaca-se que a protrìoção do desenvolvimento nacional sustentável não é uma faculdacle,

rras urn dever legal irnposto ao gestor público nas contratações, conro o de galantir a isonomia e selecionar a proposta

mais vanta.iosa. Assirrr, devern ser estabelecidos critérios de sustentabilidade que viabilizem o.julgamento ob.jetivo das

propostas apresentadas pelos licitantes, serï frustrar a competitividade.

122. A Instrução Normativa n" 05/2017 do MPDG previu o planejamento da contratação, o que

foi mantido no novo Decreto do Pregão eletrônico, Decreto n" 10.02412019.

123. O planejarnento da contratação possui deterrninados requisitos, entre eles a especificação
do objeto de acordo com critérios e pr'áticas de sustentabiliclade, além cla verificação de incidência de exigências de

sLrstentabilidade no âmbito das obrigações da contratada, bem conlo o alinhamento da contratação cotn o Plano de Gestão

de Logística Sustentável (PGLS) do órgão, ¡ros tennos cla lnstlução Normativa n' l0/2012, SI.TI/MPOG, c/c o artigo2o,
par'ágrafo lo do Decreto 10,02412019.

124. O Plano de Logística Sustentável é uma ferramenta de gestão e planejamento que permite

estabelecer práticas de sustentabilidade e racionalização clos gastos nos processos administrativos. O compromisso cotn a
sustentabilidade melhora a qualidade do gasto público, co¡nbate o despeldício e prorîove a redução de consutno.
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125. As clirnensões a serern consideladas são: econômica, social, ambiental e cultural' no

mínimo, sempre se ressaltando que mediante exalne clo ór.gão assessorado no que incidente e se há incidência no caso

concreto(artigo 2",parâgrarolo,doDecretol0.024r1g).sobreasdiversasdimensões,hásubsídiosorientadoresnoGuia
N acional de Contratações Sustentáveis'

126. Nos terrnos do artigo 2o, {i lo,do Decleto 10.02412019, as contlatações públicas mediante

pregão eletrônico cleverão atentar.para qLle o prin.í-ípio do desenvolvimento nacional sustentável seja otrservaclo ern toclas

u, 
"ìupu, 

da contratação e tenha por base o PGLS do órgão:

Ar.t. 2,, o pregão, n¿r I'orr.ua eletr'ôrrica, é condicion¿rclo aos princípios da legalidade, da

iurpcssoalidade, da uro|alicla<le, da igualda<1e, da publicidade, ila elir:iência' da probidade

ad'rinistr.ativa, do descnvolvinrento sr.rstentável. da vinculação ao instt'utrrento convocatório' dt'r

.julganrento ob.ietivo, da razoabilidadc, da conrpetitividade. cla propolciorralidade e aos que lhes

são cot't'elatos

$ l. o princípio clo clcsenvolViurcnto sustcntirvel sclil tlt'rsct'vadtl nas etapas do pt'ocesso de

colltratação, crlr sì.r¿ìs c.linrcrrsr-rcs cconôrrrica. social, anrbierltal c cultLlral. tto tnítrinro, cotrr b¿rsc lros

planos<Jcgestãodelogísticasttstclrt¿ir,clclostirgãoscdasentidacle

v
127. O clesenvolvimento sustentável deve sel implementado nos serviços e as lninutas cleveln

trazer critérios de sustentabiliclade de acordo corn o pGLS e o objeto a ser licitaclo, betn cotno as características próplias

de cada tipo de serviço.

l2g. Acresça-se que é obrigação clo gestor pútrlico, alltes do encami¡rhalnento do processo

adrninistrativo para parecer jurídico, a consulta e a inserção nas rniuutas corlesponclentes clas previsões legais previstas no

cuia Nacional cle contrataç-ões sustentáveis, clisporrível no site cla Acu'

I2g. Sobr.e a Lrtilização do Guia, rnanifestou-se o Tlibunal de Contas da União:

203.Con-roboaprirticapode-secitarapublicaçãodoctriaNacionaldeLicitaçõesSusterrtâveis
(BIìASII-, 20 l6c), pelo Nircleo lìspccializado etn Sustentabilidade, Licitações e contratos

(Nl]Sl,IC),intcgt.atrtedaCorrstlltoria-GcraldaUnião-CcU,daAdvocacia-CeraldaLJnião.

2(\4. A obra teur corro ob.letivo of'eleccl segLrrallça.iuríclica aos gestorcs públicos na

inrplcntcntação cle prirticas socioanrbicntais. de acordo colll o alt.3" cla Lci 8'6(1611993 (BRAslL'

1993). O gLria apresenta critérios, priiticas e cliretlizes de sLrstentabiliclade e tt'az olientações sobrctr l

plarreianrento e avaliaçtio da rrecessidacle de contt'atação." (TCU - Acór'dão 105612017 - Ple¡rár'io)

130. Registre-se que há possibilidade, mediante motivação administrativa constante do

processo administrativo, de serern inõridas ouiru, pr"uisões de sustentabilidade alérn clas legahnente previstas e

lonstantes do Cuia, desde que observados os demais princípios licitatórios

l3l. Alérn do Gr-riaNacional, poclenr sel'insericlos critér'ios de slrstcntabilidade nos pregões para

serviço cotn base no aft. 6o cla lN rlo 0ll20l0 clo MPOG:

Art.6,,Os eclitais par.a er r:orrtlatação de serviços deverão prever que as empresas contratadas

a6otar.ão as segui'tes práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando coubet'

I - use pro<jutos de linrpeza e oonselvaçãro tJe superlÌcies e ob.ietos inanirnados que obedeçam às

classi lìcirçeles e espcci I r cações detelrl i nadas pel a AN V I SA ;

- lt - aclote nreclidas par.a cvitar.o clesperclício de hgua tlatada, conlìlt'tne instituído no l)ecteto n"

48.138. de I de outltbro cle 2003;
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tll - Observe a Resolução CONAMA 11" 20, dc 7 de dezenlbro cle I

equipamentos de lirnpeza que gerem ruído no seu funcionamento;

4.,

¡e n 13.31
i..'

Rit itr't, 'r -"

lV - f'olneça aos erlpregndos os equipamentos de scgurança que se lizelerrr rrccessários, para a

execução de sclviços;

V - r'ealize um prograrîa intelno de trcinamento de seus enrpregados, nos três plirneiros ureses de

execução r.:ontlatual, para redução de consurno dc enclgia elétrica, dc <.:orrsurno de rigua e redução

de produção de resíduos sólidos, observadas as nornlas anlbientais vigentcs;

VI - realizc a scpalação dos rcsícluos rcciclávcis descartados pclos (rlgaios e entidades da

Adrninistração Públioa Iredcral direta, autár'quica e lundacional, rra fìlnte geradora, e a sua

destinação iìs associações e cooperativas dos catadores de rnateriais recicláveis, que será

procedida pela coleta seletiva do papel para leciclagem, quando couber, lìos termos da IN/MARE
n' 6, de 3 de novenlbro de I 995 e do Decreto n" 5.940, de 25 de outubro de 2006;

VII - r'espeite as Nonnas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de No¡'mas

Técnicas sobre resíduos s(llidos: e

VIII - prevcla a dcsl.inação anrbie¡rtal adoclr.rada das pilhas e batcrias usadas ou inservíveis,

segunclo disposto na RcsolLrção CONAM,A nn 257, de 30 de.iunho de 1999.

132. Destaque-se também os reglamentos da IN no 1012012, erï seu Anexo il, que tlaz
sugestões de boas práticas de sustentabilidade aplicáveis às contratações de serviços, tais corno, redução do uso de
descarláveis, uso racional de água, energia e outl'os lîateriais, e a coleta seletiva corn base no Decreto n" 5.940/06.

133. Em síntese, no tocarlte à promoção do desenvolvimento nacional sustentável previsto no
at'tigo 3o, caput, da Lei 8.666193, deverão ser tonlados os seguintes cr¡iclaclos gerais pelos gestores púrblicos quando da
contratação de serviços:

a) definil os critérios c práticas sustentáveis, ob.letivarnente e em adecluação ao ob.jeto da

contt'atação pletendida, como especificação técnica do ob.ieto, obrigação da contlatada e/ou

requisito de habilitação/c1ualilìcação previsto enr lei espe<.:ial (Dec. n'7.746112, art. 3" c/c Lei nn

8.666193, art.28, V, segLrnda parte, e art.30, IV);

b) veri fìcar se os crité¡'ios c preiticas sustcnt/rvcis cs¡'lcoilìcados prcscrvanr o c¿rr¿itcr cornpetitivo do

certanl(jl c

c) verifìcar o alinlr¿rnrento da contrataçiro corll o I)lano de Cestão de Logística Sustentável, nos

casos dc plegão eletrônico.

134. Cabe ao órgão assessolado a verificação técnica dos critérios de sustentabilidade
aplicáveis aos serviços a serem contratados. Se a Administração entender que os serviços objeto desta contratação não se

sujeitam aos critérios e pr'áticas de sustentabiliclacle ou qLre as especifìcações de sustentabilidade restringem
indevidamente a competição ern dado rrercado, deverá apresentar a devida jr.rstificativa.

r35 No presente caso, consta no El'P

5.18. De acordo cont a lN-0 l/10 Sl.7'l/A4POC At'|. 5" a enlpresa deverá comproÿar por nteio de

documento expedido por pessoa .lut'ídica de direilo ptiblico ot.r privado comprobatórict de c¡ue

qcl()!q as ,seguinles ¡tt'áticas de sustentabilidacle atnbiental:

5.18. l. Que o,s ben,ç dettantse[ pre.ferencialnrenle, acondicionaclos em embalagem individual
adec¡uada, cot'n o menor volttnte possível, t¡ue trlili:e maleriai,ç recicláveis, cle.forma a garanlir a
mtixinta ¡troleção dtrt'anle o lronspot'te e o ormo:enomento. (11.38)
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()
6.2. Fot.ont c'on.sultuclos ulgtrtt,s polenciai's ct¡ttlt'alcttlos, ctsttt o obielitttt de esclarecer alguntas

exigências clu contrttaç[io ldescrìçti,t, di,sponibilitlatle, pra:o, ct'itét'ios de 'sttstentabilidade e etc)'

e.fiti possível c¡tre tais erigarrir,., nîio t'eslt'inge a concorrência e qtte.facilmente podem 'ter

atenclidas. (1r1.38)

rì
t5.2 I enlpresa licilunle clevet'a r¡bset'var os ct'itët'ios cle stt'slenlabilidade Antbienlal'

obrigatoriantenle pt.eenchet'as toclas as conclições clo DECt?Elo NR7 t46' DE 5 DEJI'lNllo DE

20t2, que regtrlantenta o /t.t. 3o cla Lei no 8.666, cte2t cle itrnho cle l993,.ficcrndo suieito à

contptrtvaçã| dcr.t ¡tt'dlicct,t cle ,stt.slenlobili¿lttcle ¿lntbienlctl e 'segtrranço tlo mttlerial 'fot'necido tlt't'

7,,O instt.Untentr¡ convocctlót'io ¡toclet'á preýet'qtte tt conlratado aclote praticrts cle 
";uslenlctltilidade

tta exectrçãr.t clos .yett,iÇos cottlt'al¿t¿lo,ç e ct'itét'ios cle suslentabiliclade no '/òrnecintettlo dos bens'

At,l. 8" rl conrpt\vaçã| das exigências conticltts no inslrttntettlo cttnttt¡c¿ttót'io poclet'u ser 'fcittt

ntecliante certilicação entiticla por instittrição pírblica oJicial otr in'stituição credenciada' ou pot'

q t.r a I c¡ tte r ot.t t rc m e i o delì n i cl o tt o i n s t r u m e n t o c o ttt' oc a I ót' i o'

s I'linr caso de inexislência cla cet'tiJìcação reJët'icla no capltt, o ins,lruntenlo convocalório
"e:;t.abelecet,cl 

c¡ue, upr)s a seleção cltt ptopo'sla e (1nles cla aditrdic'oção do ob-ielo' o cÒnlralanle

poclerui reali:ar clitigências partt veriJicat'tt crclec¡r,tação clo bent otr serviço às exigêncicts clo

i t1,t t t' tt n Ì e n t o c o nv o c a I ót' i o. ( I'ls'44/45 )

iÉ

136. o termo cle referência suprilniLr a cláusula 6 do rnodelo padrão cla AGU' Recomenda-se as

clevidas providêncirls pâra o saneamcnto do assunto:

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1. Os critérios de suste.tabiliclade são aclucles plcvistos nas cspecifìcaçcres do otl.leto e/ou

obrigações d¿r conttatacla e/ou tio edital conro lec}risito pt'evisttl erÎ lci espccial

6.t Não incidem cr.itér'ios de sustentabilidade na plesente licitação. conlbrme .iustilìcativa

abaixo/anexo: (...)

N ta cxplicativa I

Ou

o
elì1

obset'vância ao ar't. 3" dtl Dccrcto tt'7 '74612012 ("')

Análise da instrução do Processo'

l3-t . A seguir, passa-se à verificação clo atendirnento dos requisitos previstos no Decreto no

3.555i2000, Decreto n'10.02412019, conjugados corrì as regras da Lei no l0'52012002 e da Lei n" 8'66611993' necessários

à instrução da fase prepar.atória do pregão, sendo certo que cabe ao Administl'aclol' observar as clel'nais exigências

concernentes à fase externa clo procedirnento ern mou'ìento oporturro, posterior a presente rnanifestação jurídica'

l3g. Assirn, serão teciclas corrsiclerações acerca clas determinações constantes do ot'clenatrretrto

jurídico, ern face do caso vertente, colr a ressalva cle que os textos clas tninlttas anexadas serão analisados em tópicos

ãspeciahnente abertos para essa finalidade'

Autorização para abertura da Licitação

139. A autorização para abeltLrra da licitação. deviclamente assinada pela autoridade

col.npetente, decorr.e da exigência clo art. 3g, caput, oa t-"i rf g.666/1993, art. 21, i'c. V clo Decreto n" 3'555/2000' ams'

8", inc. V e 13, inc. lll, clo Decreto no l0'02412019 (pregão eletrônico)'

r'
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Não foi acostada ao processô â autorização para a abertura da licitação er40
para a abertura do plocesso con'espondente. Consta no DESPACHO do OD aprovando o DFD, a aprovação o

dos procedirnentos para autuil processo licitatório para modalidade Pregão Eletrônico pelo Sisterna de Registro

(f.l.52). Por se tratar de um processo forrnal, recomenda-se, apesar da autuação ter sido realizada pelo OD' que

a mencionada autorização:

DECRETO N" IO.O24, DE 20 DE SETEMBRO DO 2OI9

Alt. 8o O processo relativo acl prcgão, lra folma elctrrinica, será instruído conì os seguintes

docunrerrtos, no nrínimo:

V - autorização tle ¿rbertura da licitação;

(.. .)

Autolidade competente

Art. 13. Caberá à autoridade com¡retente, dc acordo cor'ì'l as atlibr.rições previstas no t'egimcnto

ou no estatuto do ór'gão ou da entidadc pronìotor¿t da licitação:

I - designar o pregoeilo e os nlernbros da equipe de apoio;

ll - indicar o 1:u'ovedol do sistcnra;

lll - determinar a al¡ertura do processo licitatório;

Designação da equipe de planejamento da contratação.

141. A IN 5/2017 - artigo 21,1, alínea "d" e inciso lll; e artigo 22 - exige a formação de equipe

de planejanrerrto da contratação. Como já clito etr outro tópico deste pat'ecer', consta a publicação da designação da equipe
de plane.iarnento.

Plano anual de contratações.

142. Corno.lá trataclo err outro tópico deste palecel, orienta-se atendimento ao DECRETO
N'll.t37o DB l8 DE JUI,HO D82022.

Natureza contínua dos serviços.

143. Indispensável que o órgão assessolado indiqLre, ateste ejustifique a natureza contínua ou

não dos serviços, de rnodo a fundarlentar a eventual previsão de prolrogação do prazo de vigência com fi¡ndatnento no

art.57,ll, da lei n.8.666/93.

144. Corno já tlatado etï outro tópico deste parecer, não constâ lla docurìentação do

planejamcnto a justificativa para sewiço ser classificaclo con'ìo não continuado.

Espccificação do objeto.

145. Na desclição clo objeto, o órgão assessorado deverá apresentar as especificações

necessár'ias e suficientes dos serviços pretendidos. O que condiciona a descrição do objeto é a leal necessidade

administlativa.

146. Nessc senticlo, plevê o art.40, inciso I, cla l.ei 8.666193, assinr como o Art.3o, irrciso II, cla

Lci 10.520i02, alérn do art. 3o, irrciso l, alínea "a", do Dccreto n" 10.024119, qLre o otr.jeto cleve te¡'"indicação precisa,

CA
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sufìciente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, irlelevantes ou desnecessár'ias, limitem ott frtlstreln a

competição oll sua realizaçáo"

147 o TribLrrral de contas da união também já possui posicionamento consolidado sobre o

tema. Veja-se

sÚuuu N" t77

A delìnição precisa e sufìciente do ob.ieto licitado constitui legla indisperlsável da competição, até

trìesl11o colno pressuposto do postulaclo de igual<Jade entfe os licitantes. do qual é sLrbsidiáricl cl

princípio dtr publici<1ade, clue cnvolve o co¡rhecimento, pclos concofl'entcs potenciais das

condiçcles básicas cla licitação, constitrrin<Jo, na hipótese perlticulat'da licitação pala conìpIa, a

quantida<Je dcmandacla urna clas especilrcações nríuilnas e essetroi¿ris à cJelìniçâo do ob.ieto clo

pregão

r 48.

o ob.ieto a ser licitado.

Irnportante, portanto, que o órgão assessorado defina de maneira clara, objetiva e completa

l49. Nessa questão, vale lenrtrrar que as especificações devetn.contet'as características técnicas

e olrjetivas usualrnente adotadas, de forma a perrnitir uura efetiva courpetição entre as licitantes (isononria), possibilitanclo V

Lrma correta identificação clo serviço licitaclo, sem inclefirrições capazes de fi'ustrar o caráter cotnpetitivo do certatne ou

provocarcotações de serviços cliversos, que não tenham as lnesrnas características e qr-ralidades (aftigos l4 e l5' $ 7o' I da

i,eide Licitações;artigo 3", II cla Lei re i0'SZOl0Zl e artigo 3o, Xlclo Decreto n'l0'02412019)'

150. Aclemais, dever.á o órgão diligenciar para que na clescrição do objeto não haja poucas

características, ou que as meslnas não sejarn muito genér'icas, a ponto de não pe.nitil' a identifìcação com cla'eza do

otrjeto licitado. De outra sorte, tarnbém cabe ao órgão evitar o detalhamento excessivo para qtle o certalne não seja

d i reci onado a utTla marca/fabricante/l ic itante determ i nado,

l5l . Corno a especificação técnica f'ogc clas atribuições da Consultoria JLrrídica, cumpre ao

setor técnico requisitante clo órgão assessorado zelar pela observância das diretrizes delineadas no presente

tópico.

Pesquisa de Preço'

152. A pesquisa de preços é o ploceclirnento prévio e indispensável para a verifìcação dtv

existência de recursos suficientes para cobr.ir clespesas clecolrentes cle contratação pública. Ela serve de base também para

confronto e exalle de propostas ern licitação'

153. A pesquisa de mercado, por sua vez, é o procedimento para verificação das exigências e

condições do rnercaclo fornecedor áo oÙ¡"to a licitar. Exeinplo: especificação, qualidade, desempenho' prazos de entrega'

prestação, execução, garantia'

154. O preço de referência é o maiol valor aceitável para a contratação.

155. De acorclo corl o alt.3o, inc. XI, alínea "a" 2, do Decreto no 10.02412019, o Termo de

Referência deverá contel. ,.o valor estimado clo objeto cla licitação demonstrado ern planilhas, de acordo com o preço de

lnercado,,. Além disso, o meslrìo Decreto também arrola a planilha estimativa de despesa entre os documentos que

instruirão 0 processo (art. E", inc. III)'

I 56. A pesquisa ampla e idônea cour base no valor de tnercado é essencial para propiciar a

adequada estirnativa de custos da contratação de forrna transparente e proba, e' ao lresÍìo tempo' possibilitar a aferição

do valor referencial dos itens que servir.ão corno parârnetlo na análise cla exequibilidacle ou aceitabilidade das propostas

ou lances das ernpr.esas licitantËs na ocasião do ceitame, poclenclo l.lol'tear o valot'máxinro aceitável'
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Dispõe o artigo 43, IV da Lei no 8.66611993:

AÍ.43. A licitação será processada e.iulgada com otrservância dos seguintes procedi

.:..1 '" ¡t)

r¡srr -!l-75_t5'7

158

IV - verilìcação da confbrrnidade de cada proposta coln os requisitos do edital e, oonl'orme o caso,

conl os prcços correntes uo nrercado oLr lixados por órgão ofìcial conrpetente, ou ainda com os

constantes do sistenra de legistro de preços, os quais deverão sel devidatnente registrados na ata

de.julgarlento, promovetrdo-se a desclassifìcação das propostas descoufol'nres ou incornpatíveis;

O Decreto n" 10.02412019, por sua vez, estabelece

Alt. 3' Pala fìns do disposto neste Dccreto, considera-se

(... )

(...)

(...)

(..)

XI - ternlo de lef'er'ência - docr-rrrrclrto elaborado r¡o¡n base nos estudos técnicos preliminales, que

dcver¿i co¡rter:

a) os elerrrcntos que clrrbasa¡n a avaliação do custo pcla adnrinistração pública, a partil dos

padr'ões de desernpenho c qualidade estat'lelecidos c das condições de cntt'cga do obieto, conl as

segu i ntes in folnr ações:

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstra<lo em planilhas, tle acordo com o preço

de mercado; e

Alt.8'O plooesscl lel¿rtivo ao pregrio, na fbrura eletr'ônioa, scr'á instruído corlì os seguintes

docurrrentos, ¡ro nr ín i rrro:

lll - planilha estimativa dc des¡resa;

159. No que tange aos estudos preliminares, a [N SEGES n" 4012020 îaz en seu artigo 70,

inciso VI, a necessidade de que o órgão elatrol'e tais estr¡dos, apresentanclo a estimativa cle valor da contlatação.

160. Ainda nos tennos do arligo 7o, inciso Vl, IN SEGES n'4012020, a estimativa de valor da

contratação deve estar acompanhada dos preços unitários referenciais, das mentórias dc cálculo e dos documentos
que lhe dão suporte.

l6l. Mais à flente, o aft.30 da lN no 05l20l7,aotraïar do termo de referência/projeto básico,

dispõe eln seu inciso X qr.re tal docurnento deve conter "as estimativas detalhadas dos preços, com atrpla pesquisa de

rnelcado nos tennos da lnstrução Nonnativa no 5, de 211061201 4" (atualtnente a IN 7312020 disciplina a pesquisa de

preços, havendo revogado a IN 5/2014). O detalhamento de tal dispositivo é feito no iten2.9 clo Anexo V da lN 0512011.

162. Considelanclo nosso papel de proporcionar'à aLrtoridade o ¡náxi¡lro de scgurança possívol

para a prática clo ato, não se pocle deixar de alertal sobre a necessidacle de se fixar o valor de ref'erência de ulna

https://sapiens. ag u. gov. br/docu mento/1 038808095 39/49



justo tt ser Pago.

163. Aclernais, a correta cstimativa clo valol coutlatttal é essencial para a verificação da

necessidade cle se clestirrar a licitação à par.ticipação exclusiva das microempresas e elÎpresas de pequeno pot'te' nos

tenîos clo art. 6o do Decreto n" 8.538/2015'

164. lnsta clestacar que as cliligências concernentes à pesqLrisa cle preços não se resllmeln à

sirnples a'exação de orçarnerrtos das errpresas nos a,¡tos, cãbendo ao responsável a análise detida de cada proposta' não

apenas sob ser¡ aspecto formal (iclerrtificação da eurpresa, idoneiclacle, compatibiliclade da sua finaliclade social corn o

objeto da licitação, etc'), cotno clo sett teot"

165. Impoftante alertar ao órgão para a irnportância cla congrLrência errtre os.preços das

propostas, consideranclo que eventuaìs valoles desarlazoaclos ou evidentetnente inexequíveis podem distorcer os

resultados das pesquisas efetuaclas, de maneira que curnprirá ao ór'gão o discernitrrento sobre os orçamentos efètivatnente

aptos a corl1porcl11 a planilha de preços, podendo até serern excluídos aqueles demasiadamente discrepantes dos demais'

166. Anote-se que é de inteira responsabilidade da autoriclade contl'atante a verificação quanto à

plausibilidade clos valores apresentaclos. Esta Consultoria Juríclica não detém competência legal, conhecimento

especializado ou mesmo I'crramcntas para avaliar. a adequação das avaliações de preços realizadas nos processos v

submetidos à análise jurídica. A r.esponsabiliclade pela icloneiclacle e lisura cle tais atos recai integralmente sobre os

agentes clo órgão prorïotor da licitação, conforrne benr lessaltaclo pela cloLrtlina cle Jessé Torres Pereira Junior e Marinês

Restelatto Dotti:

A aceitação de pr.oposta cour soblepreço pelo plegociro ou comissão de licitação. segrrida <la

ho'rologação do procedinrento licitatório pela aLrtolidade colîpetellte, suieita-os a

responsabilicladc, solidar.i¿rnrente com o agente que realizotr er pesclrtisa de pleços' O mesnro podc

ocorrel.corn a ar.rtor.i¿adc supcriol colìrpetente pcla ratilicação dos atos do pt'ocesso da contl'atação

dilcta e o responsável pela pescluisa cle prcços'
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contratação com cmbasamento técnico suficiente quc permita constata6 pelo menos aproximadamente' o valor

A accitaçiro cle ol'crta incxcclr.rír,el. dc cluc resulte ¿r irrexecr'rçixr do ob.icttl cur I'az-ãtl d¿r

inrpossibiliclar¿e dc cl contr.ataclo cobril os custos cla contratação. tarrbém att'ai a t'csponsatrilidade

desses agentes (o que lealizou a pesquisa de pt'eços, o pregoeiro, os integlantes da comissão de

lioitação e a auto¡idade que homologou o proceclirnento ou latificou os atos praticados no

processo da contl.atação direta). Enr anrbas as hipóteses - inexequibilidade ou sob|ep|eço -, será

rrcccssirrio aquilatar a coudut¿r cle cada uur desses agentes e as oircunstâncias enr qtle atLlal'4111' pal'a

o el'eito cle iruptrtar'-lhes responsabilidade'" ("Responsabilidade por pesquisa de pt'eços en1 V
licitações e contr.atações diretas". Ir-rit'um cle contrataçixl c ccstão Pública - FCGI). llditora lìórutrr'

Ilclo I'lorizontc. ano 10. n. I l(r, ago' 20 I I )'

161 . No qLre tange à pesquisa cle preços plopt'iamente clita, o art.30, X, da IN 0512017.

deter.rnina a obser.vância da lnstrLrção Normativa no 512014, r'evogada pela lnstrução Normativa n" 7312020, que

contempla os proceclilnentos a serelï observaclos na efetivação cla colheita cle preços'

r68 A lnstrução Normativa rf 7312020, estabelece:

Ar.t.9,, Na pcsc¡Lrisa cìc prcço lelativa às contrirtaçõcs clc plcstação dc scrviços conr dcclicaçtìo dc

nrão clc obra ex<;lusir,¿r. aplica-se o clisposttl ua Itrstl'ttçâo Ntlrmativ¿r tt" 5' dc 2(r dc nlaio de2017'

observautcÌt, no c¡uc coubcr', o clisposto nesta lllstrtlçãto Nol'm¿rtiva.

l69. par.a a estirnativa clo valor clos selviços, figut'arn cotno fontes prioritárias, nos termos do

artigo 5o, I e ll, c/c o da $1" lN13l202o e de recornendação clos ór'gãos de cotltrole, os seguintes parâtnetros:

- l)ainel de preços (descle c¡ue as cotações lelilam-se a aquisições oLt contl'atações li|madas no

pcríoclo cle até unl ano ¿tntelior à clata dc clivulgaçãro clo instrtttlretrto convocatório)l
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- Contlataçrìcs sintilarcs dc outros entcs pút'rlicos (des<je c1r.re firnradas tro pet'í

anteliol ¿ì clata cle divulgação clo instrunrcnto convooatório.

170, Não há irnpedirnento de se efetivar pesquisa direta com ernpresas do ramo, isto

direta com prestadores de serviços, porque é uma das fontes, erî tese, possíveis (artigo 5", IV da IN 7312020), mas não é

parârretro prioritário, e se utilizado há de ser colllo ato suplementar à pesquisa jLrnto aos preços praticados em outros

órgãos públicos, segundo recomendação clos óryãos de controle, nos tennos dos seguintes julgados:

t,icitação. Or'çanterrtit cstinr¿rtivo. t)rcço. Rcl'crôrrcia. Cotrpt'asnct. Pesquisa. Exceção. Fot'necedor,

As pesqLrisas de preços pala ac¡urisição dc lrens c oontrat¿tçilo dc serviçtts enr gcral devctn ser

baseadas en1 Lllla "ccsta clc plcços". dcvcndo-sc dar preltr'ôncia para preços platicados no ânlbito

da A<Jnrirristração Púrblica, oriundos dc outros certamcs. A pcscluisa tJe prcços I'cita

exolusivantente.iunto a fìrlne<.:cdolcs dcvc scr utilizada enl último caso. na ausêucia dc prcços

obtidos em contlataçõcs públioas antcliores ou cestas de preços lef'elenciais (lnstrução Normativa

Seges-MIì 7312020).

Acrirdão 187512021 Plcnirrio (lìcprescntaçiur. Rclatur Ministro lìainlundo Cal'r'ciro)

l. Os sistenras olìciais dc relþr'ôncia da Adnlinistlação Pública rcproduzetrr os pt'cços de nrel'cado.

e. por gozarem cle prcsurrção dc velacidade, deverl tel plcccdência ern relação à trtilização de

cotaçõcs el'etuadas dilctantente co¡ìt etrìptesas clLte ¿ìtuam lro lltcrc¿rdo.

(...) Ao sc nranif'cstar sotrre o I)otlto. o lelator asseverou que o entendiltrento da Chesf'cotltrat'iava

a.lurisprudôncia do 'l'CLJ. c¡r.rc scliä pacífioa "ao asscntal cluc os sistenras olìciais de lel'cr'ênoi¿r d¿r

Aclnrinistlaçiìo I)ública replodrrzcrrr os prcços clc nrct'caclo. c. poI gozaront dc plcsttnção de

vclaoidaclc. clcvcrl tcr ¡trccedôrrcia cnr lclação ¿ìo Lrso dc ootações cl'ctuadas dit'etalrrcntc ¿ìs

enlprcsas clue atuanr llo ll-rcrcado". RcploclLrzin<Jo exceltos cie .itrlgados qr.rc alicerçavam o seLl

posiciorrarlcrrto (Ac:rirdãos 1.92312016 e 1.000/20 17, aurbos do l)lcnirrio) c destacando quc tl

Sinapi se tollrou rel'ol'ônci¿r olicial clc preços clcsde a LDO dc 2003, o t'elator art'cnrattltr: "o Sina¡li

deve scl considcrado rcl'crênoia dc prcços, c, por conscguinte, devc tel printazia em relação iìs

cotaçõcs cl'eLLradas diletalrrentc ao nrcl'c¿rdo". (...). Assinr, rlos tettllos do encatlilrlr¿ul1ento

proposto pcla cqLripc clc auclitolia, votou, c o colcgiado ¡ror urrauinridadc acolhcu, pol clar oiência à

Clhcsl'dc que "o cnlprego clc prcços dc iusunlcls lrascaclos ent cotação dc único f'olnecedor pala

itens <jo orçatllent() cstinlado (uo caso. nrastro tlcliçado. "toyotão" c prtxadol'dc cabos). inclusivc

em iuobselvância dc insuuro cc¡uivalcntc no Sìna¡ri e acirla cìo prcço prcvisto no rel'ercncial olìcial
(conro o itcnr cirrrcnto), oLt scnl a cout¡'rrrlvlção cia ot'igcrrt dos pleços (l-')Pl c cavalo ntecânico),

sorlada ¿\ aLrsência da docunrcntaçio conr¡r'clbatória dos levartt¿tl¡etrttls c estudtts c¡ttc

lundanrentaratl't o orçalrento cstinlado no processo adnlinistlativo da licitação, v¿ri dc encolttrtl ¿\

.iurisplu<Jôncia do -fCU".

Aoórclão 45212019l)lenário. Auditoria. lìclakrr Ministro-Substitutcl Mat'cos Bctrrc¡uct'er

"A.iurispruclência clo'fCtJ é pacílìca uo scnticlo cle c1r.rc a pesc¡uisa cle ¡treçtts pala elaboração do

orçantcllto cstinrativo cìa licitação nño dcvc sc rcstringir ar cotaçõcs rcaliz-aclas cont potcnciais

lòr'ncccdolcs, urîa vez c¡¡c, para ¿rtendel o clis¡'rosto na Lci tì.ó6(r/1993, as cot-rìpr¿ls ¡rúblioas

devcnl balizar-se pclos pleços platiczrdos uo ârnbito dos (rrgãos c das cnticiadcs da Adrlinistlaçâo

Pública

Acór'<lãro 24712017-'l'CU-Pleniu'io. r,oto do Ministro Rclator Walton Alenc¿rr Rodligtres

lll. Nessa ¡trcsnla liltha, o Cadcrno dc L,ogíslica de Pesquisa dc Preços, vel'são 2'0 de abril de

20it7 -- Guia cle Orientação clo r:xtinto I\4inistério do Planejanrcnto sobre a Irrstrtrção Nollnativa n" lN 5/20 l4 --prescreve
que a pesquisa direta cotn fol'uccedores deve ser a úrltima opção, na impossibilidade de obtertção cle preços por outro

parârretl'o.
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PBSQUISA COM FORNECBDORES

lj2. Este métoclo mais tr.aclicion¿rl cleve sel aclotaclo como Úlltima opção, na irnpossibilidade

gerencial ou fática de realizal a pesquisa de otrtra forrna'

l:¡3. Registre-se que a observância dos cadernos de logística está deternlillada no aftigo29 da

IN 5/20 17, e esses deverrr ser seguidos quanto à folrnatação da contratação, definição dos cl"tstos, unidades de medidas, e

respectiva elaboração dos orçarnentos/planiIhas/pesquisa de pleços.

174. euando também realizacla pesc¡uisa clireta com prestaclores de serviços' o orçalnento

solicitado e a ser apresentado cleve ser por meio cla planilha de custos respectiva, I.ìos tellllos exigidos pela IN 512017' E'

lîeslro assirn, a partir dos orçarnentos coletados, o órgão púrblico deverá consoliclar os pl'cços pesqr'risados ern planillra

que ele própr.io deve elaborár.e pr.eeucher, adotando rnetoclologia aclcquacla e justitrcacla pat'a a delrnição clo valor

estirnativo dos itens da planilha derivaclos da pesquisa cle pteços.

l1 5. Nos casos errì que tealizada pesquisa direta conr fornecedores, será preciso critet'iosa

avaliação e verificação se os preços aplesentados são compatíveis cotn os de tnercado, para qtte não sejarn adrrritidos

preços destoantes, situação selrpre a ser confir'mada corn pesquisa no painel de preços ou no pottal de cornpras clo

govel.no f'eclelal, cle moclo a se efetivar a devicla avaliação e cotnpat'ação cle pleços' e pernritiI a conclusão cla justeza dos -
ir"ço, pesquisados e da ptanilha elatro|acla e consoliclada pelo órgão público assessol'aclo'

l,/6. Inrplescinclível, tambérrr, a elaboração cle manif'cstação técnica aceria da pesquisa

realizarJa.de sua avaliação crítica e.iustificativa cla formação clos preços estimados, confbrme exige a lN 7312020'

en ft'eutando, funclamentadalïente, os segu i ntes po ntos :

C9N1'EÚDO MíNIMO DII MANIFESTAÇÃO l'ÉCNICA ACERCA DA PESQUISA Dtl

PIìEÇOS

c}riris as I'ontes pescìuis¿rdas c rrtilizadas na clat'roraçño cla planilha dc custos estiurativa cla

licitação. discriminancltl a I'ontc clc cacla ite nl da planìlhal

r.azño de cscollia da nretgclologia utilizacl¿r para clelìniçâo do valor cstirnado cla licitação;

atcstat.que os preços pesqrrisados colrsi{et'atn 1l lllesnlo tipo de sel'viçt'r a ser contlatado e demais

especifìoirlades. clue precisaur ser idênticas elltre o ob.ieto qLre sc pretende contrataf e os pfeços'-/

obtidos na fàse iuterna <Ja licitação para <lelinição do valor estimativo da licitaçiro;

a anirlisc cr.ític¿r cìos prcços cstirrraclos. urediantc a inclicação cle eventual exclLtsão tlu não de

pr.eços clc itcns cspccílìc()s. c sga rrlotivaçño: c a confìurraçzìo cla pertirrência coll'l os p¡eçoS

praticaclos rr0 rnerc¿rclo. conl a inclic¿rção da pcsclttisa rcalizacla ntl ânrbittl de oLrtros tlrgãos

pirblicos situados no nrLrnicípio 0r¡ estado da l'ederação. c1e moclo ¿r l'evelar a.iusteza dos pl'eçtls

collstantcs da planillia <1c preços elaborada pela Adrrirristração;

cienr¿ris dados qLre se mostrenl t'clevantes

1jj. Corn intuito cle velificar o custo da contratação e obtenção cle valo| de referência para o

celtalîe, o órgão assessoraclo juntor.r os segrrintes cloculrrentos:

- lclcntilìcação Ancxo lll- Iìelaçãro dc llquipanrentos c viatttr¿rs.doc (u'57);

- ANEXO III Principais veículos c ecluipamentos cle engenharia da fì'ota do 5o Batalhão

Engenharia de Construçãro (5" UEC) (l'1.58)l

- Iderrtilicação Ancxo IV - Mapa conrparativo-completo'<loc (fl'59);

oFíclo2 60 A 79
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- ldentilicação RELATÉORIO DA PESQUTSA DII PREÇOS (fì.60);

- Mapa Conrpalativo de Pleço da Pcsquisa de Preço. São anexos do relatór'io

seguintes documentos:- Cópias de orçamentos direta com f'omecedores (lnciso

Ploposta - STIN - Comércio Organização Logística e Selviços Navais EI REI-l

17.400.5721000 l-60; - Ploposta - -flansrios'lì'anspoltes e Navegação - CNP.I:26.502.96910001-

54; - Ploposta- SD Transpolte Mr¡ltinrodal - CNP.I: 06.820.21 21000 l-00; e- Ata de Registlo do

Pregão Eletrônico N" 00029/2021 (SRP) tJASCì 1 60353 -- (f' llEC (lls.(r l a 63);

- Or'çarrrentos e conrpra.gov (fls.64 a 74);

- Identilicação Anexo VI - Catálogo do tlanspolte lluvial.pdl(1.l.77);

- Conrpras.gov.br', corrstando Catálogo - ltens Selecio¡rados Sequencial I ID 3204 Nonle

Tlanspoltc Marítin.ro e Fluvial de Calga Seca tipo serviço Unidade Medida Unidade (lì.78).

I 78. Destaque-se que no Mapa Cornparativo de Preço da Pesqr.risa de Preço (fls.61/63) consta a

análise da pesquisa de preços

Planilha de custos.

179. O art. 7o, g2', inc. ll, da Lei n" 8.66611993, determina a elaboração de planilha de custos e
À fbrrnação de preços, corn o detalharnento de todos os custos envolvidos, devendo adotá-la na pesquisa de preços junto às

el,I.lpresas

180, A IN N" 0512017, define a planilha corTìo sendo o documento a ser utilizado para detalhar

os colnponentes de custo que incidern na fonnação do preço dos serviços.

l8l. Eur adição, o Decreto 10.02412019, estabelece ern seu artigo 8o, Ill, que o processo

relativo ao pregão eletrônico será instruíclo corrì a planilha estimativa de despesa, a qual será elaborada na ocasião da

formatação dos estudos preliminarcs.

I 82. Sua elaboração, além de decorrer de comando expresso no decreto do pregão, é de glande
auxílionaidentificaçãodoselernentosquecompõemopreçodosserviços,etornapossível aavaliação claexeqLribilidade
das plopostas na ocasião do certarne, bem corno adqrrile grande importância para avaliação de eventuais desdobramentos
contratuais l'uturos, corxo, por exerrrplo, o pecliclo clc reeqLrilíbrio contratual, quanclo aplicável.

183. Assirn, tal planilha deverá scr elabofacla, de preferência, separanclo os custos lelativos a

cinco elcmentos míni¡nos, quando cabível: mão-de-obra, ilrsurnos, clespcsas opelacionais adrninistrativas, lucl'o e tributos,- \ cabendo ao órgão avaliar, de acordo corr cada rnodaliclade cle serviço, quais os clemais elernentos porventura inciclentes,
incluindo-os no modelo de planilha, mas serrpre observando os elernentos/itens mínimos dos modelos de planillras da IN
5/2011.

184. De acordo corrì o que.iá foi explicado anterionîente, a planilha de custos e formação de
preços precisa constar dos autos, devidamente detalhacla, elaborada e preenchida pelo óryão assessorado, a não ser nos
casos de serviços simples, sitr.ração eln que poderá ser dispensada ou aclotado urn moclelo rnais enxuto, devendo scr

itrstificada a opção, dernoustlarrdo-se que o selviço a ser contratado se.ja simples a ponto de tornar inviável ou
desnecessár'ia a elaboração da planilha detalhadar conl A clevicla rnotivação nos autos, nos tennos do itern 2.9, subitem
"b l" do Anexo V da IN 5/2017.

185. Entende-se que a planilha das despesas cstá rnatelializada na Tabela do l'elmo de

Referência (iternl). Na prestação "de serviços típicos, com o modelo cle execução baseado em resultados confonlle
nlétricas pré-definidas, ou sejâ, sem a colação de pessoal à disposição da Administração e pagamento por horas
trabalhadas, a planilha de custos apresentadas pela licitante possui caráter meramente referencial ou orientativo.
lirrr contratações desta natLreza, é dizer, se¡n o f'ornecilnento de nrão cle obra, a Aclministração se con.ìpromete a adirnplir
determinado valot'cotno contt'apat'tida à prestação de u¡rr serviço certo e determinado, e não pela cessão de pessoal. A
obtigação da contratada, a seu turno, cinge-se à prestação legular e pontual clos serviços licitados, ao atenclimento da
clemanda apresentada pelo ente conlr'atante. lrnporta para a Aclministlação, pois, apenas a capacidade da contratada
executar os serviços licitados dentro das exigências quantitativas e qualitativamcnte estabelecidas. Nesse cenál'io, os.

Fis I'ln
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r conseq uência, eventuais clivergências entl'e valores e

quantitativos I a nçaclos na plarrilha de custos e aqueles efetivamente supot'taclos pelo partictrlal' no ctlrso cla execução

contratual não sufi'aga a alteração dos pleços contrataclos O carâtet'apen as referencial dos qLralrtitativos e encargos da

planilha cle custos ó assentado pelo pr'óprio 'lì'iburlal cle contas da União (TC U), conlbrrne se depreende dos acór'clãos a

seguil'traltscritos:

Não ë clemai;; lembrat'c¡ue ct Aclntinistrução não pagará cliretamenle pelos encat'gos lt'abalhislas

ìn¿lica¿los na planilha, pois säo eles cle responsobilidacle da contratada' Ntio inlercssa paru d

contt,alanle, pot.exentplo, se em cleterntinaclo mês a contratadct eslá ten¿{o gaslos ttdicionais

pot'ClLte nnt¡los enlprcgaclo,s e,stão em 8o:o cle.lërias ott ttão. ¿i conlrctlctnte inlet'es";a que haitt tr
'¡r,'e.itoçãu 

cle sert,iços clc ttctttt.lo c'otn o l.)ocltt(tdo Ott 'seitr, o ¡tlrtnilhtt de fot'mução r'le cu'sttt's dc

nttio cle t¡bt'ct con,tliltti ttnt titil jÞt'rrrtnenltrl P(tt'(t (t ttncili.se do ¡;t'eço global olÞrtodo' nus ntit¡

con,\lilili ent inclicutit,t¡s cle sert,içt¡.t ttnittit'io.s e,\eret11 ¡tttgo,s de ttcot'clo com (t stt(t execttçãrt' cotttrt

c¡trcrntlo ocot't'e conl os;;et't,iços intlict.t¿los no pto¡eto ba:sico cle ttnta obt'o públictt' os c¡uais são

pagos de acorclo cottt o.f'ot'necintento cle cada ilent unilát'io'

Aliá,s, nent pocleria set' tliJerente, pois a contruÍação pt'ettê unl pagatitento 'fìxtt ntensol c o'r \¡J
vctlrtre,s dg;; encargo.s lt'obalhi.stas in¿licctclos eslão strieilo's a ttariaÇões que escapam ao conlrole

cla,s ¡tttt.le,t contt'atontes (t. g.. crttiso pt'éttio incleni:ctclo' ouxílit¡-cloença,.1'altas legai's' licençtt

ntdtet.nidacle/¡totet,ni¿lode,.faltct,s legtti|;, etc.). De,ttct.fttt'nta, o:; t'ctlore"; con'e,spondentes oos

encor.go,\ .rão ntet'a;; eslintctlittcts ctpre,scntoclas ¡tclct licitunte, de.fbrma que eventu1is dittergêncicts

enlre o a¡lt.e.tentctclo e o efÞtit,amentc ocot't'iclt¡ tlet,en set'ctttl'sitlentclo'ç cttttto inerenle'r c¿'r'l'l'lsco'r

do negticio, inrpactctnclo ¡tositittantcnte ott tlegatilt(ttlletttc 
"sobre 

o lttct'o tlu cotttt'dtada " (Acûdão

n,,. 1.ó2t 0 - 2'Cantati,a. lvlinistt'o BENJAMIN ZI'A4LER llt'ct'sília' 0l de selembro de 2009)

(gr¡.lLtdo)

',1...J não letll co¡ro ccttrscr, potúnt, ct .fi.tl.ura t,incttlação clos pt'eços ttnilat'ios ofe|tatlo's àt¡treles

t¡tte ,tet.tío eletiyctntente pcrgos ¡telus contratctdas a 'seu,s.f'ornecetlore's e pt'e'\taclores de serttiÇos'

Nent o eclilal nenl o,\ terntos de contrclo criaront essr.t t,incttlaÇtio. Trtnto c¡uc se.f'ttI veri/ìc¿t¿la ttntct

o,scilação do ¡treço clo,s itt.yttntos qtte Iot'con,sicleratlct tt,çttol rttt detttt'o cle uttto cilea oftlintiria' o

conlt,cttQclo.segtrit'ti,scndo ttbt'igac!o 0 Pre'\lot'o,s sert'içt¡!; ntr.fbrmct e Pt'eç'o'\ pacttt(tdos' sen tlireilo

a incleni=açõe,\ ott aLttnenlos cle t'alrtres, salt'o pelo rectitr'ste anuctl a cltre 'se re'fere o at'l''10' Xl' cla

Lei cle Licirações." (Acórclão n'.2.215/2013, lvlitti.stt'o l'l/At,TON ALENC¿|R RODRIcLtES'

Bt'a.çilio,22 cle agosto de 2012) (gt'i./ado): 
\ÿ

,'t...1 33 Ácl arguntentan¿lttnt, ar¡ exantinar conÍralações cle set'ttiços ctrio regime de execução

se.ja ent¡t|eitaclo ¡tor preço globcrl ott a empreilada pot'pt'eÇo ttnitcit'ìo, ntío é lícito pinçar unt ott

ntais ilen.s de ctt,sto i.sol¿tclamente, qtøli/ìcá-los c'onto excessiýo't oIt iIregulat'es c cleterminat'

¡tt't,irlências pa¡a re.ssarcimcnlo, soh pena cle se alterat'itrcleviclomente o ec¡uilibt'io ec'onôtnic'o-

.financeit,o clo contt.ctto. Put'tt conclttit'pelct ocon'ênciu de clano cto ertit'itt, é mi'ster exatninar o

prcço totctl ¿lo conlt'alo (enr¡t|eitaclct Pot' preÇo globol) ott Preço unitut'io ¿le ne¿litkt aclotttdtt

(entpreitaclu pot pt,eç'o trnitát'io) e contpurá-lo con t'alr¡t'es pt'qt¡coclo'\ no mercado 3'l Ent

,sittraç(tes cle,sse.iae:, ntio se.itr!;ti,/ìcant glo,sa.s eiÞtuacla,v tinica e exclttsi'pantente pela.falta cle

cot.re,spontlênciu entre 05 Ct.t,tlOs reAi:i ent,olt'iclo's nct exeCttçãr¡ ckt ovença OS cttslos cle ilen'v

inþt,ntados no cet'tome c¡ue lhe cleLr ot'igem, tttna rtet qtte tais ctrslo's.f'orant, a época' aPena's

estìn1dclo,ÿ". (gt.¡laclo) (Acót'clão n".738/20t5, A4inisttrt I4/Al-'foN,4 I'ENCAR RODRIcUES'

Bt.tt,yília,22 tle ogo.sto cle 20t2)" (http.s://cartnoeoranles.cottt.br/do-caratetrt'eferencial-cla-

p lAnil ha-Cle-Ct.tS t0S-nq-prc.\t ttc'ttrt-de-se t tt ic os'se nt-cledicacc.:trt-cle- mao-cle -o brct/)

Divulgação tlo valor estimaclo ou valor m¿ixinro aceitável

lgó. O Decreto rf 10.024/201 9, passou a estipular a possibilidade de se divulgar' ou não, o

valor estimado o¡ o valor máxinro aceitável da contratação (artigo l5)'

https://sapiens.agu.gov.br/documento/1 038808095
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187. Assim sendo, uma vez aputado e definido o valor estimado ou o valor

curnpre ao órgão avaliar, cuidadosamente, se será o caso de divLrlgá-lo ou mantê-lo sob sigilo.

o
rrcN /3 fl

188. Não foram estabeleciclos, por hora, par'ânretlos pala a adoção de urna ou outra opção. A
decisão corrpete à autoridade que, evidenter'ì'ìente, cieverá uruniciar-se das infolrrações sobre o Inercado do objeto
licitado, coletadas por ocasião do estudo técnico prelirninar',

189 Vale nrencionarque no Decreto no 10.0241201 9, foram enunciados os princípios aos quais

se submete o pregão eletrônico

Art.2" O plegixr, na I'olrl¿r clctrônica, é condicionado aos prinoípios da lcgalidade, da

impessoalidade, c1a nroralidade, cla igualclade, da publioidadc. <j¿r eficiôncia, da plobidade

adrniuistr'¿rtiva, do deserrvolvinrerrto sr¡stentável, da vinculäção ¿ro instrurrrerrto convocatór'io, do

.iulganrcnto ob.jetivo, da lazoabilidade, da conrpctitividade, da proporcionalidade e aos que lhes

são colrcl¿rtos.

$ l" O princípio do clesenvolvirnento sr¡stentável será obselvado nas etapas do processo de

contratação, er1l suas dirnensões econôrrrica, social, arnbiental e cultural, no nrínirrro, cour base uos

plarros de gcstrio dc logística sLrstentável dos tirgãos c das entidadcs.

$ 2" As nonì1¿rs disciplinadoras cla licitação scrão irrtelplctadas cnr fàvor da ampliação da disputa

entre os irrtclcssadils, r'csgualdarclos o irrtercsscr cla adnrinistraçiro. o plincípio da isonomia, a

linalidadc e a segurauça da colltratação.

190. Assinr sendo, corno norte, parece plausível recomendar que a escolha recaia sobre a opção
que amplic a competitividade e, corrìo consequência, tenha maior aptidão para a obtenção da melhol proposta.

l9r Qualquer que seja a opção do Gestor, deverá ser devidamente motivada nos autos

192
Entretanto. oonsta:

No caso, verifica-sc qLre foi assinalado no item I TR (tabela) que o valor é estinrado.

19.4. Os clitérios de aocitabilidade dc ¡rleços ser'ão:

19.4.1. O licit¿rnte deverá of'eltar o valor unitário e o valol total por itern; e

19.4.2. O valor máximo accitável ¡ror item é o vnlor unitário estimado, constante ¡ra tabela dos

itens licitados, deste 
-l'clnro de Ref'crência. l9.5. Critério de.iulganrento da proposta é o nrenor'

preço por item. (fì.33).

193. Então, pelo acirna explicitado, recomenda-se que fique claro no TR e eclital qual é o valor
nráximo aceitável ou, se fbr o caso, que se trata de valor estimado.

Previsão de recursos orçamentários.

194. O órgão devc apresental a declaração de disponibilidade orçarnerrtária e financeira, nos
ter¡nos do art. 8o, inc.4 do Decreto n" 10.024, de 20 lg,clcart. l4 e o caput clo art. 38 da L,ei no 8.666, de 1993, betn colno
a do art. l6 da Lei Cornplernentar' ¡ro l0l. cle 2000.

1 95. A declalação deve consignal a inclicação da respectiva rublica que iclentifica a dotação
orçatnentát'ia (especifìcar a unidade gestora, classificação cla clespesa, itens da despesa, programa de trabalho, plano
interno, espécie de empenho), devidamente assinada pelo Orderrador de Despesas, e acompanhada da respectiva ficha
SICAF (aft.7o, g 2o,lll, da Lei n'8.666193 e art. 80, g lo, do Decreto-lei n'200/67).
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196. Contuclo, eur confornriclaclc corn o art.7o, $ 2o, clo Decreto n"7.89'2120.1-3-e.aOrientação

Normativa AGU n" 20, de l" cte abrir ¿" zooqtìIÑA";iðr*Çró pÀnn neclsrno DE PREÇOS, A lNDlcAÇÃo DA

Do.mÇÃo oRÇAMEñì ¡niÁ-l ÈircÍver, AIENAS ANT'ES DA AssTNATURA Do coNl'RATo"), na licitação

para registro de preços, é no rnorneuto da contratação qLre clever'á set colnpl'ovacla nos autos a necessália indicação da

dotaçao-orça,.,.,.ntário, clevendo o t'esponsável zelar pelo seu atenclimento, nos t€rl-ì]os acilna delineados'

Da intenção de rcgistro dc preços - llì'P'

lg: . O órgão gerenciaclor, previaurente à abertLrra clo certatne, deverá registrar sua lntenção de

Registr.o de preços - IRp rro portal de corrpr.as clo Governo fecle|al, corn prazo rnírrirro cle oito dias últeis antes de

publicar o Edital, salvo no caso de sua dispensa justificacla, nos terrnos dos artigos 4o ao 6o clo Decreto n" 7'892' de

21t1l12022 09',11

9.2.1).
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r 98. No pr.esente caso, o ór'gão assessoraclo jutrtou a Justificativa para não abertr¡ra cle IRP ¿ì

Í1.09

ÓncÃos PAnTtcIPANTBS

199. Ern razão da justificativa não há órgão participante (Art' 1""...$ 1 'A dit¡Ltlgação 'laY
intenção de registro de ¡treços poderá ser dispensctdcr, cle.f'orma .iustifìcada pelo órg,ão gerenciaclor' (Redação dacla pelo

I)ccreto n" 8.250, de 2'011)

Minuta do Edital e Anexos'

200. O art.?.1, incisos VIll e lX clo Decleto n" 3.555/2000, c art. 8o, irrc. Vll e Vtll, do Decreto

tt" 10.0241201 g,exigem que o processo licitatóLio se.ja instrLríclo colî as mitrutas do eclital, tertno de contrato ott

instr,tnelrto equivalènte e, no plesente caso' a lnintlta cla ata do SIìP'

Análise das Minutas'

Z¡t. euanto à rninLrta clo edital (85/95), INSTRUMENTO VINCULANTE QUU SE

soBREpÕE Ao 1-R e E-fp, só não se sobrepõe às lcis), alénr das rccomcndaçõcs já assinalaclas em otttros tópicos deste

pal'eçer, observou-se, qlte:

202. Bxistenl vários itens apagados quc são obrigatórios. Cite-se colîo exen'ìplos, o ct'itét'io

de julgarnento (rneno' prcço por item conforme TIì) 
" 

i.gìnl. de cxecução (rneuor preço unitár'io confol'tne T'R)' A partcvl

clo oBJETO tarÎbérrr está apagacla. Ilecomcncla-sc o saneamcnto clessas ifregularidrdes, eis qLre o edital é instrutnento

vi nculante.

203. A veclação do subitcnl 3.2.6, enticlacles eurpresa|iais qLre cste.iattn l'etlniclas errl consórcio'

não foi justificada. Ilecomcnda-se, confolrne solicitado uo trroclelo pach'ão cla AGU, qtle conste a-itrstilìcativa:

Notn Explicativn: A cxpcriência príttica clcmollstr'¿ì cltlc as licitaçtìcs t¡ttc pcrtrritctll cssa

participação sio ac¡uelas ,1u. .nuulu.nr set'viços clc g|arr<1e vrtlto e/ou de alta cornplcxicladc

técnica. ckrr.no o prcsentc moclclo dc nrinuta fbi clabolado com fbco no dia a dia cla

A cl m i n i straçãcl, co nsi gtrou-se a v edaçirtl aci tn a'

Note-sc qLte "...a aceitação clc cotrsót'cios rra disputa lioitatór'ia situa-se no ânrbito do poclet'

cliscr.icionário da adrninistr.ação corrtftrtante, coulìrrtnc art.33, caput, dâ Lei n.8'666/1993'

r.ecluercnclO-se. porÓni, quc $uu opção sc.ia scll'lprc pt'cviarnente.iustilìcacla no |cspectivo plooesso

adnrinistrativo, confbl't.ne cntetidirncntcr clos Ac(rlclãos c1c ns' l'63612006-f'c 56612006-P" -'lCU

A,c tt. 286912012-Plenár'io (ltcnr 1.7. I )'

ue haja justificativa razoáve1..." ¡rode ser

46149
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Vlll - prcve.i a a cJestinação ambicrìtal aclccltrada clas pilh iìs e bateri as usadas

fÐ o Àì f
iinsþ'ñí

s

segurrdo disPosto na Rescrltrção CONAMA t'f 257,cle 30 de .iunho de 1999

Par'ágt'a fb únioo. O clisposto neste artiSo não inrpede que o ór'gãos oir entidades

estabelcçanr, nos editai e contratos, a exigência dc obselvância d outras Prâti casdee

ustcntatriIidade anrbiental, desd e cluc .i r.r sti fì cadzrmente.

opareceristaencontlotloseguintemo(leloemsitedoCornandodoExército

MODLILO Dll DllcLAIì.AÇÃO DE QUE,^ EMPRESA A'IENDE AOS

C tì ITÉIì. IOS DE S U STI]N'IA B I L I DA D t] SÓC I O-A M B I EN'Ii\ L

(norrre eltl presarial <la licitante) itrsclita ¡lo CNP'l

(endeleço

complcttt) por intelnrédio clc sctt reprcsentantc lcgal' o(a) Sr'(a)

inlla-assinado, portaclor(a) cl¿r Calteila de Idcntidadc n'"

c do CI'F/Ml: Ir'" para os

lìns de aceìtabilidade cla proposta no Prcgão Eletrônico 13l20l9' DI]CLARA

cxpress¿ìtnentc quc, conlìlrrrc Art.6 da tN SUfl/MI)OG nu 0l' de t9 de'laneilo de

2010:

a) Âten<Je aos or.itérios <Je c¡ualiclade anrbiental e sustcntabilidade sócio-anrbiental, respeitarldo as

rlonllas de proteção do meio ambiente, ern confbrmicladc coma lN 0l/20 lO-SLTI'

b) Usa prodLrtos de limpeza e collservação de strpe|fìcies e ob.ietos inanirnados que obecleçarnr às

olassilìcações e cspeoilìcações dcternlilladas pela ANVISA;

c) Aclota meclidas para evitat'o cles¡lcrdício <je irgua tratada' conl'ot'trre instituído tlo l)ectcto n"

48.138, cle I de or'ttublo de 2003;

d) Obser.va a Iìesoluçãto CONAMA n" 20. de 7 cle clezcnrbLo cle 1994' quanto aos equipanrenttls de

lirnpeza quc gcrclll r'ttído no sett linoionanrento;

e) lrornecc aos empregados os equiparrretrtos <ie seguralìça que se fìzerem uccessários' pala a

execução de selviçtls;

I) tìealiz-a um pr.ogram¿ì intellro dc trciu¿rlnellto de seus enrpregaclos, nos três p|irneiros trreses de

execução contratual, pala reduçãtl de cotlsr¡mo de crrcrgia clétrica' de consulno de água e t'cdução

clc pr.odr.rção <le r.esíduos sóli<los, observad¿rs as norln¿ìs al1]bientais vigentes;

g) Realiza a separação dos rcsíduos lccioláveis desoaltados pelos ól'gãos e entidades da

Ãdnri.istração públic¿r Fedcral <Jircta. autárc¡Llica e fi¡ndacional. na fbrrte get'adot'a, e a sua

clestinaçâro às associações e oooperativas dos catadores dc materiais fecicláveis' que ser'á

procedida pela coleta seletiva <Jo papel para leciclagenr' quando coltbet'' nos telmos da lN/MARE

n" 6, de 3 de novetnt'lro clc 1995 e do Decrcto n" 5'940' de 25 de outubro de 2006;

h) Respeiter as Noruras Brasilei|as - NBR publicadas pela Associação Blasilei|a de Nolmas

Tócnicas sobl'e resíduos sólidos; e

i) lrrcvô a clestirraçño anrbiental aclerluacla clas pilhas c l'ratcl'i¿ls I'tsir<jas ort itlset'víveis' scguncltr

clisposto na Iìcsolução CONAMA tt" 257.de 30 rJc.iunho dc 1999'

Pot' set'expressão da verdadc. 1ìrtnalrros a pfcscnte'

dc de 2019

REPRESENTANTE LECAL

III. CONCLUSÃO

210. posto isso, opina-se, nos limites cla análise jLrríclica e excluídos os aspectos técnicos e o

juízo de oportunidade e couveniência do ajirste, pela aprovação clo eclital e serls anexos, desde que atendidas as

recomendações constantes dos parágrafos 18,44:,53,5¡, 56,57,58,136, 140,142,1441166,193,201,2021203,204',

205 e207 deste Parecer.

https://sap iens.agu.gov br/d ocu mento/1 038808095
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Caso haja a opção pela participação cie errpresas erlr co¡rsórcio, além da .iustifìcativa, a

Adminisl.raçiio dcvcrir Lltilizal as rcgr'¿rs clc habilitação de consór'cios constantes deste Edital
ad iante.

204. Observou-se que vários sutritcns estão apagaclos e não consta nenhutîa justificativa.
Recomenda-se cuidadoso exâme na elaboração do edital e preenchimento clas cláusulas e campos necessários (7.7 a
7'13' dentre vários outros). lnclusive não consta sc será adotado pâra o envio de lances no pregão eletrônico o
modo de disputa "aberto e fechado" ou "aberto. Esse proceclirnento clifìculta o exarne do edital pelo parecerista.
Orienta-se no sentido de que o servidor responsável pela elaboração do edital seja alertado para elatrorar o edital com a
necessária atenção. As dificuldades ou a falta de tempo não justitìcarn urrr trabalho que poderá anular a licitação.
Recomenda-se, ainda, que os anexos sejam numerados corletamente. O pafecefula¡êo_ pedir o retorno d
razão da existência da minuta paclrão--g-slxgeleza das questões a seretn con'ig!_clas, mas a responsabilidade pela correta
elaboração do edital é do órgão assessorado, eis que o ETP e TR foram examinados.

205. Quanto à Minuta da Ata de Registro de Preços - Anexo II (fls.96/98), também sem
preenchimento, recomenda-se o devido preenchimcnto. Caso haja permissão para a adesão deve ser juntada ao
processo a.j ustifi cati va.

206 Quanto ao ANEXO III - Minuta de Ter¡no de Contlato (fls.99l102), adotou o modelo cla

AGU, não cabendo reparos

207. Observou-se, ainda, que o rnodelo cle capacita cle técnica (fl.ll0) está direcionado para
COMPRAS. Recomenda-se revisar os anexos e proceder as devidas corrigentlas, no que nccessário.

208. No que toca ao MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE CRITÉRIOS
DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL, a INSTRUÇÃO NORMATIVA No 01, DE l9 DE JANEIRO DE 2010, diz:

Art.6o Os editais pâr'â â contrâtâção deverão prcvcr cìue as cnlprcsas contratadas
adotarão as scguirrtcs práticas de srrstentabilidade na cxecuçiìo dos scn,iços, _quando couber:

I - r.¡sc ploclutos clc limpcza c conservação cle sr.rpcll'ícics e obictos inaninrados que obedeçanr às

cl assi fìcaçõcs c cspcci Iìcaç<-rcs clctcrnr i lraclas pcla AN V I SA ;

II - adote mcdiclas para cvital o desperdício dc água tratad¿r. conf'olnlc instituído no Decreto nn

48. I 3 8. de 8 cle outubro clc 20031

vIII- Obscrve a RcsolLrçiro CONAM^ n" 20, c1e 7 cle dezcmbro c1c 1994. quarlto ¿ìos equipaurcntos

de linrpeza quc gererll t'uíclo no seu Iìrrrcionaurcnkr;

IV - lbrneça aos cur¡rrcgados os cc¡uipanrcntos dc scgL¡rança cluc sc Iìzcrerrr rrcccssários, para a

execução clc serviços;

V - rcalize unl progr¿urla intclnn de tlcirranrento dc seus enrprcgaclos. nos três pliurcilos nrcscs dc

execuçào contratual. pala ledução dc consurro de cncrgia elétrica, de conslrr.no dc iigua e redução

de produção cle resíduos s(llidos, olrsclvadas as norr]'ì.ìs ambicntais vigcntcs;

Vl - rcalize a se¡ralaçrìo dos lcsíduos lecicláveis descartados pelos órgãos e e¡rtidades da

Â,clnrinistraçãro Púrblica Fcclcral dileta. ar-rtirlc¡L¡ica c fìrndaciorral, na f'onte geradora, e a riLra

<.lcstinaçâo iìs associaç<ics c coollcr'¿ìtivas clos catadorcs de rr¿rtcliais lecicláveis, quc sct'á

plocedida pela coleta sclctiva clo papcl ¡rala rcciclagcrn. c1uänclu coutrer. nos tenros da IN/MARII
n" (r. de 3 de novcnrblo clc 1995 c clcl Dcclcto n" 5.9¡{0. dc 25 clc or¡tublo dc 20061

Vll - respeite as Normas Illasileiras - NIllì pr-rtrlicadas pela Associação Brasileila cle Norrnas

l-écnicas sobrc rcsíduos sriliclos; c

https://sapiens.agu.gov.br/documento/1 038808095 47t49
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f'¡s¡rt'14O2.t I [ì o parecer

2t2. Nos ternlos do art. 50, VII, da Lei n g.784199, os atos adrninistrativ&

m<ltivados, corn inclicação dos fatos e dos fundamentos jtrrídicos, q uando discrepern de pareceres' laudos,

relatórios oficiais; todavia, ao assiln proceder, o gestor público deve estat' ciente de que age por sua conta e rlsco , sob sua

exclusiva e integral resPonsab ilidade, cousoante reconlrece a jtrrisprud ência do TCU (Acórdãos no 82612011 e tro

52112013 - Plenário; n" 1.44912007 e no 1,33312011 - l" Câmara;n'4'9841201 I - 2" Cârnara)

Zl3. Solnente após o acatarnento das lecourendações emitidas ao longo do parecer, ou após seu

afastamento. de forma motivada, consoante previsão do art. 50, vll, da Lei cle Processo Administrativo (Lei 9'78411999)'

será possível clar-se o prosseguimento do processo, nos seus demais tel'l-nos, selrì nova rnanifestação da e-CJU/SSEM'

214. Ressalte-se que a presente manifestação se limita à análise jurídica da làse interna do

processo licitatór.io, recomendando-se, ern sua fase externa, o atendimento integral ao edital e às leis que regem a

matéria,

215. Dispensacla a aprovação clo Coolclenador da e-CJU/SStiM, assutnindo o presente parecer o

caráter cle rnanifestação.iurídica da e-CJU/SSdV not torrnos clo artigo [0, ç lo, da Po¡taria AGU no 1412020'

Zl6. À Coor.derração Adrninistr.ativa pala encaminhamento ao órgão assessorado e adoção das

denrais providências de Praxe.

Belo I'lorizonte' l8 de novcmbro de2022'

(as s i n acl o e le Itoni cam en te)

J EN N ER CA.N T],LI,A BIìZIìRRA CARN III RO

ADVOGADO DA UNIÃO

Atenção, a corrsulta ao processo eletrônico está disponível crn https://supet'sapiens.agu'gov'br tl1ediarlte o

f'or.rccimerrtodoNúmeroúnicoclcprotocolo(NUP) 640430004632022'71 eclachavedeacessoSll5f'bOa

Docurnento assinaclo eletronicarnente por JENNER CANELLA BEZERI{A CARNEIRO' corrì cettificado A I

institucio.al (r,agLr.gov.trr), de acordo colrì os norrnativos legais aplicáveis. A conferência da ¿rutellticidacle do docLrrrrento

está disponível corrr o cócligo l03gg0g0g5 no enclereço .l.trôni"o http://sapiens.agu.gov'br.' lnfortttações adicionais:

sigrratário (a): JENNIjR CANEt.LA BEZURRA CARNEIRO, com ceúificado Al institucional ('t'agtr.gov'br)' Data e

Iìor.a: I g-11-20221g:42. Númer.o de sér.ie: 7721g269410488336199396215606. Enrissor: Autoriclade certifìcadola do

SEIìPRO SSl.v I

https://sapiens.agu.gov.br/documento/1 038808095
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Certifico que o Processo Licitatório Pregão Eletrônico - SRP - 4412022

objetivando Contraiação de serviços de transporte fluvial em balsas de cargas secas'

veículos e equipamentos de engenharia não sJ enquadram como atividade de custeio

conforme préscreve o Decreto no 7.828, de 30 de agosto de2022.

Porto Velho, RO, 23 de novembro de2022'

MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO ON ENGENHARIADE CONSTRUÇAO
(BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER)

CERTIDÃO

RENATO COARY DE IRACEMA GO - Ten Cel

Ordenador de DesPesas do 5o BEC
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO OO ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

AUTORI ZAÇAO PARA ABERTURA DA LICITAÇÃO
sR^P 4412022

Ao vigésimo oitavo dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois, nesta cidade de

porto Velho, no estado de Rondônia, no 5o Batalhão de Engenhara de Construção,

AUTORIZO a abertura do processo para a contratação dos itens descrito no Termo de

Referência do referido procesìo, objetivando a futura contratação de empresa especializada

em serviços de transpoìte fluvial em balsas de cargas secas, veículos e equipamentos de

engenharía, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus

unã*or, autuando a requisição u òs demais documentos a ele anexados que me foram

encaminhados.

84.

il

Encaminhar à SALC para prosseguimento do processo licitatório.

RENATO DE IRACEMA GOMES - Ten Cel

Ordenador de Despesas do 5o BEC

^
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO
5" BATALHÃO OO ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER)

CERTIFICADO DE CONTINUIDADE DO PROCESSO

Ern atenção às ressalvas constantes no PARECER n 04244t20221ADV lE-

CJU/SSEM/CGU/AGU, de l8 de novembro de2022, referente ao Processo SRP 4412022 que tem

como objeto a eventual contratação de empresa especializada para eventual prestagão de serviços de

transporte fluvial de cargas secas, veículos e equipamentos de engenharia, em balsas, foram sanadas

as recomendações apontadas no Parecer pelos agentes responsáveis pelo processo em tela.

Diante do exposto, sou de parecer que as providencias tomadas pela Administração

atenderam as ressalvas e que o processo se encontra corrigido.

Quartel em Porto Velho-RO,28 de novembro de2022.

RENATO COAR IRACEMA GOMES - Ten Cel
Ordenador de Despesas do 5o BEC

^
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5O BATALHÃO OE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

DECLARAçÃO

pEsQUlsA DE PREçO EM COFORMIDADE COM LESGISLAçÃO VIGENTE

Certificamos que a pesquisa de preço referente aos itens do Pregäo Eletrônico.Pîî
4412022 do 5" BEC, fòi realiåada mediante a ut¡lizaçäo dos parâmetros previstos na INSTRUÇAO

NORMATTVA SEGES /ME No 65, DE 7 DE JULHO DE 2021. Dispöe sobre o procedimento

administrativo para a realizaçáo de pesquisa de preços para aquisiçäo de bens e contrataçäo de

serviços em geral, no âmbito da administraçäo pública federal direta, autárquica e fundacional'

Declaramos que os valores apresentados estão em conformidade com os preços

praticados no r"r""do, que foram definidas todas as características que o produto demandado

beve apresentar para a satisfaçäo do interesse público chegando ao valor de referência'

Quartel em Pofto Velho-RO, 28 de novembro de 2022

GILMAR ROCH SILVA . 20 TEN
do 50 BECAux da 4a
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

50 BATALHÃO OC ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

oBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO DA MOTIVAçÃO PARA PRORROGAR
CONTRATO

Motivamos com base no artigo 57, $ 1o, da Lei n. 8666193, e em obediência ao princípio da

motivação, à luz desse conteito é que se cogita o extrapolamento do ptazo previsto no art. 57,

caput,para os casos em que, sendo cèlebrado o contrato num exercício, algumas parcelas precisem,

por força do escopo a ser executado, serem finalizadas no próximo exercício.

A Orientação Normativa no 39, de l3 de dezembro de 2011, da Advocacia Geral da União, parece ir
ao encontro desse entendimento. Vejamos:

..A VIGÊNCIA DoS CONTRATOS REGIDOS PELO ART. 57. CAPUT. DA LEI 8.666" DE

tqgt Þopp uLrR {pessan o pxnRcÍclo FNeNcplRo EN4 QUE cpI-pnRADoS. DESDE

ÇrLlE-,qsi DEspEses R pLBs REFERENTES SBTRN4 NrpcRAI-N4pl.IJp pN4peNHaDAS

rrrNno-sp. nssnl. suA rNscrucÄo Elø nnsros a
P,AGAB." (Destacamos)

Quartel em Porto Velho-RO, 28 de novembro de 2022

RENATO C DE IRACEMA GOMES -Ten Cel
OD do 50 Batalhäo de Engenharia de Construção
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EXERC¡TO BRASILEIRO
5o BATALHÃO Oe ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO
BATALHAO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

MOTTVAçAO DA ESCOLHA DO REGIME DE EXECUçÃO A EMPREITADA POR PREçO
UNITÁRIO

Motivamos a escolha de que a empreltada por preço global deve ser adotada quando for
possível definir previamente no projeto, com boa margem de precisão, as quantidades dos

serviços a serem executados; enquanto que a empreitada por preço unitário deve ser preferida
para objetos que, por sua natureza, não permitam a precisa indicação dos quantitativos

orçamentários. Pelas vantagens apresentados abaixo:

Acórdão TCU no 1.97712013 - Plenário
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

Pagamento apenas pelos serviços efetivamente executados;

. Apresenta menor risco para o construtor, na medida em que ele não assuûle risco quanto aos

quantitativos de serviços (riscos geológicos do construtor são minimizados); e

. A obra pode ser licitada coln um projeto com grau de cletalharnento inferior ao exigido para uma

empreitada por preço global ou integral.

Quartel em Porto Velho-RO, 27 de novembro de 2022

,\
RENATO Y DE IRACEMA GOMES -Ten Cel

OD do 5o Batalhäo de Engenharia de Construçäo
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MINISTE R¡O DA DEFESA !l'-:!:irica

exÉnctro BRASILEIRo
50 BATALHIo oe ENGENHARIA DE corusrnuçÃo
eeTeLHÃO GORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

mOlvaçeo DA EScOLHA DO REcIME DE.eXecuçÃO A EMPREITADA POR PREçO
UNITARIO

Motivamos a escolha de que a empreitada por preço global deve ser adotada quando for
possível definir previamente no projeto, com boa margem de precisão, as quantidadeg dos

serviços a serem executados; enquanto que a empreitada por preço unitário deve ser preferida

parc objetos que, por sua natureza, näo permitam a precisa indicaçäo dos quantitativos

orçamentários. Pelas vantagens apresentados abaixo:

Acórdão TCU n" |.97712013 - Plenário
EMPREITADA POR PREçO UNITÁRIO

Pagamento apenas pelos serviços efètivamente executados;

. Apresenta menor risco para o construtor, na medida em que ele não assume risco quanto aos

quantitativos de serviços (riscos geológicos do construtor são minirnizados); e

. A obra pode ser licitada com um projeto com grau de detalhamento inferior ao exigido para uma

empreitada por preço global ou integral.

Quartel em Pofto Velho-RO, 28 de novembro de 2022
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Rubrica
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

2" GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
5" BATALHÃO Or ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(Batalhão Coronel Carlos Aloysio Weber)

TERMO DE RBFENÊNCT¿.. SRP
PREGÃ,O N" 12022

(Processo Administrativo no 64043 .000463 12022-7 1)

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para eventual prestação de serviços de transporte fluvial
de cargas secas, veículos e equipamentos de engenharia, em balsas, visando atender as diversas atividades

realizadas pelo 5o Batalhão de Engenharia de Construção e Ur-ridades Gestoras Participantes, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

TABELA DE ITENS

SUBTOTAL
(RS)QTD

VALOR UNIl..
ES-IIMADO (R$)UNDITEM CatSv DESCRIÇÃO

l5 6.029,07 90.436,05
Veículos até 1,7

Ton de peso

bruto total
I 3204

TRANSPORTE DE VEICULOS
LEVES com valor de carga
assegurada, no trecho: de Porto
Velho/RO para Manaus/AM
(Veículos até 1,70 toneladas de peso

bruto total).

85.435,95
Veículos até 7,7

Ton de peso

btuto total
15 5.695,732 3204

TRANSPORTE DE VEÍCULOS
LEVES com valor de catga
assegurada, ho trecho: de

Manaus/AM para Porto Velho/RO
(Veículos até 1,70 toneladas de peso

bruto total).

177.008,70

Veículos e

equipamentos
com peso bruto
total supelior a
1,70 toneladas
de peso bruto

total

t5 1l.800,583204

TRANSPORTE DE VEÍCULOS E
EQUIPAMENTOS PESADOS com
valor de carga asseguradao no ttecho:
de Porto Velho/RO para
Manaus/AM (Veículos e

equipamentos com peso bruto total
superior a 1,70 toneladas de peso

bruto total).

J

Il.133,92 167.008,80

Veículos e

equipamentos
com peso bruto
total superior a

1,70 toneladas

153204

TRANSPORTE DE VEÍCULOS E

EQUIPAMENTOS PESADOS com
valor de carga assegurada, no trecho:
de Manaus/AM para Porto
Velho/RO (Veículos e equipamentos

4

Cânrara N¡cional de Modelos de Licitnçõcs e (:ortr¡los 
^drrin¡slrôtivos 

d¡ Consultoril-Gcrrl dl Uûi¡lo
Tcrnro dc Rclèrônci¡ - Modclo para Preg:io Elclrônico: Serviços Näo (Ìrrllittrados

Alu¡lizîçio Jutrho/202 I



UND QTD
VALOR UNII]

ESTTMADO (R$)
SUBTOTAL

(R$)ITEM CatSv DESCRTÇÄO

de peso bruto
total

com peso bruto total supet'ior a 1,70

toneladas de peso bruto total),

M3 ll0 1.300,00 143.000,005 3204

TRANSPORTE FLUVIAL DE
CARGAS SECAS DIVERSAS
como: ferramentais, materiais de

construção (cimento, areia, brita,
seixo, tijolo, materiais hidráulico,
combustível e elétrico) com todos os

encargos pagos e garantia do
ressarcimento do material no caso de

ocorrência de sinistro. Realização do
trecho: de Porto Velho/RO parâ
Manaus/AM. Medição por metro
cúbico.

M3 110 1.200,006 3204

TRANSPORTE FLUVIAI- DE
CARGAS SECAS DIVERSAS
colno: fèrramentais, rnateriais de

construção (cimeuto, areia, brita,
seixo, tijolo, rnateriais hidráulico,
combustível e elétrico) com todos os

encargos pagos e garantia do
ressarcimento do material no caso de

ocorrência de sinistro. Realização clo

trecho: de Manaus/AM para Porto
Velho/IìO. Medição por metro
cúbico.

R$ 794.889,50TOTAL

132.000,00

I.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de transporte fluvial de cargas secas

e frigorifìcadas, veículos, insumos diversos, pessoal e equipamentos de engenharia, em lanchas, barcos,

balsas e rebocadores.

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados natabelaacima. \/
1.4. A presente contratação aclotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário.

1.5. O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, com

base no artigo 57, $1o, da Lei n.8.666193.

1.6. Considela-se veículo leve aquele com peso bruto total de até 1.700 kg.

1.7 . Considera-se veículo pesado/equipamento aquele cqm peso bruto total acima de 1.700 ks.

1.8. Os principais veículos e equipamentos de engenharia da frota do 5" Batalhão de

Engenharia de Construção (5" IIEC) são os seguintes;

DIMBNSOIìS (C x I x A) EM MM PBSO (KG)VEICULOS/EQ UIPAMENTOS
16.789MOTONIVELADORA 8554 x 2499 x3340
7.r02RETROESCAVADEIRA 7090x3530x3410
t7.654E S CAVADEIRA HIDRAULICA 12070 x2990 x 4650
17.37rTRATOR DE ESTEIRA 4120 x3290 x2390

6000x2510x3050 tt.286ROI,O LISO

CÂmar¡ Nacion0l de Modclos dc I-icit¡ções e Cotrtr0tos 
^(lnrinistilrtivos 

dn Colsultoria-Ccrnl dr Uni¡lo
'l erDro de Rel¡rèncis - Modclo para Preglo Elelrônico: Scrviços Nio Cìonliiltttdos
Atùôlizaç¡o Ju¡ho/202 I
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MINISTÉRIO DA DBFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

2" GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
5" BATALHÃO nn ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(Batalhão Coronel Carlos Aloysio Weber)

TBRMO DE REI-BNÊNCIA - SRP
PRITGÃO N" 4412022

(Processo Administrativo no 64043.000463 12022-7 l)

1. DO OBJBTO

1.1. Contratação de empresa especializada para eventual prestação de serviços de transporte f'luvial
de cargas secas, veículos e equipamentos cle engenhalia, em balsas, visando atender as diversas atividades
realizadas pelo 5o Batalhão de Engenharia de Construção e Uniclades Gestoras Participantes, confbrme
condições, quarrtidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

TABELA DE ITBNS

VAI-OR I.JNf1'

ËsTrM^DO (R$)
SUBTOTAL

(R$)ITEM CatSv DESCRIÇAO UND QTD

15 6.029,07 90.436,051 3204

TRANSPORTE DE VEICULOS
LEVES coûr valor cle carga
assegurada, no trecho: de Porto
Velho/RO pâra M¿rnaus/AM
(Veículos até 1,70 toneladas de peso

bruto total),

Veículos aIé 1,7

Ton de peso

bn"rto total

8 5.43 5,952 3204

TRANSPORI"E DE VEICULOS
LEVES com valol cle carga
asseguracla, no trecho: de
Manaus/AM para Porto Velho/RO
(Veículos até 1,70 tonelaclas de peso

bruto total).

Veículos aÍé 1,7

Ton de peso

bn-rto total
15 5.695,73

IJ 3204

TRANSPORTE DE VEICULOS E
EQUIPAMENTOS PESADOS corn
valor de carga assegurada, no trecho:
cle Porto Velho/IìO para
Manaus/AM (Veículos e

equipamentos corn peso bruto total
superior a 1,70 toneladas de peso

bluto total).

Veículos e

equipamentos
com peso bluto
total superior a

1,70 toneladas
de peso brr"rto

total

l5 I 1.800,58 177.008,70

l5 11.133,92 167.008,804 3204

T'RANSPORTE DE VEÍCULOS E
EQUIPAMENTOS PESADOS conl
valor de caïga assegurada, no trecho:
de Manaus/AM pâra Porto
Velho/RO (Veículos e equipamentos

Veículos e

equipamentos
com peso bnrto
total superior a

1,70 tonelaclas



SUB'I'OTAL
(R$)QTD

VALOII UNIT"

lisrrMADo (R$)UNDCatSv DESCRIÇÃOITEM

de peso bruto
total

com peso bruto total superior a 1,70

toneladas de peso bruto total).

143.000,00110 1.300,00M33204

TRANSPORTE FLUVIAL DE

CARGAS SECAS DIVERSAS
corno: fèrramentais, materiais de

construção (cimento, ateia, brita,

seixo, tijolo, materiais hidráulico,
combustível e elétrico) com toclos os

encaïgos pagos e garantia do

ressarcimento do material no caso de

ocorrência de sinistro. Realização clo

trecho: cle Porto Velho/RO Para
Man¿rus/AM. Meclição Pol' metro

cúbico,

5

1.200,00110M3

TRANSPORTE FI,UVIAL DE

CARGAS SECAS DIVERSAS
corno: ferrarnentais, materiais de

constlução (cimento, areia, brita,

seixo, tijolo, nrateriais hidráulico,
combustível e elétrico) com todos os

encargos pagos e garantia do

ressarcintento clo nraterial no caso cle

ocorrência de sinistro. Realização do

trecho: de Manaus/AM Para Porto
Velho/RO. Medição Por metro

cúrbico.

6 3204

R$ 794.889,50TOTAL

t/

132.000,00

1.2. O objeto cia lioitação tern ¿'r natureza de serviço comulr de transporte fluvial de cargas secas

e fì.igorifìcaclas, veí'c1los, insumos cliversos, pessoal e equipamentos cle engenharia, em lanchas, barcos,

balsas e rebocadores.

1.3. Os qua¡titativos e respectivos cócligos dos itens são os discriminaclos na tabela acima' '¡y'

^4. A presente contratação adotará como regime de execução a Ernpreitada por Preço Unitário'

1.5. O contlato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, com

base no artigo 57, $1o, da Lei n.8.666193'

1.6. Considera-se veículo ler¡e acruele com oeso bruto total de até 1.700 ke.

1.7. Consiclera-se veículo pesado/equipamento aquele com peso bruto total acima de 1.700 ke'

1.8. Os principais veículos e equipamentos de engenharia da frota do 5" Batalhão de

Engenharia de Construção (5" BEC) são os seguintes;

PBSO (KG)DIMENSOES (C x L x A) EM MMUIPAMENTOS
16.7898554 x 2499 x3340MOTONIVEI,ADORA
7.r027090x3530x3410RETROESCAVADEIRA
17.65412070x2990x4650ESCAVADEIRA HID ULICA
t7 .3714120 x 3290 x2390TRAI'OR DE ESTEIRA
n.2866000x2510x3050ROLO LISO



ê

2. JUSTIFICATTVA E OBJETTVO DA CONTRATAÇAO

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenoizada em Tópico específrco dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO:

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVrÇOS E FORMA DE SELnÇnO nO FORNBCBDOR

4.1. Trata-se de serviço comum, não continuado, a ser contratado mediante licitação, na
modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n" 9.507, de21
de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3o do aludido
decreto, cuja execução indireta é vedada,

4.3. Aprestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e

subordinação direta.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangern o seguinte:

5.1.1. O início e o fim daexecução dos serviços descritos nos itens se darão dos Portos das ciclades
de Manaus-AM e Porto Velho-RO, estabelecidas nos segr"rintes endereços:

5.1.1.1. Manaus: R. Taqueirinha,25 - Centro, Manaus - AM, 69.005-420.

5.1.1 .2. Porto Velho: Porto do Cai N Água, Baixa da Uniã0, Porto Velho - RO,

C¿ìrìura NilcioDal dc l\4qlclos dc l-¡cir^çôcs c (lo¡ltr¡los Adnrinistrntivos ch ('otsultor¡î-Cetal da tjtri;lo
'lctnlo dc Rclbtôncin - l\4odelo pôr0 Prggilo El0trônico Scrviços Näo Oontinuados
Aruôlizaç¡io Junh0/202 I

t
ROLO CORRUGADO 5695x2150x3040 13.330

10.700 - 28 oCOMPACTADOR DE PNETJ 4880x2390x3100
TRATOR AGRICOLA 5017 x 2682x3164 6.725 - 10.5

CARREGADEIRA 7801 x 2562x3410 I I .900

BOB CAT 3487 x1616x1249 3.166
PAVIMENTADORA 6600x2600x3600 12.600 \.*._iìÌrri_,

PERFURATRIZ MONTADA SO
BRE CAMINHÂ.O 8847x2485x4015 9.350

USINA DE MICRO
REVESTIMENTO 8700 x 2400 x2750 2.800

BETONEIRA 1836 x 1012x 146l 2t0
GERADOR 3800 x 1200x2200 2.000
COMPACTADOR MANUAL SAPO

MECANICO 6075x50x1050

GRADE AGRICOLA 2000x1850x1800 I4l8 a 1435
CORTADOR DE ASFALTO 75 x 50 x 1050 cm t25
TORRE DE ILUMINAÇÃO 4330x 1370x1760 790
MOTOSERRA 800x300x300 5,6
AUTOMOVEL 3969x1722x1464 I 084
VTR AGRAI,E MARRUA 3800x 1920x1950 r 960
CAMINHAO QT 6965 x 2485 x2866 5400
CAMINHAO CTA 7580x2495x3000 5500
CAMINHÃO BASCULANTE 6985 x 2576 x3252 6300
CAMINHAO CAVALO MECANICO 7490x 2590 x 3100 8200
CARRETA PRANCHA 14550x3000x2800 4100
CAMINHÃO MTINCK 8700 x 2430 x2690 8500



5.2, Acontratada deverá executar o serviço sistematicamente sempre que for solicitada pelo

contratante.

5.3. As viaturas, equipamentos ou encomendas serão entregues nos Portos das respectivas cidades,

<;onforme as condições especif,rcadas no item da descrição do objeto'

5.4. A empresa contratacla poderá ser acionada com antecedência mínima de 72 (setenta e duas)

horas e deverá estar em co¡clições de realizar os transportes pala os quais foi contratada.

5.5. Nos termos do Art.67, $1" da Lei 8.666193, este órgão público clesignará um representante

para acompanhar e fìscalizara execução clo serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário para regularizaçáo das falhas ou

defeitos observados.

5.6. Seguro total contra furtos, acidentes e sinistros, sob responsabilidade da contratada, a

ser apresentado antes da realização do embarque e traslado das máquinas, dos equipamentos e dos

demais materiais que serão transportados.

5.7. AEMBARCAÇÃ.O deverá também ter equipamentos de salvatagem completo com coletes

salva-viclas para cada embarcaclo e extintores cle incêndio, conforme exigiclos pela legislação vigente

(NI9RMANj; ,"r.¡1 tripuladas com operaclores de convés e máquinas qualifrcaclos cotr CIR (Carteira de

inscrição e Íiegistro); ser registrada, óertificada e documentada pela Caprtãnia dos Portos da Marinha do

Brasil e estar com os documentos exigidos por lei clentro do prazo cle validade.

5.g. A contratada deverá emitir faturas e/ou notas fiscais com itens distintos, contendo o valor

correspondente ao serviço prestado. V
5.9. Todas ou quaisquer despesas, seja trabalhista, previdenciária, e outras, para a execução clo

serviço, já deverão estaì incluso, noi preços cotados; frcando clessa forma, a cargo da contratacla todas ou

quaisquer despesas, se.ia trabalhista, previdenciária, e outtas, para a execução do serviço, já deverão estar

inclusôs nos preços cotados; fìcando dessa forma, a cargo da contratada.

5.10. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que

conste, alternativamente, ou q.r. .onh..e as condições locais para execução do objeto; ou qlle tem pleno

conhecimento das condiçõés e peculiaridades inerentes à natrreza do trabalho, assume total

responsabilidade por este fato e não utilizarâ deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem

desavenças técnicas ou financeiras com a contratante'

Sem prejuízo dos veículos/equipamentos informaclos no item 1.9, o 5" BEC poderá encaminhar para as

fi.entes de trabalho destacaclas outros modelos de automóveis e tipos de equipamentos.

5.11. Alérn dos pontos acima, o adjuclicatário cleverá aplesentar declalação de que tem pleno

conhecimento das condiçoes necessárias paraa prestação do serviço como requisito para celebração do

contrato

v
6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1 Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou

obrigações <la contratada e/ou no eclital como requisito previsto em lei especial

7. VISTORIA PARA A LICITAÇAO

j.l, Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, a licitante poderá

realizar vistoria nas dependênci¿rs clo 5u llatalhão de lCngenharia de Construção, a fim de obter

informações mais cletalh¿rclas acercâ dos equipamentos e materiais a serem transportados,

acompanhado por servidor dcsignado pàra csse fim, no endereço, Av Rogério Webero n" 01 Bairro

militar, porto Ýeho-RO, nos diãs úteis, de seguncla à sexta-feira, das 09:00 horas às 11:00 horas,

horário local, devenclo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (69\ 3224-1459' ou

Cirnnrtr Nacionfll dc Modelos d0 Licitâçòes e Cotrtrôlos
'l crilìo de Referêncil - Modelo parÂ f'regâo Elelrônico: Scrviços Nilo Conlinundos

Anralizrçilo Junho/202 I
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caso opte por não realizá-la, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerentes à natureza do trabalho, que âssume total responsabilidade por este fato e que n
deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou fin
órgã0.

7.2. O prarzo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da public
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão públic

7.3. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devid unì.át.
identificado, apresentando documento de identidade e documento expedido pela empresa
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

7.4, A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores
alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos
locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos scrviços
decorrentes.

7.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

8. MODELO DE EXECUÇAO DO OBJETO
8.1 . A execução do objeto scguirá a seguinte dinâmica:

L l.1 . Da entrega:

S I I i. i..r.'lìì'rtttlt !)tiiuirr l)iit;l " illtt'i,) il()i, ::r'l'', lr:()r ,ìr.' tl-ttlì.lilr.itir' ìrrrrir.:t:t :,1:l !l.ii)1.ttt(,t lt
(t'inr:o)tliits ¿t conl¿ìr'tlit lrrsinirtrrli L t[o rrllrltiilo:

rllìil scl rtu Ioti z¿rrllr:

f;. i...Ì I )ir ¡iìlrìrìì(iìlt():
'l ì I i i ¡r,,rirlìì. ii,, .,,.'lir ,.'i,.'iiui,!,, ¡,,'j1¡ í.'llli.lil;riìi,. r'lrì ir!i )ili r'il.¡iìi;i' íli¡t,r ,...ililtlttio,r riii

t,'.:r'iijtl'i.'iì1ì).iti ".r'll; ì :.r t: l llllit;.

;, i . l. t. r..i:, .,,,; ìt, ',,,1', , i,,..:,ri i

ticl l rltil',.o rlu :;,-:l \ ii.,r" ¡ ¡1,', .ir'l' ilì lìlr'., lr,'t ril()1,.

E.

i c\ Ilì \l \l) \ tl,.:rt'r'rL
,.:0nllltLtiltl:

l.l.,l .1. ).lt' lrlLt ti rlt: irl,,i 5 riilt:; ctll'r'ìtloS ,lir
rllìItr-il.iit trriltt il Ii'rfiriìrr:rì[ltr,lìlr Ct¡Ììrlil0lrl¡1i',1 ì',

lirlitrt¡llt:iilr.'rtlo,.1'r
.lo r:rtin¡ii'ì irr,.'rlio '.ili

i.it lilttir. iìrr'.i. r' t r l.llll t;ìlilllt - iiì li| ^.li )ìirri r lL ) r'r )iìtl'1i1,.

ii i 1.'. ì. ìri, tìtr"irÌ,r, r ,ir.,,. ,. li ,.:tl .:i, ..\ìr,i¡,., ,j,. llr.,tliii,,.;rr..t,,, ,..llr.rl.i r'llilrL:lr'l

r-ì(,¡lS()¡ìirìcìiiì C()tìl lstr¿rs ¿tlribUiçtìL:s. Ìtr) ltìr-'stìto l)l'itzr).

!l i;1.,'i l',il'il(,ìrr, 'i .l,jìl

9. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalizaçáo clos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providêncìas cabíveis;

C¡ìnrara Nacional dc Modclos dc Licìlaçircs c (ìontrntos Adnrirristritlivos dâ Co[sultor ia-Ccrôl dâ U[¡¡¡o
Ternro de Relèrêncin - Modclo ¡rara Pregão Elelrônìco: Scrviços Não ConlinuÃdos
Atualiznçño Junho/202 I



9.3. Notifiaar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ott

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando pïazo para a sua correçãO,

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições

estabelecidas neste Termo de Referência;

9.5. Efetgar as retenções tributárias cleviclas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no

que couber, ern conforrniclacle com o item 6 clo Anexo XI da IN SEGES/MP n. 512017.

9.6. Não praticar atos cle ingerência na administração da Contratada, tais como:

9.6.1. Exercer o poder de mando soble os empregados da Contralada, devendo reportar-se

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o

atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

g,6.2. Direcionar a contratação cle pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

g.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante

a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à

firnção específica paîaa qual o tlabalhador foi contratado; e

g.6.4. Considerar os trabalhadorcs da Contratada como colabotadores eventuais do próprio

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e

passagens.

9.7. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objetc

do contrato;

9.8. Realizar avaliações periódicas da quralidade dos serviços, após seu recebimento;

9.9. Cientifircar o órgão cle representação juclicial cla Advocacia-Geral c1a União para adoção das

rnediclas cabíveis quanclo clo descumprimento das obrigações pela Contratada;

9.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos,

termos de l.ecebimento, contratos e aditarnentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do

serviço e notificações expedidas;

10. OBRIGAÇOBS DA CONTRÄTADA
10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,

com a alocação dos empregaclos necessários ao perf'eito cumprimeuto clas cláusulas cotrtratuais, além de

fornecer e utilizar os matériais e equipamentos, fèrramentas e utensílios necessários, na qualidade e

quantidade mí¡imas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

10.2. Reparar, corrigir, remover otr substitttir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscál do contrato, os serviços efetuacios em que se verificarem vícios, defeitos ou incorrecõe'

resultantes da execução ou dos materiais empregados; \ÿ'

10.3. Respo¡sabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execr-rção do objeto, betn como por

todo e qualquer clano causado à União ou à entidacle fecleral, clevenclo ressarcir imediatamente a

Administração em sua integralidacle, ficanclo a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso

exigida no edital, ou clos pagàmentos devidos à Contratacla, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem

executados, em conformidade com aS normas e determinações em vigor;

Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregaclo que seja familiar de agente público ocupante

de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7o do Decreto

n" 7.203, de 2010;

10.5. Quando não for possível a verificação da regulariclacle no Sistema de Cadastro Lacde

Fornecedores - SICAF, a empresa contratada cleverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação clos serviços, os seguintes documentos: 1) prova

de regularidade relativa à Seguridaãe Social; 2) certidão oonjunta relativa aos tributos fèderais e à Dívida

AtivadaU¡ião; 3) certidões que comprovem aregularidade perante aFazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do contrataáo; a) Certidão de Regurlaridade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de
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Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme alínea "c" do iter-n 10.2 do Anexo VIII-B da IN
512017

10.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Ac
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em le
f\t

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

10.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, l1o prazo de24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verilìque no local dos serviços.

10.8. Prestar todo esclarecimento ou inf'ormação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos traballios, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.

10.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

10.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

l0.l l. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de rnodo a conduzi-los eficaz
e eficientemente, de acordo colll os documentos e especifìcações que integram este Termo cle Ref'erência,

no prazo determinado.

10.12. Conduzir os trabalhos coln estrita observância às normas da legislação peftinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas

melhores condições cle segurança, higiene e disciplina.

10.13. Subrneter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos qr"re ftr.iarn às especificações do memorial descritivo.

10.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor cle dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze allos; nem perrnitir autilizaçáo do trabalho do menor de

tlezoito anos eûr trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.i5. Manter durante toda a vigência do contrato, em cornpatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualif,rcação exigidas na licitação;

10.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem oomo as regras de

acessibiliclade previstas na legislação. quando a contratada houver se benefìciaclo da preferência
estabelecida pela Lei nu 13.146, de 201 5.

10.17. Guardar sigilo sobre todas as inl'onnações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

10.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como
os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto

inicialmente em sua proposta não seja satisfàtório para o atendimento do objeto da licitação, exceto

quando ocorrel algurn dos eventos arrolados nos incisos clo $ l'do art. 57 da Lei no 8.666, de 1993.

10.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito fèderal, estadtral ott municipal, as

normas de segurança cla Contratante;

Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,

equipamentos e utensílios ern quantidade, qualidacle e tecnologia adequadas, com a observância às

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

10.20. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6,1, "a"e "b",
do Anexo VII - F da Instrução Normativa SEGiIS/MP no 5, de 2510512017:

10.20.1. O direito de propriedade intelectual dos prodr-rtos desenvolvidos, iuclttsive sobre

as eventuais adequações e atualizações qLle vierem a ser realizadas, logo após o reccbimento cle cada
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parcela, de f'orma permanente, permitinclo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem

limitações;

10.20.2. Os clireitos autorais da solução, do projeto, de suas especifìcações técnicas. da

clocumentação pr.ocluzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato,

inclusive aqueles procluzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que

exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais

cabíveis.

10.20. Çp¡lp_fqfAt. ao lonso da viqência contralual. a regulariclade fiscal das microempresas e/e!l

emoresas de pequeno porte subc{ln tratadas no decorrer da execuÇao clo contrato. ouando se tratar da

subcontratacão nrevista no artiuo 48. Ii" da Lei Complementar n. 123, dp 2096.

10.21. Substituir a emprqËa subcontratada. no orazo mãxtmo cle trinta dias- na hioótese de extincão

dn snhcontratacão- mantendo o -or¡anfrral nriainolmcnfc crlhcnnfrqtarln até. â sììâ execllcão lotal

notificando o órgão ou entidadeçQq tratante. sob pena de resclsao. sem oreiuízo das sancões cabíveis. ou a

clemonstrar a inviabilidade da substituicão. hipótese 9n!uq ficarâ resnonsável oela execução da parcela

orisinalmente subcontratada.

10.22. RgSpqqgqþiltz4ltg_pela padronização. pela cornpatibiliclade. pelo gerenciamento-

centralizado e oela qì"ralidade da subcontrataÇõo.

10.23. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento. tecnologia e técnic4!

empresadas. sem perda de inû)maçÕ-g s. ooclendo exisir. inclusive. a caoacitacão dos técnicos cla

contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos servioos. v

11. DA SUBCONTRATAÇÃO
11.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

12. ALTER.AÇÃO SUBJETIVA
12.1. E aclmissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

clesde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na

licitação origi¡al; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

13. CONTROLE E FISCALLZAÇLO DA EXECUÇÃO
13.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade cla prestação clos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da

Cont-ratante, åspeciahnerrté designaclos, na formaclos arts. 67 e73 da Lei no 8.666, de 1993. ÿ
13.2. O representante cla Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento

e controle da execução dos serviços e do contrato.

13.3. A velifrcagãq cla¡dçqg4çêg_dê_prestação clo serviço deverá ser realizada com base noq

clitérios orevistos neste Termo cle Referência.

13.4. A fìscalização do contrato, ao verilicar que houve subdimensionamento da produtividade

pactuada, sem perda da clualidacle na execução do serviço, cleverá comunicar à autoridade responsável

para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os

limites de alteração dos valores contratuais previstos no $ l" clo artigo 65 da Lei no 8.666, de 1993.

13.5. A conformidade clo material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços

cleverá ser verifìcada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos

11reslnos, de acorclo com o estabeleciclo neste Termo de Referência, infbrmando as respectivas quantidades

e especificações técnicas, tais conlo: lnarca, qualidade e fbrma de uso'

13.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verifìcadas,

adotando as providências necessárias ao fìel cr-unprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto

nos $$ lo e 2o do art. 67 da Lei nn 8.666, de 1993.

('i¡nrnrr N¡cion¡l dc Modckrs <ic l-icitaç(lcs c Contr¡1os 
^(lnìillislrillivos 

d¡l ('orìsulloriî_Gcrill (ll

lbrilN dc l{cl¡r¿ilciÂ - l\4odclo prH Prcgão llletlônico Scrviços N¡lo Conlinuados

^luôlizîç¡io 
Junho/202 I

LJ ni ¡o



13.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos
no 8.666, de 1993.

13.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscali co

servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em

razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de toclas as ações relacionadas à Gestão do

Contrato.

13.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.

13.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de

qualidade dos serviços para evitar a sua clegeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a

correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

13.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução

do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualiclade da prestação clos serviços realizada.

13.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação
de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

13.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle
do prestador.

13.14. Na hipótese de comportamento contínuo cle desconformiclacle da prestação do serviço em

relação à qualidade exigida, bem como quanclo esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos

indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com
as regras previstas no ato convocatório.

13.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação cliária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, afèrir o desempenho e qualidade da prestação dos

serviços.

13.16. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
iuntamente com o documento da CONTRAIADA que contenha sua reþ_ção detalhada. de acordo_gq¡q-o
estabelecido rreste Termo cle Referência e rra nronosta- iriformando as resoectivas ouautidades e

especificações técnicas. tais como: marca. qualiclacle e forma de ttso

13.17. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIll da Instrução
Normativa SLTVMP no 05, de 2017 , aplicável no que for pertinente à contratação.

^ 13.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios ledibitórios, ou emprego de material inadequaclo ou de qualidade infèrior e,

na ocorrência desta, não irnplica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e

fiscais, de conformidade com o aú.70 da Lei no 8.666, de 1993.

14. DO RECEBIMENTO It ACEITAÇAO DO OBJETO
14.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento defrnitivo dos serviços,

nos termos abaixo.

14.2. No prazo de até 05 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA
deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

14.3. O recebimento plovisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de

fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

14.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço,
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com a finalidade de verifìcar a adequação dos selviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e

revisões finais que se lìzerem necessários.

14.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao fìnal de cada período de

fatur¿rmento, o frscal técnico do contrato irá apurar o lesultado das avaliações da execução do objeto e, se

f.'or o caso, a a¡álise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com

os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

14.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ott

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em qlle se verifìcarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última

e/ou única medição cle serviços até que sejam sanaclas todas as eventuais pendências que possam vir a ser

apontaclas no Recebirnento Provisório'

14.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sr.tjeito, quando cabível, à

conclusão de toclos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

14.3.2. No prazo de até 10 (dezl dias corridos a partir clo recebirnento dos documentos da

CONTRI\TADA, cada lìscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em

consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

14.3.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um úrnico serviclor, o relatório

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do

contrato, em relação à fiscalização técnica e aclministrativa e demais documentos que julgar necessáriosv
clevendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

14.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega

do relatório circunstanciaclo ou, ern havendo mais de um a ser feito, coûl a entrega do irltimo.

14.3.2.2.1. Na hipótese de a verifìcação a que se refere o parágrafo anterior

não ser proceclida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento

provisório no clia do esgotamento clo prazo.

14.4. No ptazo cle até 10 (clez) dias corridos a partil do recebirnento provisório dos serviços, o

Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento defuritivo, ato que concretiza o ateste da execução

dos serviços, obedeceudo as seguintes cliretrizes:

14.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

liscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

14.4.2. Emitir 1'ermo Circunstanciado para efeito de recebimento defìnitivo dos serviços

prestados, com base nos relatórios e clocumentações apresentadas; e

14.4.3. Cornunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exatt.-
dimensionado pela frscalização.

14.5. O recebimento provisório on definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

Contratada pelos prejr,rízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das

garantias conceclidas e das responsabiliclades assumiclas em contrato e por f'orça das disposições legais em

vigor (Lei no 10.406, de2002).

14.6. O sestor emitirá termo circunstanciado oara efeito de recebimento definitivo dos sqlrlçQs

relatóri
que emita a Nota Fiscal Qu Fatura colrr o valor exato dimensi onaclo oela fìscalizacão com base no

Instrumento de Medição de Resultado (IMR). ou instrumento substituto.

14.7. Os serviços poderão ser rejeitados, l'ro todo ou em parte, quando em clesacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

corrigiclos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem

prejuízo da aplicação de penalidades.
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15. DO PAGAMENTO
15.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo

conforme este Termo de Referência.

15.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar

que ernita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

15.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias,

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

15.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o lirnite de

que trata o inciso II do art. 24 dalei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias

úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5o, $ 3o, cla Lei no 8.666,

de 1993.

15.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regulalidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofìciais ou à documentação mencionada no art.

29 da Lei no 8.666, de 1993.

15.4.1. Constatando-se, junto ao SICAR a situação de irregularidade do fornecedor
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 3l da Instrução Normativa no 3, de 26

cle abrilde 2018.

15.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verifical se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

15.5.1 . O prazo de validade;

15.5.2. A data da emissão;

15.5.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

15.5.4. O período de prestação dos serviços;

15.5.5. O valor a pagaï1' e

15.5.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

15.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstâucia que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as mediclas

Éalreadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a colnprovação da regularização da

situaçào, não acarretanclo qualquer ônus paraa Contratante;

15.7. Nos tennos do item l-,do Anexo VIll-A da Instrução Norrnativa--S-E-G-ESMP-qÎ 05. de 201'l
será efetuada a retenção ou glosa no pagamento. p_roporcional à irregulalidadc.verif'tcacla. sern-lUduØo

dassançõescabíveis. @:
15.7.1. Não nroduzin os resultados acordados:

15.8.2. Deixou de executar as atividacles contratadas. on não as executou com a qualiclaciq

$!1¡-!q4-qxigld4;
15.9.3. Deixou de utilizar os nrateriais e recursos humanos exisidos Þaïa a execuÇão clo

servico. ou utilizou-os com qualidade ou ouanticlade inferior à demandada.

15.8. Será considerada dala do pagamento o dia enr que constar conlo emitida a orclenr Ì-ranc:ária

¡rara pagamento.

15.9. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAIi para t'oriñcar a.

manutenção clas condições de liabilitação exigidas no edital.

15.I 0, Constatando-se, junto ao SICAIT, a sitr"ração de irregulalidacle da contl'atacla, será

providerrciada sua notificaçãc). pol' escrito, para que, rìo prazo dc 5 (cinco) dias úteis, regttlarize stla

sit',ração ou, llo mesffto prazo, apresente sua del'esa. O prazo poderá set prorrogado tlma vez, pol igual

período, a critério da cclntratante.

15.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagatnento, aAdmir-ristração doverá

realizar consulta ao SICAF para identif,rcar possível suspensão temporária de participação etn licitação, uo

ârnbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Púrblioo, bem como ocol'rências

C¡irì¡ìrÀ Nlcìorlât de Modclos dc Licilaçòcs c Contr ¡krs ¿\rlnriristr ¡livos da Ct:rsullori¡-Gcr¡l rl¡ UniäLr
'tcrro dc Rclèr¿[.rn - l\4odclo påra Pregilo Elclrònicoi Scrviços N¡o (Ì'nlirìùldos
/\r r.,ti z¡ç¡Io,,'urrh01202 I



irnpeditivas incliletas, observado o clisposto no art. 29, da Instrução Not'mativa n" 3, de 26 de abril de

201 8.

15.12. Não havendo regularização ou sendo a delèsa considerada improceclente, a contratante

cler,,erá cornunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionaclos os

nrcior; pcrtinentes e necessários para garantil o recebimento de seus créditos.

15.13. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administl'ativo correspondente, assegurada à contratadaaampla def'esa.

15.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se clecicla pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação jtlnto ao SICAF.

15.I4.l. Será rescindido o contrato em execução colr a contratada inadimplente no SICAF,

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

15.15. Quanclo do pagamento, será efetuacla a retenção tributária prevista na legislação aplicável,

ern especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212^ de 7993, nos termos do item 6 do Anexo XI da lN
SEGES/MP n.512017, quando couber.

15.16. É vedaclo o pagarnento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada qtlc

tenha em seu quadro societário servidor púrblico da ativa do órgão contratante, com ftlndamento na Lei de

Diretrizes Orçamentárias vi gente.

15.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratacla não tertha concorrido!/
de alguma forma, para tanto, fìca convencionado que a taxa de compensação financeila devida pela

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mecliante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM-lxNxVP,sendo:
EM == Encargos moratórios;

N = Número de clias entre a clata prevista pata o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP'= Valor da parcela a ser paga.

[ .= Índice de contpensação fìnanceira: 0,00016438, assim apurado:

I : (TX)
(é¿rcQ

365
I I : 0,00016438

TX : Percentual da taxa anual : 6o/n

I6. REAJUSTE
16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado d!/

data limite para a apresentação das propostas.

16.1.1.D_C41fq_d9_prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada. gS;

preç os co¡1rc1adqË-pqdglã4.-seligl--Igaj uste após o interregno cle um ano. anlicando-se o índice do

IPCA/I}] es1 ncla

16.2. Após o interregno de um al1o, e independentemente de pedido da CONTR¡\TADA, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONI'RATAN'fE, do índice IPCA

(indice de Preço ao Consumidor Arnplo). exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência cla anualiclade, com base na seguinte fórmula (art. 5o do Decreto n.o

1.054,de 1994):

R: V (l - I) / Io, onde:

R: Valor do reajr-rste procurado;

Cäntara Nôcional dc Modclos dc l,icirÂç(tcs c Contrilbs Adrrinisurtìÿo$ dû Consullorìil-Ccr{l dtr Unillo

Termo de ßcfsrêrci¡ - lVtodclo ptrn Progiìo Eletrônico'Scrviços Näo Contittun<los
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V = Valor contratual a ser reajustado;

Io : índice inicial - lefere-se ao índice de custos ou de preços co

para entrega da proposta rra licitação;

s6

a
ls Îrlo

I : Índice relativo ao mês do rea.iustamento; Rubrica

16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contaclo a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

16.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reaittstamento de Dfecos do valor remanescente. sempre que este ocorrer.

16.5. Nas afèrições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

16.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa rnais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então

ern vigor.

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oFrcial, para reajustamento do preço do valor rernanescente, por meio cle termo aditivo.

16.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

( ¿ìilrilril NâcioDÂl dc lvloriclos tic [,ioitaçr1es c Conlriltos 
^d¡Diilistrntìvos 

rl¡ Coilsultorlr-Ccrill (lî Uni¡to
'[erno dc lìcfèrórci¡ - Modclo lìirrfl llegào lilclrônico. Scrviços Nilo Cortl¡ttr¡il(ios
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T7. GARANTIA DA EXECUÇAO
17.I . Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justif,rcadas:

17 .I.1. O serviço será executado conforme clemancla. não sendo rrossíve.!-plçygl-Ultl--YAlol"

ou percentual sobre o valor contratado como garantia de execução.

17 .1 .2. Por se tratar de um serviço de pequena co-mpþLl-d¿dgjegqlç4,-L13q- há a necessidade

de garantia de execução. sendo suficientes. para casos de não cumprimento. por parte da Contratada. dos

termos do contrato flrmado. as penas previstas neste Termo de ReÞêncþ.

18. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
18.l. Comete infração administrativa nos termos <ta Lei no 10.52.0, de 2002, a Contratada que:

18.1.1 . lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência

da contratação;

18.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

18.1.3. Fraudar na execução do contrato;

18.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; ou

18.1 .5. Cometer fi'aude frscal;

18.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administtação pode aplicar à

CONI'RATADA as seguinles sanções:

18.2.1. Adveltência por escrito, quando do não cumprimento de quaisqttel dzrs obrigações

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem pre.iuízos significativos
para o serviço contrado;

18.2.2. Multa de:

18.2.2.1.0,zyo (dois décirnos por cento) por clia sobre o valor ad.iudicaclo em oaso

cle atraso na execução clos serviços, limitada a inciclência a 15 (cluinze) dias. Após o décimo quinto clia e a

critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação clo objeto, de

forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida. sern pre.iuí'¿o da rescisãtl

unilateral da avença;



18.2.2.2. l0%o (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na

execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, oll cle inexecução palcial da

obrigação assumida;

18.2.2.3.l5o/o (qtinzs por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução

total da obligação assumida;

18.2.2.4. 0,2o/o a 3,2o/o por dia sobre o valor mensal do contrato, conf'ornro

detalliamento constante das tabelas I e 2, abaixo; e

+?r onr(wer-a +eseisão-do-c-sntlato;

18.2.2.6. As penalidacles de nlulta decorrentes de làtos divelsos serão consideraclas

independentes entre si.

18.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou uniclade

aclministrativa pela qual a Administração Pirblica opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

18.2.4. Sanção cle impedimento de licitar e contratar com órgãos e enticlacles da União, com
o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

18.2.4.1. A Sanção cle impecli¡nento de licitar e contratar prevista neste subitem
tarnbém é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem l9.l
deste Termo de Referência. v

18.2.5. Declaração de inidoneiclade para licitar ou contratar corì a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que se.ia prornovida a reabilitação

perante a própria autoridade qr.re aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

18.3. As sanções previstas nos subiteris 18.2.1,18.2.3, 18.2.4 e 18.2.5 poderão ser aplicadas à

CONTRrlflADA.iuntamente conl ¿ìs cle rrulta. clescontando-a dos pagamentos a serell't efètuados.

[8.4. Para eIèito de aplicação c1e multas, às infrações são atribuíclos graus, de acoldo com as

tabelas I e 2:

Tabela I
CORRESPONDENCIA

0,2o/o ao dia sobre o valor mensaldo contrato

0A% ao dia sobre o valor mensal do contrato

0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

1,60/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

3,2o/o ao dia sobre o valor mensaldo contrato

'Ihbela 2

TNFRAÇAO

DESCRIÇÃO

Permitir situação que crie a possibilidade áe Çausar clano físico, lesão corporal ou

conseqüências letais, por oconência;

Suspender ou interrornper, salvo motivo cle força maior olt caso fbrtuito, os

C¡inrrrn Nacionnl dc Mo(lclos (lc l-icililça)cs c Contrillos Adrnirìistr¡l¡Ýos (li Consulloriâ'Ccrnl dä l/rri¡o
Tc¡ro dc Rcl'crênci¡ - MoclcIr para Prcg:ìo l:lclr(ìniû): Scrviços Niìo ('orrtiruados

^tuûliz¡çiìo 
Junh0/202 I
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serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento;

Manter funcionário sent qualificação para executar os serviços contratados, por

empregado e por dia;

Recusar-se a executar serviço determinado pela fìscalização, por serviço e por dia,

Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a

anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia;

Para os itens a seguir, deixar de:

Registrar e controlar, dialiarnente, a assiduidacle e a pontualidade de seu pessoal,

por f uncionário e por dia;

Cumprir detenninação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador,
por ocorrência;

Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às

necessidades do serviço, por funcionário e por dia;

Curnprir quaisquer dos itens do Edital e sells Anexos não previstos nesta tabela de

multas, após reirrcidência formalmente notifìcada pelo órgão fìscalizador, por item
e por ocorrência;

Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no

edital/contrato;

Providenciar treinamento para seus funcionários confonne previsto na relação de

obrigações da CONTRATADA

tì3
o ìi

''1.

t,. *"

03

016

7 02

8

9
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03
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10
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18.5.Também f,rcam sujeitas às penalidades do arli.87,lll e IV da Lei no 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que:

18.5.1. Tenham sofrido condenação defìnitiva por praticar, por rneio dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos;

18.5.2. Tenham platicado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

18.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração enr

virtude cle atos ilícitos praticados.

18.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contladitório e a ampla defesa à CONTRAIAI)A, observando-se o proceditnerrto

previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.

18.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão cleduzidos dos valores a serern

pagos, ou recolhidos enl favol da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão

inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

18.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0
(Dez) dias, a conlar da data do recebirnento cla comunicação enviada pela autoridade competente.

18.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor relnanescerrte judicialntente, conf'orme artigo 419 clo

Código Civil.

(:iiilìîr¡ NÂcio,ral dc l\4orlclos dc L,icitaçircs c Cr¡rlralos Adntinislr¡tivos (l¡ Consullu iâ-(icr rl da Uniäo
'fcrnro dc l{cl'ur0rtcin - Modclo ¡rra l¡rcg¡o Elclrônico: Scrviços Niìo Conliruados
r\tünlizrçäo Junho/?02 |



18.9. A autoriclacle competelìte, ua aplicação das sanções, levará em colrsìclciacão a graviclaclc du

cgncluta clo infi.ator, o caráter educativo cla pena, bem como o dauo causaclo à Administraçärl, observado c

princípio da ploporcionalidacle.

18,10. Se, durante o processo de aplicação de penaliclade, se houver inclícios cle prática.de inlração

aclnrinistrativa tipilicada pela Lei no 12.846, de 1u cle agosto cle 2013, como ato fesivo à aclrninist.ração

pública tracional ou estrangcira, cópias clo processo adrninistrativo necessárias à apttração cla

responsabilidacie da empresa deverão ser rcmetidas à autoridade competcnte, ooln despacho

lìurclameutado, para ciência e clecisão sobre a eventual instauração cle investigação preliminar ott Pt'ocesso

Adrninistlativo de Responsabilizaçáo - PAR.

18.11. A apuração e o.iulgamenro das dcrnais infì'açõcs administrativas não cottsideradas como ato

lesivo aArlmi¡istração Públic¿r nacional ou estrangeira nos tcrnlos da Le i riu 12.846, clc, l" clc agostc t'le

:)-013. scguirão sett ritrt trormal na ttnid¿rclc achuirristrativa.

19,.12. O 1;rooessarncnto clo I']AR não interlbrc no seguittreutcl reguÏar dos processos

ar¡ninistrativgs específicos para apuraçrio da ocorrência cle dauos e prejuízos à Aclministraçirri PÚrblica

Iìccleral resultantes cle ato lesivo cometiclo por pessoa jurídica, com otl scm a parl.ioipação de agetlto

público.

1 8.1 3. As penaliclacles serão obrigatoriamente registradas no SICAF

19. CRITÉIìJOS DIi SEt,ItÇÃO OO FOIìNECBDOR.

19.1. Âs exigências de habilitação jurí<1ica e de regularidacle fiscal c trabalhista são as usuais para a

generalidacle <ios ob.ielos. conf'orme disciplinado no edital'

19.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previsttls tro

edital.

19.3. Os critérios cle qualilicação técnica a serern atencliclos pelo fornecedor serão:

I9.:ì.I.-(l-o-ttp:qyacl-o-q-.¡Ie(L!iuÍ9--qp-I9lçiú4ç-49-gkla!s$4c19 dc-Qua-lificrrçãp-l-é.cLliç.r.prnrltsls

p-a-r-uur-Qgas-!úblicp-c1-ç-vidam-e-rilç¿lsrtadLp-qlplncårx8,pQl-qq?I9ião -d4-bss-c-lç--ltabili-titçê-o-d9-o-ç$au1È

19.4. Os critérios de aceitabilidadc cle preços serão:

19.4.I. O licitante deverá olèrtar o valor unitár'io e o valor total por item; e

19.4.2. O valor máximo aceitirvel por item é o valor unitirrio estimado, constante na tabela

dos itens licitaclos, deste'l'ermo de Referência.

19.5. Critér'io cle julgamento cla proposta é o menor preço por item. \ý
l9.6.As regras cle desempate entre as propostas são as discriminadas no edital.

20. FIS'IIMAI'IVA Dtl PllEÇOS Fl PIIEÇOS IIEI"EIIIINCIAIS

20.1. O custo estili'lado da contrataçâo I ; i

;..l,

21. rNÍCrO DA EXECUÇÃO DOS SEIIVIÇOS

21.1. As datas da prestação clo serviço serão deliniclas e a.justadas junto ao licitante vencedor

conforme a clelnancla do Órgão l.icitante e a execução dos serviços se dará após a entrega da Nota de

E,mpenho.

Ancxo: 1 (um) ìistudo'l'écnico Preliminar 412022 e seus anexos.

r:¡"i'i.iÑ*i.liri ¡i ñkxlclos dc l-icililç(_)cs c C(¡nrill()s /\(lnìttìislr¡liý)s (1il (lollsulloriî-ccrill (1tr (llìiùo

l'crnrr tic Rcllrûrrci¡. \lo(lclo pnrr Itrcs¿io Hclrôrlicoi Scrviços ì\läo (bntiililldos

/\lr¡illizâçâo Juilho/21)2 I
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburo cratizaçáo, Gestão e Governo D

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento lJnificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nL 8.666, de 7993, conforme clocumentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
cNÞJ: 09.006.814/0001-08 DUNS@: 899102352

Razão Social: C. G. P. LTDA

Nome Fantasia: MEGA CONSULTORIA E SERVICOS
ry t F edor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastto: 10/03/2023:uâçao do lornec

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÄRIA LIMITADA

MEI: NäO

Porte da Empresa: Micro EmPresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Lnpedimento de Licitar:

Ocorrências Impeditivas indiretas

Vínculo com "Serviço Público":

Nada Consta

Nada Consta

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados: 
po.,rmcnro(s) 

"rir.otuào1r¡ 
c;; ;,;;, cstá(ão) com prazo(s) vcncido(s).

Forneccdor possui alguma pcndôncia no Nívcl dc Cadastramcnto indicado. Vcrifìquc mais informaçöcs sobre pcndências

nas funcionalidadcs dc consulta'

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista (http://www'tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

Validade:

26/04/2023
re/t2/2022
02/os/2023

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita EstaduaÿDistrital Validade: 26/L0/2022 (")

Receita Municipal validade: 07/12/2022 (',!)

VI - Qralificação Econômico-Financeira
Validade: 3l/12/2022

lde 1

Emitido em: 14/12/2022 08:24

CPF: 592J18J92-20 Nome: HELIO ALVES DE ARAUJO

Ass
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburo cratizaçã'o, Gestão e Governo D

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 09.006.8t4/0001-08

lgl

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, d,e L993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Razão Social:

Nome Fantasia:

^:uação do Fornecedor:

Natureza Jurídica:
MEI:
Porte da Empresa:

DUNS@: 899102352

C. G. P. LTDA
MEGA CONSULTORIA E SERVICOS

Credenciado Data deVencimento do Cadastro: 10/03/2023

SOCIEDADE EMPRESÁ.RIA LIMITADA
Não
Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados¡ 
bo.,r,,'"r,to(s) assinaladå1r¡ .o- ";i'.ria(ao¡ com prazo(s) vcncido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado' Verifiquc mais info¡mações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta'

I - Credenciamento

II - Habilitaçã.o Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista (http://www-tst.ius.br/certidao)

IV - Regularidade Fiscal EstaduaÿDistrital e Municipal (Possui

Receita EstaduaÿDistrital Validade:

Receita Municipal Validacle:

VI - Qralificação Econômico-Financeira
Validade:

Validade:

Validade:

Validade:

26/04/2023
te/12/2022
02/0s/2023
Pendência)

26/to/2022 (")
o7/t2/2022 (")

3t/t2/2022

1de 1
Emitido em: 14/12/2022 08:24

CPF:592.718.092-20 Nome: HELIO ALVES DE ARAUJO

Ass:
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ô PREFEITURA DE MANAUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS, TECNOLOGIA DA INFORMAçÃO E C

SEMEF

li

ù\

DNO CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS262942/2022

CONTRIBUINTE : C' G' P' LTDÀ

ENDEREçO : RUA RIO SEPATINI, No: 62, CEP: 69089rOO

BAIRRO : ARMANDO MENDES COMPLEMENTO: QD/15
¡ruscntçÃo MUNIctPAL : 12o354o1
CNPJ/CPF : o9OO6814OOO1OB

Declara-se para os devidos fins que, em nome do suje
relativo a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívi

ito passivo, NÃo coNSTAM DÉBITos lançados
da Ativa, até a Presente data.

os/L2/2022
Tributos

***XX NÃO CONSTAM DÉBITOS VENCIDOS *XX<*'<

**X** ruNO HÁ DÉBITOS VINCENDOS *X***

*x*>k**x>kxx*x>kx**<x****x**xx**********************x***tk*xt(**x***xx**x*******
x*******t<>k**t<r<****t<**t<xxx*>Fx*>k*t<***t<**t<**x****t<**t<****t<**t<***>k**t('<xxx*t<t<**<
**x*****xx*****xx**)t<x>t<**x)t(***x***>k***>F********xxt<**t<**x**t<**>k**x>F*x*i<xx*>t<>k
*******************x**x********x******(>ßx*<r<**x>kt<***x**x***x**>t<**t<{<**'<****<**
***t<************x****)k***>k***********x***x*****>k****t<**>k**t<*****x**t<*x****
***x***i<**x***xxx*****x***x******>k**¡<x****x*t<**{<**>k**t<**x**xx*****xxx**x>k*
*x**{<********x************************xxx**r({<***>k*t<***,kx*x***>k*x*{<x**¡<'kxt<x
,<x**x<t<>ß**t<**t<*xxx>t(x**<*****>kx*****x**xx***x*x**x*x**t<x**x***)k**x***x*******

vÁuoa ATÉ oslo3/2023

vALTDAçAO

cND No26294212022

para comprovar a veracidade desta certidão, utilize o QR CODE ou visite o Portal de Informações e

serviços sEMEF ATENDE (http://semefatende.manaus,am,gov,brl) e infome a chave de validação

L78,C7D.626.4FC. A Certidão emitida abrange todos os cadastros inscritos no Município de Manaus no

CNPJ/CPF do contribuinte acima qualificado,
Cadastrado emt 05/ t2/2022

Certidão expedida com base no Decreto no.7007/2003 c/c Dec' 883/2011

DAN UM

EM oSM ER FERE SNTE PA RÍOE SDO EN AST EC DRTI Ão MCO E DIN OSDPRE
coB E NTEPODAS

https ://strn.rnanaus.alTì. gov.br/stm/servlet/hwvdocumentos-v3

lof I
1411212022 01:35
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C.G.P.f,TnA(N,faüACONSUI,T()IIIAnSIìRVICOS)CNPJ:09.006-fll4/0001-08
0 B f

1203540L,Rùå Rio o
C. G. P. LTDA(MEGA CONSULTORIA E SERVICOS) ob CNPJ:09.006.814/0001'08' IE:

S

Sepatini, rf 62, QD 15, SALA 01 Almando Mendes - Manaus AM - 69089100 r(9îf

CONTATO : Victoria E- MAIL: CGPMEG A@GMAIL.COM - vem por meio desta propor

abaixo. Rubrica

PATA, 5E BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

valor roral da proposta: R$ 143.000,00 ( CENTO E QUARENTA E TRES MIL )

Validade da proposta I20 ( cento e vinte ) dias'

Dados Bancários

Banco do Brasil
Ag: 12L9-0

Cc:57811-B

PREGÃO 2022 UASG:L60348

Manaus, 13 de dezembro de2022

C G P ÊîîBî1s'iåå;iiå,å'få'å'J,f,''o
c=BR, st=AM, I=MANAUS,

LT D A : 0 I 0 0 ;"'""J-"ïä:,:T;:iïiiiiii
ou=RFB e-CNPJ 41, ou=AR

68 1 4000 1 0 åyåíP[i$n:ou=Presenca,

8
ou=21 1 96601 0001 91 , cn=C G P

LTDA:0900681 40001 08

Dados: 2022.1 2.13 1 1 :26:59 -03'00'

VALOR TOTAL
QTD

VALOR UNIT

UNDDESCRIÇAO
ITE
M

143.000,00il0 1,300,00u3 I ccp

(cimento, areia, brita, seixo, tijolo,
materiais hidráulico, combtlstível

elétrico) com todos os encargos pagos e

garantia do ressarcimento do material no

caso de ocorrênciade sinistro'
Realização do trecho: de

Velho/RO para Manaus/AM. Medição
por meffo cúbico.

5

FLUVIALTRANSPORTE
SECAS

dematenats construç
DIVERSAS comoCARGAS

femamentais,

R$ 143.000,00Valor total
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburo ctatizaçã'o, Gestão e Governo Dig1

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme clocumentação registrada no SICAF' que a

situação clo fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
cNpJ: zt.z$.oeg/ooot-ts DUNS@: 9037s0944

Razão social: LoG sHIp sERVICos DE ENGENHARIA, TRANSPORTE, N'AVEGACAO E

MANUTENCAO LTDA
ENGEMAN
Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 28/07/2023

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Não
Empresa de Pequeno

Ocorrências e ImPedimentos
Ocårrência' Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

A{ome Fantasla:

rituação do Fornecedor

Natureza Jurídica:
MEI:
Porte da EmPresa:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista (http://www.tst.jus'br/certidao)

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

V - Qralificação Técnica

VI - Qralificação Econômico-Financeira

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Validade:

Validade:

Validade:

Validade:

Validacle:

0s/04/2023
26/t2/202A
rt/06/2023

30/12/2022
30/12/2022

Validade: 3l/05/2023

Emitido em: 14/t2/2022 08:08

CPF:592.718.092-20 Nome: HELIO ALVES DE ARAUJO

1de 1

Ass:
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RU bficaMinistério da Economia

Secretaria Especial de Desburo cratização, Gestão e Governo Digi

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V - Qralific ação Técnica

Dados do Fornecedor .- -cNpJ: 21.26¿.ß6A/OöOi-¡t DUNS@: 9037s0e44

RazãoSocial:LoGSHIPSERVICOSDEENGENHARIA,TRANSPORTE,NAVEGACAOE
MANUTENCAO LTDA

Nome Fantasia: ENGEMAN

{tuação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe
Data de ValidadetroNêEntidade e UF

t2/08/2022993 1 83
azonâs

Engenhariadeglonalo Re Agrone a doom

30/0e/20209431595nselho Regional de Engen haria e Agronomia

on

do

3t/os/2022046033 19Conselho RegionaI de Engenharia e Agronomia do

azonas
24/10/20272022034s574elho Regional de Enge Agronomia do

azonas

nharia e

3r/03/2020004943 1 s95AM

Data de ValidadeNq CertificadoCertificadora
30/t2/202294789r/2018Conselho Regional de En Agronomia dogenharia e

30/12/2022e17992/20rsRegional de Enge Agronomia do

ezonas

nharia e

3t/ot/2027e7/2022ANTARIA SELVBAT DE AE INFALHAO D

Certificação Técnica

Emitido em

CPF:592.7t

1de 1

: La/1.2/2022 08:1'2

8.0g2-io Nome: HELIO ALVES DE ARAUJO
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Rlt.rrica

Planilha Custo e formação de preços

ta¡doso

t?F¡ 8tü,

21.2ô3"068i000f -34
¿]Los shiplWs¡nrm¡r$6erünrnrs¡nrE
-''- ruvsi¡lf¡o s xtr¡rstlo rrnl

A\,. RoDRtGo orÁvlo: u"eag'o
ÐlFTRlTÕ lN0L,STRlAL t, ÖEÊ:Ê0.075405

MANAUS AM

Manaus AM t3lt2l22

LOG SHIP SERVICOS DE ENGENHARIA, TRANSPORTE, NAVEGACAO E MANUTENCAO LTDA

ENd.: AV RODRIGO OTAVIO, 2890, LOJA'o2 CENTRO COME _ DISTRITO INDUSTRIAL I - CEP :69'075-005

Contato: (92\ 99279'2555/ 3308-7930 Manaus - AM

CNPJ : 2l-.263.068/0001-33

o

30% Rs155.812,50
A

Custos da mão de obra envolvida

previdenciários e FGTS)

( remuneração, encargos

40% R$207.750,00
B Custo dos ìnsumos utilizados

Rs57.131,25tL%Despesas Operacionaisc

8% R$41.550,00
D Lucro

R$57131,25tt%
E Tributos

R8519.375,00LO0%ToTAL (A+B+C+D+E)
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Proposta comercial

LOG SHIP SERVICOS DE ENGENHARIA, TRANSPORTE, NAVEGACAO E MANUTENCAO LTDA

ENd.: AV RODRIGO OTAVIO, 2890, LOJA-o2 CENTRO COME _ DISTRITO INDUSTRIAL I - CEP : 69'075-005

Contato: (92) 99279'25551 3308-7930 Manaus -,AM
CN PJ : 2L.263,068/0001-33

ôB eo
Ý,

rs¡t" /ó4

Rubrica

ValorValor
Unit.

otde
UndItem Descrição do Serviço

90.000,0015 6.000,00
ículos até 1-,7

on de peso

to total
1 de carga assegurada,

Velho/RO para Mana
no trecho: de Porto
us/AM (Veículos até 1,70

toneladas de bruto

LEVES com valorCULOSTRANS RTE PE VE

85.425,0015 5.695,00
1

bruto total

eículos até
,7 Ton de2

bruto ttoneladas de

valo rcomCU LOSE VEFìTE DTRANS PO
no recho Manaus/de AMassegu radade carga

fa rtoPo elV o/ROh (ve cu atélos 701pa

177.000,0015 11.800,00

eículos e
ipamentos
peso bruto

I superior a
1,70 toneladas
de peso bruto

EQUIPAMENTOS PESADOS COM VAIOT dE

carga assegurada, no trecho: de Porto
Velho/RO para Manaus/AM (Veículos e

equipamenios com peso bruto total superior a

1,70 toneladas de Peso bruto total)'

TRANSPORTE DE VE ículos E
3

166.950,0011.130,0015

eículos e
ipamentos

lsuperior a
1,70 toneladas
e peso bruto

peso b
EQUIPAMENTOS PESADOS com valor de carga
TRANSPORTE DE VE CULOS E

s/Arada, tno d Manae M pataurecho:asseg u
ortoP Ve cu OS ipamento 5eque(veího/RO

ruto tota supe anor tone deladas1 70peso bcom
peso rutob mco supe ariorbruto totalpesototal)

rutob70 tone ASlad ed

4

Valor Total de Nossa ProPosta .. R$.519.375,00

trezentos setenta e cinco Reaisinhentos dezenove mil
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Razao Social LOG SHIP SERVICOS DEENGENHARIA, TRANSPORTE, NAVEGACAO E
MANUTENCAO LTDA

CNPJ 21 ,263 .068t(n01 -3 3

Nome F¿intasia ENGEMAN

Endereço AV RODRIGO OTAVIO. 2890, LOJA-02 CENTRO COME _ DISTRITO
INDUSTRIAL I - CEP : 69.075-005

C<intatos Emnil l-t.,s!þ-lluuiur¡lç-@grn¡.ul,cq!

Contato Fone (92) 99279-zsss

Responsavel ENOQUE DA SILVA CARDOSO

Banco C/C: I 1.3855-3Bradesco Agencia: 1999

Validade da Proposta 60 Dias

Olgao
PE-SRP-
Processcl ncl

Data At'lertula !l3ll2l22 Hora Brasilia: 1(l:3() Hora Local : 09:30

Estaclo Rondc¡nia

Cidade Porto Velho

EXERCITO BRASILEIRO UASC:16034t1

44/2022

lr 404.1.0 0046 3 I 2022 -7 I

Sr. Pregoeiro(a)

Seguindo os ditames do edital e seus anexos do Pregão Eletronico
número 4412022, apresentamos nossa PROPOSTA COMERCIAL para
prestação de serviços de transporte fluvial em balsas de carga seca,
veículos e equipamentos de engenharia, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

LOG SHIP SERVICOS DE ENGENHARIA, TRANSPORTE, NAVEGACAO E MANUTENCAO LTDA

End,: AV RODRIGO OTAVIO, 2890, LOJA-O2 CENTRO COME - DISTRITO INDUSTRIAL I - CEP :69.075-005
Contato: (92) 99279-25551 3308-7930 Manaus - AM
CN PJ : 2L.263.068/0001-33

v



ÐIÁRIO OFICI¡\I, D,A T]NI;\O.seção 3

Velculos, CNPJ: 02.678,092/000f"99, RS 53.700,00; LOTE 'lo: TOYOTA. BANDEIRANTE

sßliptbL,t, 0pção l\¡oto Peças, iNPl: 33.r90.848/0001'80, R$ 2 40900; toTE 11i

iòvora eÃ¡JoÈrñ¡Nrs stsstpiei¡, opção Moto Peçùs, cNpJr 33.190848/0ool'80, R$

r¿ oóo oo, Lort t2: ToYorA snNlu¿iRANru BJ55LP2tJL4, vr-4 Autonlov{ìis, CNPJ:

oo.gss.¡5llooor-zz, Rs 1.s00,00; torE 13: ToYolA sANDI:IRANTE ßj55LP2BL4, Sucata

Mî;;,-4.ÑPi- :ai¡s.¿srlooór'ô¿, Rs 2800,00; toTÊ 14: roYoTA BANDÉIRANTE

üii-üi;zeì.ì, ¿"** có,neicial dé vsìculos, cNPJì 02678092/0001-99 Rs 26700,00;

i.óiÏ is, ioÝorÀ ßAND€IRANTE Bl55LP28t4, sucatt cajâranü cotrrLrcio 0e Peças E

ìã'ï"oi ¡i,".ii. cl'rplt 34.759.3721000r-Is, RS 25.100,00; LOTE 16: MËRCEDÈS 14t8/51,

Ãîrä'ij"Åàli¡l'i pieto t-t0., ct'lPl l2613.32s/0001'29, ns 44200,0tr' valor totùl Rs

iÁlfSo,tlO (duzentos e c¡uarentð c très nìll seiscenÈos e clnquenl¡ re¡is), recolhimento
por melo de GRu.

Cel ROSSINAIDO SEZEßR¡1 D/\ 5ll.VA

29 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

59 BA]'ALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÄO

AVISO DE tlClTAçÄO
PREGÃo ETETRÔNlco NP 44l2o2z ' uAsG 160348

tssN 1677-7069 Ne 225, quìnta-feìra, 1- cle

Avrso DE aDJUDIcAçÃo E HoMotoGAçÄo
PRECÃO ELETRÔÑICO, N9 ?1/2022

I
J

I

i

I

i

I

I

I
t

I

I

I
I

II
¡

i
I

I

160296

No Processoì 64043.000463/2022 Objeto: Contralaçiio de slìrviçÙs de

rrânsoorte fluvial em balsas de .atgàs Secàs, veÍculos'e eqUip!ñenloS de engenhari¿.. 
-to,tAl

i;. ìi;;;ikii;J;; o.iJliai: or/ízlzoz2 dils 08h:ì0 às 121ì00 e dils 13h30 às 17rr00'

Ëi¿àìì,.",- 
'À", --n"euiiõ werru, ol uaitro M¡lltâr, Porto velho/Ro ou

fitpriT*"*.go"Url.Tmpras/edit¡l/160348-5-00044-20?2 Ent[e8a dû5 ProPostðs: il portlr

de'01'h2/20i2 às obh30 no 5lte www.gov br/conrpràs Abertura das ¡ropostas: l3h2/2022
às 10h30 no sltc www.Sov br/conlprãs. Infornl¿ções Geråis:

IìENATO COARY DE IRACEMA GON4ES

orcien¡dor cle DesPesas

(SlASGnet 29lttl2.o2.2.j 1 60348-00001-2022NË.000001

coMlssÃo REGIONAL DE OBRAS / 12-' REGIÃO MlLlrAR

EXTRATO DE CONÍRAIO NÉ 19/2022 . UASG 160017

Ne Proccssoi 64333.004099/2022-53
lnÞylpibrlldãdê N! 4/2022 Contratante: COMISSAo REGIONAL DE oßRAS/12

conLirrn¿o, ¿g.¿;r.22510001-70 . sl¡/oNE DA SILVA coRDElRo 034587¿5955. obieto: Pôre

Ji..i*io-åe seruico de c¿pacit¡ção eîì fiscalilÐçåo de olìras c seivitos de cngenhôrià

i"""'uiui itouu lei'(le hcit¿çares e iontratos' I 5cr teill¡zado effl dois sáb¿dos consecutivos'
.åi'äìlco ¡iiã ò1. tàtuli,ií,¿o 16 horas. en datas a scrern dcfinldas corlfornìe ordenì de

servrco, duronte I vigenci¿ contralual
iì,.ïå"ì""tJ iãrül, iil csoo ¡ 1993 - Artitio: 25 - lnc;so: Il vieènci¡ì 111t112022 a

OglO2l2O21. valor Total: RS.¡5.000,00 00t¿ de Assln¿tura: lLl1tl2022'

(coMPRASNEf 4.0 - 29lrI/2O12\.

12,¡ REGIÃO MILITAR

AVISO DE tlclfAçÃo
PREGÃO ETETRôNICO N9 X1l2022 . UASG 160014

Ne Processoì 643210228?5202?59 objeto: Aqu¡sição de efiìpilhâde¡ra Tot¡l de

rLens ticiraios: i. tìiìiÀl otltz.lLol-l rj0s 09h30 ¡s tlhoo r¡ dirs 13h00 àe 16h00 Êndereço:

nv. Oos ¿xoc¿iciorriirios, 6155, Poiltil Ne8'rù, Ponta N':gr¡ Manilus/AM t)u

triipr,T¡*t"*.äuu.t,lconrpras/ed¡tai/t6t1014'5'00011'2022 litrttega das ProDostnsj.a partir

¿i'ltit¿lzoiL às obhlo no iìte rvww,gov,br/compras. Abertur¡ das Propost¿s: I3/1212022

às l0h3o no s¡te www.ßov,br/cornpras lnl'ormoçõcs Geroisì

JOSIEL RODRIGUES DA SII.VA

ordenôdor de DesPes¡s

(SlAsGoet . .1.9/1U2022) 160014-00001'2022Nt'000024

HOSPITAL DE GUARNIçÃO DE TABATINGA

EXIRATO OE CONTRATO Ns 20/2022 - UASG 160019

Nq Processoi 64597.002529/202f 11"
pree¡ó Ng 2412021, contr¡iante: HosPlrA[ De GUARNIcAO DE TABÀTINGA

coïtrituào. ¡z.rzs.149/0001.69 - A5A SOLUllONS AUTOMACAO LI'DA Obieroì CÒnrratação

¡; r.,tic"* dc nranuntnção Þreveiltiv¿ e colretlvã do In(lnerador"

ñ;:;;;õi" i;;.i LEi ið's¿ö ¡ zoo: ' 
^rti$)1 

I Visência: 21llr/2022 a 2Uu,/2023 vðlor

lotàl: RS 154.8ì5,00. oatil de A55inðturãt2r/LU2022.

(col\4PRÀSNET 4.0 - 29/7rl21Z2l.

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS

EXTRATO DE ÍERMO OE ADESAO N9 40/2022 . UASG 160020

N$ Processo: 64581.0t6237/202?'15
inu*leiu-ili,l,iuo Ne 64/2022. tuntralônte: HOSPII/11. NlltlIAR 0Ë AREA Þt MANAUS'

toîíái.,¡ì,-iose+.js9/0001 32 M I sEnvlcos MEDlcos I IMAGINs rrDA objeto:

õi"tiriiå ¿u servicos rle îrJisténcia ûìédito hosp¡tûlar, em complerì1ent¿çiio ao

¡tenclimento dos bÊ;eftciiirlos c depcndentcs legèis do sânìnìed/f$ex
;;;;;;"-;i; iö"1,ìÈi l.¿ò6 7 leet ' Àriteo: zs vieênctat 3o/r't l2ozz ¿ vðror lotarr 

'ì5500.000,00. Data de Assinatur0: ?g/|].l2Ð22

(coMPRASNÉr 4.0 - 29lr)12022.1.

COMANDO MILITAR DO LESTE

BRIGADA DE INFANTARIA PARAQUEDISTA

EDITAL DE INTIMAçÃO - 150296

o Ordenador de tìt'spesãs da Bose Admìnìstlat¡va da Bli8ada de lnfüñtðliâ

Pára quedista, corìsidcrândo'se os nlotivos que ensej¿ram n'l ¡nstàurâçåo de processo

¿dnrinjstrativo ñ{ 64568.010098/2022 85, Þor me¡o clâ Portar¡a PA nP 043, de 19 cle

outubro de 2022, da uase 
^dilìrnlstratlvo 

dil Br¡güd¡ de lnfant0rið Pi'írâ'clucdistô'

visaDdo ¡purar desÉur¡t)rirteilto conlråtusl refetentc ùs Not¡s dL' fimpcilho

2020N8802291 e ?02lN8004219, lNTlMA, respectivameilte, as empresfls RAs

CoMERCIAI ARTIGOS DE PAPETARìA ÊlREL| (CNPJ: 25'515 153/0001-64) e MUITIMIX -

vR covlÉRclo E sERVIçOS EllìEtl (cNPJ: 22 120967/0001-40), para que sÈ manilestem

dentro do prâzo de 5 (cinco) dlas, ã cont¿r desta publÍcação, para apresentaçåo dc

justlficat¡v¡;, ampla defesa e contr¿ditório, caso hajô ìnteresse os rcprcsentantes dils

"ap,urrruu.ontru.'secrrìdomicllio¡ncettoedesconhecidotstôpüblicôçåoÞossulamparo no 54c, do art 26, do l.ei ne 9.784, de 29 de lônelro dc' 19r)ç)'

Rio de lanelro, le de delemhro cl{r 2022

ATBERTO MAGALHÃEs NASC¡MENTO - COTONCI

ordenâdor de DesPcsts

Rio clè Jôneiro.30 de
ATBERI'O MAGATHÃgS

noveml)ro dc 2022.
N¿\SCIMENTO 'Cel

ordenôclor de Desposas gda lnf Pqdt

19 REGIÄO MILITAR

HOSPITAL CENTRAL DO EXÉRCITO

AVISO DE Llcl'fAçÃo

PREGAO EI.ETRÔNICO N9 81/2021 . UASG 160322

Ne Processor 93/202l ohjetoi Aqursiç'io dc Inaterisis de-consÙrìo {cortina) (lo

Atnroxðrif¡do j,ricE,, rotÁl dÈ lten;Licit¡d;sr ¿ Fditðl:0l/12/2Ù22 d¡s 08h00 is 12h00

" 
ä,it ri¡rio ¡i rsftoo. tnclereçor Ruð l'runcisco Marìucl, Nr 1¡6..: qglj'^t]..'^Rlo dc Janeiro'

iri"""i" '-ri¡oiu J¡neiro/Rl oir httpsr//www.gov brlconìpras/edltrl/160322 s'00081 20?l

Ëlìi.Ìi"'i'¿i'"på""åìi;;;; ;.;iit àË tii¡rvzoir ei oa¡òo no 5¡t(' rvwwßovbr/compras

il;;tt;.'i;t'o;¿Ëili,"tiitì.1Ãiz àl ognoo no site www sov brlcornpr¡s lnformações

Gerãl5i

(SlASGnct

LUIZ CTAI''DIO AIVES DA SILVA

ordenador de f)esPesô5

29 /17 | 20 ¿21 1603¿2-00001'2022NË000001

LABORATÓRIO QUfMICO FARMACÊUTICO

lvlso oe rtcttaçÃo
pREGÃO ETETRôNlco Ne 6/2022 ' UASG 160328

Ne Frocesso:646I400f498202214. Objetoi O objeto da ptesenl:e licit¿ç¡io é ð

ê<.ôlhi dÂ Drooosla oa¡s vantiìjosã tliìra ô contr¡tação de sÈrviço dù colcta' tr¡nsporte e

;;:;;;;";; iìií ,"ìr'ì1,'irri",,"ìi'ioiroto ou l¡xo e¡ìrâordìniirio oris¡nðdo (la varriç¡o dc

:iäii;;ì;; ;i;;; ;i"ì;i;;; ;;;ioi do ¡efi:itórto e senrelhäntes serildos-nas ùrividâdes do

¡il;;i;ä'ä"1;ít; i.i,-,,.ei,ti* ¡o Exército - LQrEx, conforme condìçðes' qu¿ntldades e

;ij"ßd;i;;"";;;b;i;icias no ecl,i¡l e seus arìexos l'otîl dc ltens Licit'rdos:2 Edital:

itiïltizolz d¿s 08h00 às 12h00 e dð5 13h00 às 16hoo. Endcrcça:.Rua t icinìo cardoso, 96

:i¡ï'e?i"ä¡"öx,-iãi -iio ¿ã. :in"itolnJ ou https://www sov brlconìprâs/edlrdU160328-

s.äîiôå:itiz). lii¡.'ia ois eropostas: a pariir ¿e 
'rlrzl:ol2 

¡s.08h00 no site

*r*."åu.trrl.o.pros] Abertur¡ riiis Fropostas Lgll2/2o22 ¿s l0lÌ0t) no site

www,Áov.trr/conrpr¡s lnfortraçócs Ger¿is:

ANDERSON LìËRÉNGUER
,Ordt'nôdof de DesPesa

(SlASGnet . 2s/ 1.I/2i2?.) 160328-00001-20?2N8000001

avlso DE LlclraçÃo
PREGÀO ËLEfRÔNlco Ne 4/20¡2 ' UASG 160328

Ne f'rocesso: 64614003085202266 Objctoi contratação cle empresa

esoeci¡li¿¿i¡ pa,o-piuri"c¡o du selviço continu¡(to ðe caliilração dc ¡nstrumento5 do

;;i;;; i;';r-rl äð ioittx,'iä'iroi'u" conillçöes e exlßêncios estâbÈltrÈldas.rìo Éditar e scus

ã""iãì. r"t.tl ¿" l,ån, ii.ito,lor' .ls. Edit;ìl: 01/12/t022 clðs oglì00 àr' 11h00 P cl¡s 13n00

;;.ióîb:;;;;;ç;; Äui ui.inio csrdoso, 96 ' sãu Íróncisco xôvier' - Rio de Janeiro/RJ ou

iiirr;;;i;il;;;Ë;i*'ììpiill"ir¡tuyreoj2E-s'00004'1022 Éntresa d¡s proposras: a partir

li:óïiiïl¿öi."i¡t-oil-ttboito iitu **w+Ñ [,,/.ò'nprus Abertur¿ das l'ropostas: 15l12/)022

i\s 10h00 oo sitc *"*.¡Ju Ùy'éu'tpius lnformsçðes Gerðisr E{rlailr

sa lc@ lqlex. @ßmå il.coûì

ANDERSON BERENGUEIì
ordenüdor de DesPr:5a

{srÀscnet - 29/ 11 I 2.01.21 160328"00001-2022N8000001

PREFEITURA MILITAR DA ZONA SUL

AVISO DE PENAIIDADE

Ne P¡ocesso Adnrìnistr.ltivor ti4661.001265/202f 67

ê-ìi.-irii" ÞlrriÈirtjRA N¡lLllAR oÀ zo¡:n sur - PMzs, cNPl: 0e640404/000r-14

ðã,]ìlljiiiàì rnisi iÈr.Ècr orsrnrsuroónn ór peç¡rs E sËRvrços DE rý^NUTENç^o ErRËt.r,

cNPJ 32,50s,6¿1/0001-13-' - - õ ói¡"no¡n, cle Dcspesas cla PRETEITURA M|I'ITAR DÂ zoNÂ sUL - (PMzSl

rn.n¡ oriblim J oun'c¡o a Enrpreia FlRSf S[tICT DISTRIBUIDORA D[ PEçAS I StRVIçOS Dt

i;Ï,iiüiijüó '¡iritrii.-cNpl 
.Ñ;, 

ir.sos.szllooor'r¡, com o rtrìped¡trrcûto de licitiìi c

l:iìi;;;r'J;; ,',,"liå"ìll å" ,,"tii",ii u¡niínistr¿L¡v¡ pets qu¿t ù Adrnrilisrrilç¡'o Púbricô

;;;;,i':;';til';.;;i;"iåi,ol puro pr¡zìr de'2{clots) ¡n-os, conr rt¡lcro tro.lncrs' lrl' art 87 da

tci 8,066/93, pÐfùtctonlente u ,unçio Ju ìuspLnsåo. .a c¡bida o.a¡ticôção de nrulla

.ãrrã"Åïùii. clt' 10i'6 <lo V¡lor toi¡l do càrrlrato, ou sela' -RS 7456'26{sctc rnil'

Ï;;ï;';;;;;ìr .,"ou"iito-0. tuli ieais e vinte e sels centavos) conforrne anrP¡ro lnciso ll'

iil'àTii'iål s.äi;iiä'sii"ciã 'trìiiia'l;, po' decisiio a(¡rìr¡rl5trötrvù'-p-cìù rrex(:Èuçlio dir

ìr'¡iio,i ¡o,ruu¡rt. nis noLas d,¡ tntpentioi lozoruraoo?('3 cle 13 AGo.ltl' 2020NI:80026:;

lil üicìd'iJ'i.ò, ,iäroñrJooiso cü r7 Aco de 20, 2020Nt800?73 de 20 AGo de 20 e

)O2ONÊ800280 de 28 ÀGO de 20.

Rio de J¿neiro/Rj, ?9 de novenìbrc rle 2022

vlÀrtcÈLo losf vlDAt DoS sANTos PlNTo ccl

4,8 REGIÃO MILITAR

AVISO DE ATTERAçÃO

PREGÃO N9 13/2022

corlrunicanlos qL¡e o e(litâl cla Iicitação suFrac¡tâda' publicadÂ no D'O U de

77171/2022 foi tlterado Oblcto, Pregio Eletrön¡co ' Aquis¡ção ¡e nateriôl pêrmanente

;"s;;;i;; odorrtológlco, fi;¡orcráÞ¡co e mã[erlais el¿tricos/cletrôrr¡cos enì apoio as

açOäs ¡e satldc pira o Coùando dì 41 Regiào Militar' confornre conclições'

qi,rì",0"J"t-u 
"",g,incios 

estabcleciclas no Editãl dc coovoËàçÄo e scus anexos lotol de

iicns Licttados' 0öosi, r.tovo EC,ital: oll1,2l2021 dãs 08h00 às 12ì00 e de13h00 às

rìrrö0. i'iJ"r"co' Av.rajo Gâbaßìio, '150 Gutierrcz ' BELO HORIZON]E'MG Entresa d¿s

ñrio"utt,-" iart¡ de'ot/tzliô22 às 08hl)0 no sitc lvww comprasnet gov br' Abertura

das' Þropostoir 1.a/ÿ/2022' às 09h30 no site www conrprasnct Bov br'

IýARCELLO AUGUSIO BTIIZARIO DE ANONADÊ

ordenador de DesPesas

lst)Ec - 2s/ Ll /2022) 160r1s 00001' 2022NË0ff)0Ü1

Ru'orica

FB eob

.*ir:lrt.
!r.tl/"

!llo doc!ñûnro D¡da rfr Ýfrifcrdî 
^o 

e¡d[rotô ¿k4r¡nl.(
hilÞ://wýw,iì N.v.br/ilrttnlkkxrda.h!ìn, p{tr codrEo 0510:{r?¡lZotcÚ0t0

Docun¿¡rú ¡+'^¡do dltit¡lñeôl. roillô'xr0 MP ùr'7 ?oo ¡ ou ¡4loi/)Òtìi
qur l[tinri ù tfnrtÿukrrn d¡'Ch¿v$ trìLlirir" 3r¡rl¡iD lcl']!rsl
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Rubrica

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRClTO BRASILEIRO

5" BATALHÃO OC ENGENHARIA DE CONSTRUçAO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

PREGÃO ELETRONICO N' .4412022

(Processo Admin istrativo n,o 6404 3. 0 0 0 463 12022-7 1 |

Torna-se público que o 5o BATALHAO Oe ENGENHARIA DE CONSTRUçAO - 5o BEC,

Organização Militar do Exército Brasileiro sob o CNPJ 07.556.867/0001-77, subordinada ao 2o

GRUPAMENTO DE ENGENHARIA, por meio da Seção de Aquisiçöes, Licitações e Contratos

(SALC), sediado a Av. Rogério Weber, 01, Bairro Mllitar, Porto Velho ' RO, CEP 76804-604'

realizará licitaçåo, para registro de preços, na modalidade PREGAO, na forma ELETRÔNICA' com

critérfo de julgamento por menor preço, realizarâ licitaçäo, para registro de preços, na modalidade

pREGÃO, na forma ELETRONICA, sob a forma de execuçåo indireta, nos termos da Lei no 10.520, de

17 de julho de2OO2, do Decreto n.o 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de

setembro de 2018, do Decrelo no 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto no 7.892, de 23 de

janeiro de 2013, das lnstruçöes Normativas SEGES/MP no 05, de 26 de maio de 2017, no 03, de 26 de

abril de 2018 e da lnstruçäo Normativa SLTI/MP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei

Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007' do

Decreto n'8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de

junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 1 3 de dezembro de 2022

Horário: 10h 30min
Local: Portal de Compras do Governo Federal- https://www.qov.br/compras/pt'br
Critério de Julgamento: menor preço
Regime de Execuçåo: Empreitada por Preço Unitário

,1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitaçäo é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação de serviços de transporte ftuviat em balsas de cargas secas, ve[culos e

equipamentos de engenharia, conforme condiçöes, quantidades e exigências

estabelecidas neste Edital e seus anexos'

1.2. A ticitação serâ dividida em itens, conforme tabeta constante do Termo de Referência,

facultando-se ao ticitante a parlicipação em quantos itens forem de seu rnferesse'

2. DO REGTSTRO DE PREçOS

1.1. As regras referentes aos Órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais

adesôes são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.



2.

3.

DO CREDENCIAMENTO

2.1. O Credenciamento é o nivel básico do registro cadastral no SICAF, que permite a

participaçäo dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrÔnica.

2.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no

sftio https://wr¡nv.qov.br/compras/pt-br/ por meio de certificado digital conferido pela lnfraestrutura

de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do

licitante ou de seu representante legal e a presunçåo de sua capacidade técnica para realizaçäo

das transaçöes inerentes a este Pregäo.

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçöes efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgäo ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidäo dos seus dados cadastrais

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informaçåo, devendo
proceder, imediatamente, à correçåo ou à alteraçåo dos registros täo logo identifique incorreçäo

ou aqueles se tornem desatualizados.

2.5.1 A nåo observåncia do disposto no subitem anterior poderá ensejar

desclassificaçäo no momento da habilitação

DA PARTTCTPAçÃO NO PREGÃO.

3.1. Poderåo participar deste Pregäo interessados cujo ramo de atividade seja compat[vel

com o objeto desta licitaçåo, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 90 da lN

SEGES/MP no 3, de 2018.

3.1.1 Os licitantes deveråo utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema

3.'1.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da

Lei no '1 1.488, de 2007 , para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e
para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei

Complementar no '123, de 2006.

3.2, Não poderão participar desta licitaçåo os interessados:

3.2.1 proibidos de participar de licitaçöes e celebrar contratos administrativos, na

forma da legislação vigente;

3.2.2 que nåo atendam às condiçöes deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.2.3 estrangeiros que näo tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citaçåo e responder administrativa ou judicialmente;

3.2.4 que se enquadrem nas vedaçöes previstas no artigo 9o da Lei no 8.666, de

1 993;

3.2.5 que estejam soþ falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de

dissolução ou liquidaçäo;

3.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

J
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3.2.7 OrganizaçÖes da sociedade civil de lnteresse Público - osclP'

cond içäo (Acórdäo no 7 46 1201 4-TCU -P lenário);

3.2.8 sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no a¡l' 10 da

lnstrução Normativa SEGES/MP no 5' de 2017'

3.3. Nos termos do art.50 do Decreto no 9.507, de 20',1g, é vedada a contrataçäo de

pessoa jurfdica na qual haja administrador ou sócio com poder de direçäo, familiar de:

a) detentor de cargo em comissåo ou funçäo de confiança que atue na área responsável pela

demanda ou contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no åmbito do Órgão contratante'

4.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cÔnjuge' o

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou

afinidade, até o terceiro grau (súmula vinculante/sTF no 13, art' 50' inciso v'

daLeino12.813,de16demaiode2013eart'20'incisolll,doDecreton'o
7.203, de 04 de junho de 2010);

3.4. Nos termos do art. 7" do Decreto n" 7.203, de 2010, é vedada, ainda' a utilizaçäo' na

execuçäo dos serviços contratados, de empregado da futura contratada que seja familiar de

agente público ocupante de cargo em comissäo ou funçao de confiança neste órgåo contratante'

3.5. É vedada a contratação de uma mesma empresa para dois ou mais servlços

ticitados, quando, por sua natt)reza, esses servigos exigirem a segregação de funções' fals como

serviços de execução e de assisfência à fiscalização, assegurando a possibilidade de

participação de fodos ticitantes em ambos os lfens e seguindo-se a ordem de adiudicação entre

etes (ou totes/grupos) indicada no subitem seguinte;

3.6. Como condição para participaçåo no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou"näo" em

campo prÓprio do sistema eletrÔnico, relativo às seguintes declaraçöes:

4.6.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no adigo 3" da Lei complementar no

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em

seus arts. 42a49'
4.6.1.1 nos itens exclusivos para participaçäo de microempresas e empresas de

pequenoporte,aassinalaçåodocampo"näo"impediráoprosseguimento
no certame;

4.6.1.2 nos itens em que a participaçäo näo for exclusiva parc microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalaçåo do campo "näo" apenas

produzrrá o efeito de o licitante näo ter direito ao tratamento favorecido

prevtsto na Lei Complementar no 123' de 2006' mesmo que

microempresa,empresadepequenoporteousociedadecooperativa'
que está ciente e concorda com as condiçöes contidas no Edital e seus anexos;

que cumpre os requisitos para a habilitaçäo definidos no Edital e que a proposta

apresentadaestáemconformidadecomasexigênciaseditalfcias;
queinexistemfatosimpeditivosparaSuahabilitaçãonocertame,cienteda
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

quenäoempregamenordelSanosemtrabalhonoturno,perigosoouinsalubre
e näo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçåo

de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituiçäo;

que a proposta foi elaborada de forma independente;

quenäopossui,emsuacadeiaprodutiva,empregadosexecutandotrabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lv do art' 'lo e no

inciso lll do art. 5o da Constituiçåo Federal;

4.6.2
4.6.3

4.6.4

4.6.5

4.6.6
4.6.7



4.

4.6.8 que os serviços säo prestados por empresas que comprovem cumprimento de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislaçåo, conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de
julho de 1991.

3.7. A declaraçåo falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiçäo sujeitará o licitante
às sançöes previstas em leie neste Edital.

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO

4.1. Os licitantes encaminharäo, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitaçäo exigidos no edital, proposta com a descriçäo do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessäo pública,
quando, entäo, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentaçäo.

4'2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçäo exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

4.3. Os licitantes poderåo deixar de apresentar os documentos de habilitaçäo que
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes
dos sistemas.

4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deveräo encaminhar a
documentaçåo de habilitaçäo, ainda que haja alguma restriçåo de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, S 1o da LC no 123, de 2006.

4'5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçöes no sistema eletrônico durante a
sessäo ptiblica do Pregäo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexäo.

4'6. Até a abertura da sessão ptiblica, os licitantes poderåo retirar ou substituir a proposta
e os documentos de habilitaçäo anteriormente inseridos no sistema;

4'7 ' Nåo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçåo entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociaçäo e julgamento da proposta.

4'8. Os documentos que compöem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente seråo disponibilizados para avaliaçäo do pregoeiro e para acesso prlblico
após o encerramento do envio de lances.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1 valor unitário do item;

5.1.2 Descriçåo do objeto, contendo as informaçöes similares à especificaçåo do
Termo de Referência

5'2. Todas as especificaçöes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

5.3. Nos valores propostos estaräo inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

v



indiretamente na prestaçäo dos serviços, apurados mediante o preenchimento do

Planilha de Custos e Formaçäo de Preços, conforme anexo deste Edital;

5.3.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equfvoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores

providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso

o previsto inicialmente em sua proposta näo seja satisfatório para o atendimento

do objeto da licitaçåo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos

incisos do $1'do artigo 57 da Lei n" 8'666, de 1993'

5.3.2 Caso o eventual equfvoco no dimensionamento dos quantitativos se revele

superior às necessidades da contratante, a Administraçäo deverá efetuar o

pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos

serviços demandados e executados, concomitantemente com a realizaçäo, se

necessário e cabfvel, de adequaçäo contratual do quantitativo necessário, com

base na alfnea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art'

63, 52'da lN SEGES/MP n.5/2017'

5.4. A empresa é a única responsável pela cotaçåo correta dos encargos tributários Em

caso de erro ou cotaçáo incompatfvel com o regime tributário a que se submete, seräo adotadas

as orientaçöes a seguir

5.4.1 cotaçåo de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido

durante toda a execuçäo contratual;

5.4.2 colaçâo de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido'

unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou

redução, quando da repactuaçåo, para fins de total ressarcimento do débito'

S.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuats

variáveis, a cotaçäo adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou

à fiscalizaçäo, a qualquer tempo, comprovaçåo da adequação dos recolhimentos' para os fins

do previsto no subitem anterior.

5.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos

serviços, seräo retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçäo vigente'

5.7. A apresentaçåo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispöe o Termo de Referência'

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos Seus termos' bem como

de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensflios necessários, em quantidades

e qualidades adequadas à perfeita execuçåo contratual, promovendo, quando requertdo' sua

substituiçåo.

5.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances' seräo de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteraçåo,sobalegaçäodeerro,omissåoouqualqueroutropretexto.

5.9. o prazo de validade da proposta näo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua aPresentaçåo.

5.10. os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contrataçöes públicas federais, quando participarem de licitaçöes públicas;

5.10.'1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçäo por

partedoscontratadospodeensejararesponsabilizaçãopeloTribunalde
contas da união e, após o devido processo legal, gerar as seguintes



consequências: assinatura de prazo para a adoçåo das medidas necessárias ao
exato cuntprimento da lei, nos termos do art.71, inciso lX, da Constituiçåo; ou
condenaçäo dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execuçåo do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇAO DE
LANCES

7.1 A abertura da presente licitaçäo dar-se-å em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
näo estejam em conformidade corrr os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vfcios insanáveis, ilegalidades, ou nåo apresentem as especificaçöes exigidas no Termo de
Referência.
7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2 A desclassificaçäo será sempre fundarnentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.3 A nåo desclassificaçåo da proposta näo impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitaçåo.
7.3 O sistema ordenará àutomaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participaråo da fase de lances.
7.4 O sistema disponibilizarâ campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.
7.5 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveråo encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro,
7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitârio do item.

7.6 Os licitantes poderäo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessåo e as regras estabelecidas no Edital.

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8 O interualo mlnimo de diferença de valores ou percentuais entre os /ances, que incidirá tanto
em relação aos /ances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
ofe¡fa deverá ser de R$ 1,00 (um real).

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em
que os licitantes apresentarão lances p(tblicos e sucessiyos, com prorrogações.

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após rsso, será
prorrogada automaticamente pelo sisfema quando houver lance ofeñado nos (tltimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de
dois minutos e ocorrerâ sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos rTens anteriores, a sessâo
p(t bl i ca e n ce rra r-se-â auto m atic a me nte.

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da
sessâo p(tblica de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14 Não seräo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
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7.15 Durante o transcurso da sessäo pública, os licitantes seräo informados,

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificaçåo do licitante.

7.16 No caso de desconexåo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregåo, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçäo

dos lances.
7.17 Quando a desconexäo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessäo pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas vinte e quatro horas da comunicaçäo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no

sftio eletrônico utilizado para divulgaçäo.
7.18 O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital

e seus anexos.
7.19 Caso o licitante nåo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20 Em relaçåo a itens nåo exclusivos para participaçåo de microempresas e empresas

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçäo

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,

procedendo à comparaçäo com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos

arls.44 e 45 da LC no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

7.21 Nessas condiçöes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou

melhor lance seräo consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçäo

automática para tanto.
7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

näo se manifeste no prazo estabelecido, seräo convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificaçåo, para o exercfcio do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.
7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.
7.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (näo seguidas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.25.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art.3o, S 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a

preferência, sucessivamente, ao objeto executado:
7.25.1.1 por empresas brasileiras;
7.25.1.2 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia

no Pals;
7.25.1.3 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislaçäo.

7.26 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico

dentre as propostas ou os lances empatados.
7.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessåo pública, o pregoeiro deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociaçåo em condiçóes

diferentes das previstas neste Edital.



7.27.1 A negociaçäo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

7.27.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de .02 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado apÓs a negociaçåo

realizada, acompanhada, Se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmaçåo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçåo

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçäo e julgamento da

7.27.3

7.28
proposta

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

B.'1 Encerrada a etapa de negociaçåo, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequaçåo ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçåo ao máximo

estipulado para contrataçäo neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo

único do arl.70 e no $ 9o do art. 26 do Decreto n.o 1 0.02412019.

8.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha

de Custos e Formaçäo de Preços, a ser preenchida pelo licitante ern relação à sua proposta final,

conforme anexo deste Edital.

8.3 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formaçåo de

Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificaçäo da proposta, desde que näo

contrariem exigências legais.

8.4 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo Vll-A da

ln SEGES/MP n.512017, que:

8.4.i näo estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.4.2 contenhavícioinsanávelouilegalidade;
8.4.3 não apresente as especificaçöes técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.4.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdäo n.

14SS1ZO18- TCU- Plenário), percentual de desconto inferior ao mfnimo exigido ou que

apresentar preço manifestamente inexequfvel;

8.4.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a

proposta de preços ou menor lance que:

8.4.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contrataçåo,

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou

de valor zero, incompatfveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,

ainda que o ato convocatÓrio da licitaçäo näo tenha

estabelecido limites mfnimos, exceto quando se referirem a

materiais e instalaçöes de propriedade do prÓprio licitante,

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneraçåo.
8.4.4.1.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter

normativo obrigatÓrio, tais como leis, medidas provisÓrias e

convençöes coletivas de trabalho vigentes.

8.S Se houver indfcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderåo ser efetuadas diligências, na forma do $ 3' do artigo

Ý
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43 da Lei n" 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 94 do Anexo

SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibi idade da proPosta

8.6 Quando o icitante apresentar Preço fina inferior a 30o/o (trinta Por cento) da média dos

ofertados para o mesmo item, e a inexequ lidade da proposta näo for flagrante e evidente pela

aná ise da plani ha de custos, näo sendo possfvel a sua imediata desclassificaçåo, será

obrigatória a realizaçäo de diligências para aferir a legalidade e exequib lidade da proPosta

8.7 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências p la aferir a exequ bilidade e a

leg idade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indfcios que fundamentam a

suspeita.
g.7.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessäo priblica para a realizaçäo de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessåo pública somente poderå ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mfnimo, vinte e quatro hOras de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata
g.g O pregoeiro poderá convocar o licitante [ara enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponÍvel no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de nåo aceitaçåo da

proposta.
g.g.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de

solicitaçäo fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo

g.8.1 Dentre os documentos passfveis de solicitaçåo pelo Pregoeiro, destacam-se as

planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado'

8.9 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deveräo refletrr com fidelidade os

custos especificados e a margem de lucro pretendida'

g.10 O pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de

Custos e Formaçåo de Preços com aqueles praticados no mercado em relaçäo aos insumos e

também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;

g.11 Erros no preenchimento da planilha nåo constituem motivo para a desclassificaçäo da

proposta. A planilha poderå ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde

que nåo haja majoração do Preço.
g.1.1.1 O ajuste de quetrata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que náo alterem a

substância das ProPostas;
g.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passfvel de correçåo a indicaçäo de

recolhimento de impostos e contribuiçöes na forma do Simples Nacional, quando nåo cabfvel

esse regime.
g.12 para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçÖes do objeto'

poderá ser colhida a manifestaçåo escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.
g.13 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçäo.

g.13.1 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessäo, informando no "chat" a nova data e

horário Para sua continuidade.
g.14 Nos itens näo exclusivos para a participaçäo de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a propOsta näo for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente'

haverá nova verificaçåo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida' se for o caso'

g..15 Encerrada a análise quanto à aceitaçäo da proposta, o pregoeiro verificará a habilitaçäo do

licitante, observado o disposto neste Edttal

8. DA HABILITAçÃo

b

9.1 Como condiçäo prévia ao exame da documentaçäo de habilitaçäo do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento



das condiçöes de participação, especialmente quanto à existência de sançäo que impeça a
participaçäo no certame ou a futura conhataçäo, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da U n iäo (www. portaldatra ns parencia. g ov. br/ceis) ;

c) Cadastro Nacional de Condenaçöes Cfveis por Atos de lmprobidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www. cnj.j us. br/im probidade ad m/cons ultar req u erido. ph p).

d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da Uniåo
TC U ( https : //conta s. tcu. qov. br/ord s/f? p= I N AB I L ITAD O : C E RTt DAO : 0 : ) ;

9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurfdica poderá haver a substituiçåo das
consultas das alfneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de pessoa
J u rf d ica do TC U ( https://certidoesapf. apps.tcu. gov. br/)

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do arligo 12 da Lei n' 8.429, de 1992,
que prevê, dentre as sançöes impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibiçåo de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurfdica da qual seja sócio majoritário,

9.1 .3 Caso conste na Consulta de Situaçåo do Fornecedor a existência de
Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
I mpeditivas I nd iretas,

9.1.3.1 A tentativa de burla serå verificada por meio dos vlnculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9,1 .3.2 O licitante será convocado para manifestaçåo previamente à sua
desclassificaçäo

9.1.4 Constatada a existência de sançåo, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condiçåo de participaçåo.

9.'1.5 No caso de inabilitaçäo, haverá nova verificaçäo, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaçåo da
proposta subsequente.

9.2 Caso atendidas as condições de participaçäo, a habilitaçåo dos licitantes será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitaçåo jurídica,
à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificaçäo econômico-financeira e habilitaçäo
técnica, conforme o disposto na lnstruçäo Normativa sEGES/MP no 03, de 2018.

9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na lnstruçåo Normativa
SEGES/MP no 03, de 2018 mediante utilizaçäo do sistema, deverá atender às
condiçöes exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à
data prevista para recebimento das propostas;

9.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovaçöes constantes do
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentaçåo da proposta, a respectiva
docu mentaçäo atualizada.

9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto
se a consulta aos sftios eletrônicos oficiais emissores de certidöes feita pelo
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidäo(öes) válida(s), conforme art. 43,

$3o, do Decreto 10.024, de 2019.
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9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçåo com

necessários à confirmaçäo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas)

horas, sob pena de inabilitaçäo.

9.4 Somente haverá a necessidade de comprovaçäo do preenchimento de requisitos mediante

apresentaçäo dos documentos originais nåo-digitais quando houver dúvida em relaçäo à

integridade do documento digital.

9.5 Näo seräo aceitos documentos de habilitaçäo com indicaçäo de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deveräo estar em nome da filial, exceto para

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz'

9.6.1 Seräo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for

comprovada a centralizaçåo do recolhimento dessas contribuiçöes.

9.7 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deveråo encaminhar, nos termos deste

Edital, a documentaçåo relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitaçäo:

9.8 Habilitagão jurídica:

9.8.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro P(tblico de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2 Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição

de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitaçåo ficará condicionada à

verificaçäo da autenticidade no sttio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado

de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4 inscriçåo no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbaçäo no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante

sucursal, filial ou agência;

9.8.5 No caso de sociedade simples: inscriçäo do ato constitutivo no Registro Givil das

Pessoas Jurfdicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação

dos seus administradores;

9.8.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no Pals;

9,8,7 ne ease de exereleie de atividade de transpeftes ate de registrc eu aaterizeÇãe

9.8.8

9.8.9

@¡lÐee+e+el+:--
No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor,

Com a ata da assembleia que o aprovotJ, devidamente arquivado na Junta

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurldicas da respectiva

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçôres ou

da consolidaçäo respectiva.



9.9 Regularidade fiscal e trabalhista:

g.g.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurfdicas ou no Cadastro

de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentaçäo de certidåo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uniäo (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretáric da Receita

Federaldo Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.5

prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentaçåo de certidåo negativa ou positiva com efeito de

negativa, nos termos do Tftulo Vll-A da Consolidaçäo das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

prova de inscriçåo no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao Seu ramo de atividade e compatfvel com o

objeto contratual;

prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

licitante, relativa à atividade em cujo exercfcio contrata ou concorre;

caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitatório, deverá comprovar tal condiçäo mediante a apresentação de

declaraçäo da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra

equivalente, na forma da lei;

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, ll, da Lei Complementar

n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a

documentação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou

empresas de pequeno pofte que serão subcontratadas no decorrer da execução

do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de

regularização previsto no art. 4o, Slo do Decreto no 8.538, de 2015.

9.9.6

9.10 Qualificação Econômico-Financeira:

9.10.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.10.2 balanço patrimonial e demonstraçöes contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação

financeira da empresa, vedada a sua substituiçäo por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por fndices oficiais quando encerrado há

mais de 3 (três) meses da data de apresentaçåo da proposta;

9.10.2.1 no caso de empresa constituída no exercfcio social vigente, admite-se

a apresentaçäo de balanço patrimonial e demonstrações contábeis

referentes ao perfodo de existência da sociedade;

9.10.2.2 é admissfvel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou

contrato/estatuto socia l.

9.10.2.3 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispöe o

artigo 112 daLei no 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas

da lei, de que tal auditoria näo foi exigida pelo Órgäo fiscalizador;

9.9.3

9.9.4

9.9.7

9.9.8
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9.10.3 comprovaçäo da boa situaçäo financeira da empresa mediante

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

superiores a 1 (um), obtidos pela aplicaçåo das seguintes fÓrmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG=

Passivo Circulante + Passivo Nåo Circulante

Ativo Total
SG=

Passivo Circulante + Passivo Nåo Circulante

Ativo Circulante
LC= Passivo Circulante

g.10.4 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente

(LC), deveräo comprovar patrimônio lfquido de 10% (dez porcento) do valor total

estimado da contrataçäo ou do item pertinente.

9.11 QualificaçãoTécnica:

g.11.1 Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da

matriz ou da filial da empresa licitante.

g.12 Em retação às /icifanfes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação

complementar conforme item 10.5 do Anexo Vtl-A da IN SEGES/MP n, 5/2017:

g.12.1 A retação dos cooperados que atendem aos requisitos fécnlcos exigidos para a

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e

a co*pior"ção de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa,

respeitado o disposfo nos arfs. 4o, inciso xl, 21 , inciso I e 42, $$2o a 60 da Lei n.

5.764 de 1971;

g.12.2 A dectaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSC/,

para cada um dos cooperados indicados;

9.12,3 A comprovação do capitat social proporcional ao n(tmero de cooperados

necessádos à prestação do serviço:

9.12.4 O registro previsto na Lein.5'764f71, art. 107;

9.12.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-parfes por parte dos

cooperados que executarão o contrato; e

g.12.6 Os seguinf es documentos para a comprovação da regularidade iurldica da

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto sociat com a ata da assembleia que

o aprovou; c) regimento dos fundos institutdos pelos cooperados, com a ata da

assembleia; d) editais de convocação das três Últimas assemþ/eas gerais

extraordinárias; e) frés regisfros de presença dos cooperados que executarão o

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f ata da sessão

gue os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o obieto da licitação;

g.12.7 A (tttima auditoria contábit1inanceira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112

da Lei n. 5.764/21 ou uma dectaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria

não foi exigida pelo Órgão fiscalizador.

9.13 Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as segulnfes

exigências:



9.13.1 comprovação da existência de compromisso público ou pañicular de constituição

de consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da

empresa-líder, que deverâ possulr amplos poderes para representar os

consorciadas no procedimento licitatório e no instrumento contratual, receber e

dar quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive receber
notificação, intimação e citação;

9.13.2 apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por
empresa consorciada;

9.13.3 comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos
quantitativos de cada consorciado, na forma estabelecida nesfe edital;

9.13.4 demonstração, por parte do consórcio, pelo somatório dos valores de cada
consorciado, na proporção de sua respectiva participação, do atendimento aos
lndices contábeis definidos neste edital [, com o acréscimo de 1%, para fins de
qualificação econômico-financeira, na proporção da respectiva participação;

9.13.4.1 Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro
e pequenas empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo
percentual na qualificação econômico-financeira:

9.13.5 responsabilidade solidátria das empresas consorciadas pelas obrigações do
consórcio, nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;

9.13.6 obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por
empresas brasileiras e estrangeiras;

9.13.7 constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e

9.13.8 proibição de pafticipação de empresa consorciada, na mesma licitação, por
intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente.

9.14 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneffcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal.

9.'15 A existência de restriçäo relativamente à regularidade fiscal e trabalhista näo impede
que a licitante qualificada como microernpresa ou empresa de pequeno porte seja
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.15.'1 A declaraçåo do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à
fase de habilitação.

9.16 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma
vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaraçåo do vencedor, comprovar a regularizaçäo. O prazo poderá ser prorrogado por
igual perfodo, a critério da adrninistraçäo pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.

9.17 A näo-regularizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitaçäo do licitante, sem prejufzo das sançóes previstas neste Edital,
sendo facultada a convocaçäo dos licitantes remanescentes, na ordem de classificaçäo.
Se, na ordem de classificaçäo, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa com alguma restriçäo na docurñentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularizaçäo.
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9.18 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos

Pregoeiro suspenderá a sessäo, informando no "chat" a nova data e horário

continuidade.

9.19 Será inabilitado o licitante que näo comprovar sua habilitaçäo, seja por nåo

apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo

com o estabelecido neste Edital.

9.20 Nos itens näo exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em

havendo inabilitação, haverá nova verificaçåo, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitaçäo da proposta subsequente.

9.21 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e
assim sucessiyamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cablveis.

9.21.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisifos de habilitação, a

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valo(es) cuja retirada(s)

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescenfes.

9.22 Constatado o atendimento às exigèncias de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de

02 (duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

9.1.1 ser redigida em lÍngua poftuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressa/vas, devendo a última folha ser
assrnada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

9.1.2 apresentar a planilha de cusfos e formação de preços, devidamente aiustada

ao lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este Edital

9.1.3 conter a indicação do banco, n(tmero da conta e agência do licitante

vencedor, para fins de pagamento.

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada,

se for o caso.

9.3. Todas as especificaçöes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.4. Os preços deveråo ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei no 8.666/93).

9.4.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevaleceräo

os prinreiros, no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

I 5, A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condiçäo que induza o julgamento

a mais de um resultado, sob pena de desclassificaçåo.

9.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, nåo sendo

considerada aquela que näo corresponda às especificaçöes ali contidas ou que

estabeleça vlnculo à proposta de outro licitante.



9.7 os documentos

10. DOS RECURSOS

10.j. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno pofte, se for o caso, será

concedido o p¡¿zo de no mtnimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intençäo

de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisäo(ões) pretende recorrer e

por quais motivos, em campo prÓprio do sistema.

10.2. Havendo quem se manifeste, caberå ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivaçåo da intençäo de recorrer, para decidir se admite ou näo o recurso,

fundamentadamente.

10.2.1 Nesse momento o Pregoeiro nåo adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condiçöes de admissibilicjade do recurso.

10.2.2 A falta de manifestaçåo motivada do licitante quanto à intençäo de recorrer

importará a decadência desse direito.

10.2.g Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entäo, o prazo de

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazöes também pelo

sistema eletrônico, em outros três dias, que começaräo a contar do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa

de seus interesses.

10.3. O acolhimento do recurso invalida täo somente os atos insuscetfveis de

aproveitamento.

10.4. Os autos do processo permaneceräo com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital.

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBUCA

11.1. A sessäo pública poderá ser reaberta

11.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaçäo de atos

anteriores à realizaçäo da sessäo priblica precedente ou em que seja anulada a prÓpria

sessåo pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele

dependam.

1j.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o

licitante declarado vencedor näo assinar o contrato, näo retirar o instrumento equivalente

ou näo comprovar a regularizaçäo fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 51o da LC no

12312006, seräo adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etaPa de lances.

1j.2. Todos os licitantes remanescentes deveräo ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta.

11.2.1 A convocaçåo se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail de

acordo com a fase do procedimento licitatório'

1i.2.2 A convocaçåo feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais

atualizados.

As propostas que contenham a descriçäo do olrjeto, o valor e

complementares estaräo disponiveis na internet, apÓs a homologaçäo.

Ý
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12. DA ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçAO

12.1. O objeto da licitaçåo será adju

Pregoeiro, caso näo haja

dicado ao licitante declarado vencedor,

nterposição de recurso, ou pela autoridad competente, aPÓs a regulare

decisäo dos recursos apresentados.

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório'

13. DA GARANTIA DE EXECUçÃO

13.1 Näo haverá exigência de garantia de execuçäo para a presente contrataçäo

14.1 Será exigida a prestaçäo de garantia na presente contrataçäo, conforme regras

constantes do Termo de Referência

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

15.1 Homotogado o resultado da ticitação, terá o adiudicatário o prazo de 08 (oito) dias'

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cuio

prazo cle vatidade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejulzo das sanções previsfas neste Edital.

15.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o Órgão ou entidade para a

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para

assinatura, mediante correspondência postat com aviso de recebimento (AR) ou meio

eletrônico, para que se7ã assrnad a e devolvida no prazo de 08 (oito) dias, a contar da data de

seu recebimento.

15.3 O prazo estabetecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de

Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por iguat período, quando solicitado pelo(s)

ticitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente acelto'

15.4 serão formatizadas fanfas Atas de Reglsfro de Preços quanto necessán,as para o

registro de fodos os lfens consfanfes no Termo de Referência, com a indicação do licitante

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respecflvas quantidades, preços registrados e

demais condições.

15.4.1 Será inctuÍdo na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes gue

aceitarem cotar os bens ou seruiços com preços iguais aos do licitante vencedor

na sequência da classificação do ceftame;

IS.DoTERMoDEcoNTRATooUINSTRUMENToEQUIVALENTE

15.1. Após a homologaçäo da licitaçäo, em sendo realizada a contrataçäo, será firmaclo

Termo de Contrato.

j5.2. O adjudicatårio terá o prazo de 08 (oito) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para asslnar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente' conforme o

caso (Nota de Empenho/caña contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à

contrataçåo,semprejufzodassançöesprevistasnesteEdital.

i,5.2.1 Alternativamente à convocaçäo para comparecer perante o Órgåo ou entidade

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administraçäo poderá encaminhá-lo



para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento
(AR) disponibilizaçåo de acesso a sistema de processo eletrônico para esse fim
ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 08
(oito) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilizaçäo do

acesso ao sistema de processo eletrônico.

15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitaçäo justificada do adjudicatário e aceita pela Administraçäo.

15.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios
ali estabelecida as drsposições da Leino 8.666, de 1993;

15.3.2 a contratada se vincula à sua proposfa e âs prevrsões contidas no edital e
seus anexos;

15.3.3 a contratada reconhece que as hþófeses de rescisão são aquelas previstas
nos arhgos 77 e 78 da Lei no 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração
prevlsfos nos artigos 79 e B0 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contrataçäo é o estabelecido no Termo de Referência.

15.5. Previamente à contrataçåo a Administração realizarâ consulta ao SICAF para
identificar possfvel suspensäo temporária de participaçäo em licitaçåo, no åmbito do órgåo ou
entidade, proibiçåo de contratar corn o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstruçäo Normativa no 3, de 26 de abril de 20'18, e

nos termos do art. 60, lll, da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao
seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

15.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá
regularizar a sua situaçåo perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, sob pena de aplicaçäo das penalidades previstas no edital e anexos.

15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovaçåo das condiçöes de habilitaçåo consignadas no edital, que deveräo ser mantidas
pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

Na hipótese de o vencedor da licitaçäo nåo comprovar as condiçôes de habilitaçäo consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administraçåo, sem
prejufzo da aplicaçäo das sançöes das demais cominaçöes legais cabfveis a esse licitante, poderá
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovaçåo dos
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Referència, anexo a este Edital.

17. DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAçAO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitaçäo do objeto e de fiscalizaçäo estäo previstos no
Termo de Referência.

v
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18.1. As obrigaçöes da contratante e da contratada säo as estabelecidas no Termo de

Referência.

19. DO PAGAMENTO

19.1'AsregrasacercadopagamentosäoasestabelecidasnoTermodeReferência,anexo
a este Edital.

1g.1.1 É admitida a cessäo de crédito decorrente da contrataçäo de que trata este

lnstrumento convocatÓrio, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a

este Edital.

20. DAS SANçöES ADMINISTRATIVAS.

20,1, Comete infraçäo administrativa' nos termos da Lei no 10'520, de 2002, o

licitante/adjudicatário q ue:

20.i.1 nåo assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2näoassinaraataderegistrodepreços'quandocabível;

20.1.3 apresentar documentaçäo falsa;

20'1'4deixardeentregarosdocumentosexigidosnocertame;

20'1.5 ensejar o retardamento da execuçåo do objeto;

20.1.6 näo mantiver a ProPosta;

20.1.7 cometer fraude fiscal;

20.1 .8 comportar-se de modo inidÔneo'

20.2. As sançöes dO item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva, em pregat para regrstro de preços que, convocados' näo honrarem o compromisso

assumido injustificadamente.

20'3,Considera-secomportamentoinidÔneo'entreoutros,adeclaraçäofalsaquantoàs
condiçóes de participaçäo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, em quatquår momento da licitaçäo, mesmo apÓs o encerramento da fase de lances'

20.4. o licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejulzo da responsabilidade civil e criminal' às seguintes

sançÓes:

20.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que näo

acarretarem prejufzos significativos ao objeto da contrataçåo;

20.4.2 Mutta de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)

prejudicado(s) pela conduta do licitante;

20.4.3 Suspensäo de licitar e impedimento de contratar com o Órgäo' entidade ou

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua

concretamente, pelo prazo de até dois anos;

20.4.4 lmpedimento de liCitar e de contratar com a união e descredenciamento no

SICAF, Pelo Prazo de até cinco anos;



20.4.4.1. A Sançäo de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infraçäo
administrativa neste Edital.

20.4.5 Declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçäo
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçäo ou até que
seja promovida a reabilitaçäo perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos preju fzos causados;

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançÕes.

20.6. Se, durante o processo de aplicaçäo de penalidade, houver indícios de prática de
infraçåo administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agostc de 2013, como ato lesivo à
administração ptiblica nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuraçåo da responsabilidade da empresa deverão ser remeticlas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisäo sobre a eventual instauraçäo de investigaçåo
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - pAR.

20'7' A apuraçäo e o julgamento das demais infraçöes administrativas nåo consideradas
como ato lesivo à Administraçåo Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.g46, de
1o de agosto de 2013, seguiråo seu rito normalna unidade administrativa.

20'B' O processamento do PAR nåo interfere no seguimento regular dos processos
administrativos especificos para apuraçäo da ocorrência de danos e prejufzos à Administraçåo
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica, com ou sem a
participaçäo de agente público.

20.9. Caso o valor da multa näo seja suficiente para cobrir os prejuÍzos causados pela
conduta do licitante, a Uniåo ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

20.10. A aplicaçäo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditÓrio e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 19g3, e subsidiariamente na Lei no
9.784, de 1999.

20.11. A autoridade competente, na aplicaçåo das sanções, levará em consideraçåo a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administraçäo, observado o princfpio da proporcionalidade.

20.12. As penalidades seräo obrigatoriamente registradas no slcAF.
20.13. As sançöes por atos praticados no decorrer da contratação eståo previstas no Termo
de Referência.

21. DA FORMAçÃO DO CADASTRO DERESERyA

21.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzirseuspreços
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

21.2. A apresentação de novas proposfas na forma deste item não prejudicará o resultado
do ceñame em relação ao licitante melhor ctassificado.

21'3' Havendo um ou mais ticitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, esfes serâo ctassificados segundo a ordem da úttima proposta
individual apresentada durante a fase competitiva.

\J



22. DAtMpucNAçÃO no EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada paraa abertura da sessäo pÚblica'

qualquer pessoa poderå impugnar este Edital'

22.2.AimpugnaçåopoderáserrealizadaporformaeletrÔnica'peloe-mail
salcSbec@gmail.com, ou por petiçåo dirigida ou protocolada no endereço Av' Rogério weber'

bairro militar, Nr 1, Porto Velho-RO, CEP: 76804-604, seçäo de aquisiçöes licitaçöes e contratos

- SALC.

22.3'CaberáaoPregoeiro,auxiliadopelosresponsáveispelaelaboraçãodesteEditale
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de

recebimento da imPugnaçäo

22'4.Acolhidaaimpugnaçäo,serádefinidaepublicadanovadataparaarealizaçåodo
certame.

22.5. os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatÓrio deveråo ser

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da

sessåo pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital'

22.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias Úteis'

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsfdios formais aos

responsáveis pela elaboraçäo do Edital e dos anexos'

22.7. As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos näo suspendem os prazos previstos

no certame.

227.1 A concessäo de efetto suspensivo à impugnaçäo é medida excepcional e

deveråsermotivadapelopregoeiro,nosautosdoprocessodelicitaçäo.

22,B.Asrespostasaospedidosdeesclarecimentosseräodivulgadaspelosistemae
vincularåo os participantes e a Administraçäo'

21.4, Esta ordem de c/assiflc ação dos licitantes registrados deverá ser

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame näo assine a

ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses prevlsfas nos aftigos 20e21do

Decreto n'7.892/213.

23. DAS DISPOSIçOES GERAIS

23.1. Da sessåo pública do Pregåo divulgar-se-á Ata no sistema eletrÔnico'

2g.2. Näo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçäo do certame na data marcada, a sessäo será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicaçäo em contrário, pelo Pregoeiro'

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessåo pública

observaräo o horário de Brasflia - DF'

23.4. No julgamento das propostas e da habilitaçäo' o Pregoeiro poderá sanar erros ou

falhas que näo alterem a subståncia das propostas, dos documentos e sua validade jurfdica'

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acesslvel a todos' atribuindo-lhes

validadeeeficáciaparafinsdehabilitaçåoeclassificação.

23,5. A homologaçäo do resultado desta licitaçäo näo implicará direito à contrataçäo'



23.6. As normas disciplinadoras da licitaçäo seräo sempre interpretadas em favor da
ampliaçäo da disputa entre os interessados, desde que näo comprometam o interesse da
Administração, o princfpio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçãc.

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçäo e apresentação de suas
propostas e a Administraçåo näo será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do infcio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.

23'9. O desatendimento de exigências formais não essenciais nåo importará o afastamento
do licitante, desde que seja possfvel o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

23.10. Em caso de divergência entre disposiçÕes deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compöem o processo, prevalecerá as deste Edital.

23'11. O Edital está disponibilizado, na f ntegra, no endereço eletrônico
www'comprasgovernamentais.gov.br, e também poderäo ser lidos e/ou obtidos no endereço
Av. Rogério weber,0l, Bairro Militar, porto velho - Ro, cEp 76g04-604 (setor de
licitaçöes), Tel. (69) 3224-1459, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 12h00min e das
13h30min às 17h00min, de segunda e quinta feira, e na sexta-feira das 08h00min às
12h00min, mesmo endereço e perfodo no qual os autos do processo administrativo
permaneceräo com vista franqueada aos interessados.

23.12 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

23.12.1ANEXO l- Termo de Referência;

15.4.1.1 Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico preliminar

23.12.2ANEXO ll - Minuta de Ata de Registro de preços, se for o caso.

23.12.3ANEXO lll - Minuta de Termo de Contrato;

23.12.4 ANEXO lV - Planilha de Custos e Formaçäo de preços;

23.12.5ANEXo v - Modelo de lnstrurnento de Mediçäo de Resultado - IMR

23.12.6ANEXO Vl- fndice de Mediçäo de Resultado;

23.12.7 ANEXO Vll- Modelo Planilha de Composiçäo de Custos;

23.12.8 ANEXO Vilt - Modeto de Carta de preposiçäo;

23.12.9 ANEXO lX - Modelo de Atestado de Capacidade Técnica

23.12.10 ANEXO X - Modelo de Responsabilidade Ambiental.

MunicÍpio de Porto Velho, RO de 30 de 2022

RENA DE IRACEMA - Ten Cel

v

v

Ord de Despesas do 50 BEC



!22
Rubrica

Êts
¿r

o
+,

Fls N0

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

2" GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
5" BATALHÃO Oe ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

(Batalhão Coronel Carlos Aloysio Weber)

TERMO DE REFENÊNCT¡.' SRP
PREGÃO N" 4412022

(Processo Administrativo no 64043 .000463 12022-7 l)

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de emptesa especializada para eventual prestação de serviços de transporte fluvial

de cargas secas, veículos 
" "q,riputn.nios 

de engenharia, em balsas, visando atender as diversas atividades

realizaãas pelo 5o Batalhão ãe-Engenharia de Construção e Unidades Gestoras Participantes, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

TABELA DE ITENS

VALOII UNIT:
ESTTMADO (R$)

SUBTOTAL
(R$)QTDUNDITEM CatSv DESCRTÇÃO

90.436,0515 6.029,07
Veículos até,1,7

Ton de peso

bruto total

TRANSPORTE DE VEÍCULOS
LEVES com valor de carga
assegurada, no trecho: de Porto
Velho/RO para Manaus/AM
(Veículos até, 7,70 toneladas de peso

bruto total).

1 3204

95.435,9515 5.695,73
Veículos até 7,7

Ton de peso

bruto total
3204

TRANSPORTE DE VEÍCULOS
LEVES com valor de carga
assegurada, tro trecho: de

Manaus/AM para Porto Velho/RO
(Veículos até !,70 toneladas de peso

bruto total).

2

r77.008,7015 11.800,58

Veículos e

equiparnentos
com peso bruto
total superior a

1,70 toneladas
de peso bruto

total

TRANSPORTE DE VEÍCULOS E
EQUIPAMENTOS PESADOS com
valor de carga assegurada, no trecho:
de Porto Velho/RO Para
Manaus/AM (Veículos e

equipamentos com peso bruto total
superior a 1,70 toneladas de peso

bruto total).

J 3204

167.008,8011.r33,9215

Veículos e

equipamentos
com peso bruto
total superior a

1,70 toneladas

3204

TRANSPORTE DE VEÍCULOS E

EQUIPAMENTOS PESADOS com
valor de carga assegurada, no trecho:
de Manaus/AM para Porto
Velho/RO (Veículos e equipamentos

4



SUBTOTAL
(R$)QTD

VALOR UNIT
ESTTMADO (R$)UNDITEM CatSv DESCRIÇÃO

de peso bruto
total

com peso bruto total suPerior a 1,70

toneladas de peso bruto total).

110 1.300,00 143.000,00M35 3204

TRANSPORTE FLUVIAL DE
CARGAS SECAS DIVERSAS
colno: fèrramentais, materiais cie

construção (cimento, areia, brita,
seixo, tijolo, materiais hidráulico,
combustível e elétrico) com todos os

encargos pagos e garantia do

ressarcimento do material no caso de

ocorrência de sinistro. Realização do

trecho: de Porto Velho/RO para
Manaus/AM. Medição por tnetro
cúbico.

Ý

132.000,00M3 110 1.200,006 3204

TRANSPORTE FLUVIAL DE
CARGAS SECAS DIVERSAS
colno: feruamentais, materiais de

construção (cimento, areia, brita,
seixo, tijolo, materiais hidráulico,
combustível e elétrico) com todos os

encargos pagos e garantia do

ressarcimento do material no caso de

ocorrência de sinistro. Realização do

trecho: de Manaus/AM para Porto
Velho/RO. Medição por metro
cúbico.

RS 794.889,50TOTAL

1.2, O objeto da licitação tem a nalureza de serviço comum de transporte fluvial de cargas secas

e fiigorifìcadas, veículos, insumos diversos, pessoal e equipamentos cle engenharia, em lanchas, barcos,

balsas e rebocadores. v1.3. Os quantitativos e respectivos códigos clos itens são os discriminados na tabela acima.

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Ernpreitada por Preço Unitário.

1.5. O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, com

base no artigo 57, $1o, da Lei n.8.666193.

1.6. Considera-se veículo leve aouele com oeso bruto total de até 1.700 ke

1.7 . Considera-se veículo pesado/equipamento aquele com peso bruto total acirna de 1.700 kq.

1.8. Os principais veículos e equipamentos de engenharia da frota do 5" Batalhão de

Engenharia de Construção (5" BEC) são os seguintes;

PESO (KG)DIMENSOES (C x L x A) EM MMVEÍCULOS/EQUIPAMENTOS
16.7898554 x 2499 x3340MOTONIVELADORA
7.r027090x3530x3410RETROESCAVADEIRA
17.6s412070x2990x4650PS CEVNOEIRA HIDRÁULICA

4120 x3290 x2390 t7.371TRATOR DE ESTEIRA
1r.2866000x2510x3050ROLO LISO



o

IROLO CORRUGADO 5695x2150x3040
10.COMPACTADOR DE PNEU 4880x2390x3100
6TRATOR AGRICOLA 5017 x 2682x3164

11CARREGADEIRA 7801 x 2562x3410
BOB CAT 3487 x1676x1249 3.16dÿ

6600x2600x3600 12.600PAVIMENTADORA

8847x2485x4015 9.350PERFURATRIZ MONTADA SO

BRE CAMINHÃ,O

2.800USINA DE MICRO
REVESTIMENTO

8700 x 2400 x2750

2t0BETONEIRA 1836 x 1012x1461
2.000GERADOR 3800 x 1200x2200

60
COMPACTADOR MANUAL SAPO

MECANICO 75x50x1050

2000x1850x1800 1418 a 1435GRADE AGRICOLA
75 x 50 x 1050 cm t25CORTADOR DE ASFALTO

o 4330x1370x1760 790TORRE DE ILUMINA
800x300x300 5 6MOTOSERRA

1 084AUTOMOVEL 3969 x 1722x 1464
1960VTR AGRALE MARRUA 3800x1920x1950

6965 x2485 x2866 5400CAMINHÃO QT
CAMINHÃO CTA 7580x2495x3000 s500

6300CAMINHAO BASCULANTE 6985 x 2576 x3252
8200CAMINHAO CAVALO MECANICO 7490x2590x3100
4100CARRETA PRANCHA 14550x3000x2800
8500CAMINHAO MLINCK 8700 x 2430 x2690

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO:

3,1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específìco dos

Estudos Técnicos Prelirninares, apêndice deste Termo de Referência.

Ãr 4. DA cLASSIFTcAÇAo Dos sERVIÇos E FoRMA DE sELEÇÃo no FoRNECEDoR

4.1. Trata-se de serviço comum, não continuado, a ser contratado mecliante licitação, na

rnodalidade pregão, eÍr sua forma eletrônica.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n" 9.507, de2l
de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3o do aludido
decreto, cuja execução indireta é vedada.

4.3. Aprestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e

subordinação direta.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO
5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.1. O início e o fiur daexecução dos serviços descritos nos itens se darão dos Portos das ciclades

de Manaus-AM e Porto Velho-RO, estabelecidas nos seguintes enclereços:

5.1.1.1. Manaus: R. Taqueirinha,25 - Centro, Manaus -AM, 69.005-420'

5,1,L2, Porto Velho: Porto do Cai N Água, Baixa da União, Porto Velho - RO.



5.2. Acontratada deverá executar o serviço sistematicamente sempre que for solicitada pelo

contratante.

5.3. As viaturas, equipamentos ou encomendas serão entregues nos Portos das respectivas cidades,

conforme as condições especificadas no item da descrição do objeto'

5.4, A empïesa contratada poderá ser acionada com antecedência rnínima de 72 (setenta e duas)

horas e deverá estar em condições ãe rcalizar os transportes para os quais foi contratada'

5.5. Nos termos do Art.67, $1o cla Lei 8.666193, este órgão público clesignará um fepresentante

para acompanhar e fiscalizara execução do serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário para regulaúzaçáo das falhas ou

defeitos observados.

5.6. Seguro total contra furtos, acidentes e sinistros, sob responsabilidade da contratada, a

ser apresentado antes da realização do embarque e traslado das máquinaso dos equipamentos e dos

clemais materiais que serão transportados.

5.7. 
^EMBARCAÇÃO 

deverá também ter equipamentos de salvatagem completo com coletes

salva-vidas para cada embarcado e extintores de incênclio, conforme exigidos pela legislação vigente

(N9RMANj; ,.r.* tripuladas com operadores de convés e máquinas qualificados com CIR (Carteira de

Ìnscrição e ä.egistro); ser registrada, óertificada e documentacla pela Capitânia dos Portos da Marinha do

Brasil e estar com os documentos exigidos por lei dentro do prazo de validade.

5.g. A contratada deverá emitir faturas e/ou notas fiscais com itens distintos, contendo o valor-- '

correspondente ao serviço prestado. v

5.9. Toclas ou quaisquer despesas, seja trabalhista, previdenciária, e outras, para a execução do

serviço, já cleverão estar inclusos noi preços cotaclos; flrcarrdo dessa forma, a cargo da contratada todas ou

quaisquer despesas, seja trabalhista, pievidenciária, e outras, para a execução do serviço, já deverão estar

inclusos tlos preços cotados; fìcando dessa fortna, a cargo cla contratada'

5.10. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que

conste, alternativamente, ou qu. .on-h..e as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno

conhecimento das condiçõés e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assume total

responsabilidade por este fato e não utilizarâ deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem

desavenças técnicas ou financeiras colll a contratante.

Sem prejuízo dos veículos/equipamentos informados no item 1.9, o 5" BEC poderá encaminhar para as

frentes de trabalho destacadas outros modelos de automóveis e tipos de equipamentos.

5.11. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno

conhecimento das coldiiões necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do

contrato
v

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1 Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nâs especificações do objeto e/ou

obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial

7. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

7,1. para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, a licitante poderá

realizar vistoria nas depenclências do 5o Batalhão de Engenharia de Construção, a fTm de obter

informações mais detalhadas acerca dos equipamentos e materiais a serem transportados,

acompanhado por servidor designado para esse fim, no endereço, Av Rogério Weber, no 01 Bairro

militar, porto V.lho-RO, nos diãs úteis, de segunda à sexta-feira, das 09:00 horas às 11:00 horas,

horário local, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (69) 3224-l'459' ou



caso opte por não realizávla, de que tem pleno conhecimento das condÍções e

inerentes à natureza do trabalho, que assume total responsabilidade por este fato e que
deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou finan
órgão.

7.2, O prarzo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da pub
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

7,3. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade e documento expedido pela empresa
comprovando sua habilitação parâ a realização da vistoria.

7.4. A náo realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores
alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos

locais da prestação dos serviçoso devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços
decorrentes.

7.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

8. MODELO DE EXECUÇÃO nO OBJETO
8.1. A execução clo objeto seguirá a seguinte dinâmica:

8.1.1. Da entrega:

tì.1.1.,l. Nenhum prazo p¿tr¿ì o início dos serviços cle transporte poclerá scr superior a 5

(cinco) dias a coril¿ìï cl¿r assinaturla clo cclntrato;

S.l.l.2.Aentregadeveseragendaclacoll'r¿ìnteccclôncianrínirna de24 horas"sobor:iscocie
não ser autorizada:

8.I.2. Dcl pagarnento:

8.1.2.1.0 pagarnento selá ef'etuaclo pela Contratante em ató 30 (trinta) clias contaclos clo

rcrcebirnento cl ¿r N ota lìisc¿rl/F¿rtulra,

8.1.2.?. A emissão cla Not¿r [ìisc¿rl/Ìralur¿r serál prececlicla clo recebinieuto plclvisóricl e

clefinitivo do sen,içcl, nos seguintes ternlos:

8.1.2.2.1. No prazo clc até 5 clias corriclos clo adinrplemetito clar ¡ralcela, a

CONI'RÄI"ADA cleverir entregar tocla a docuntentaçã<l conrprnbatóri¿r clo cunrpt'imerlto cla clbrigação
cclntr¿rtLral;

Í1.1.2.2.2. No prazo de até l0 clias col'liclos a partir clo Leccbirnento clos clocunrentos
cla CON'I'RALAI)4, o liscal tócnico deverá elabor¿u lìelatório Circunstarrciac'lo en:ì consorl¿incia com su¿rs

atribuições, e encarnirrhír-lo ao gestol'cfo conlrato.

8.1.2.2.3. No urcsmo prazo, o fiscal ou cc¡uipe cle liscalização cleverá elabotar'
Iìelatório (lilcunstanciac'lo en:ì corlsenânci¿r com suas atlibuições e encaminhá-lcl ao gostor do cclutrato.

8.1,2.3. Em existinclo fiscal setorial, este dever¿i elabor'¿rr lìelat<irio Cìircr,rnstanciado etr
oonsonânci¿r com su¿rs atrilruições. no mesrno prazo.

tì.1.2.4. O paganrcntt: somente selá ¿rutorizaclo clep<lis de elbtuaclo o "atesto" ¡rel<l serviclor
cornpetente. cleviclarnente acouipanhada das conrprclvações mencionacl¿ìs no itenl 2 do Ane.xo Xl da IN
SHGIÌS/MPDG u. 512017.

9. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;



g.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

inegularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo parc a sua coffeçã0,

certfrcando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

9.4. pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições

estabelecidas neste Termo de Referência;

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no

que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n' 512017.

9.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

g.6,1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o

atendimento ãir"1o, tais comonos serviços de recepção e apoio ao usuário;

g,6.Z.Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

g.6.3.promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante

a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à

função específica paraaqual o trabalhador foi contratado; e

g.6.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e

passagens.

9.7. Fornecer pol. escrito às inforrnações necessárias para o desenvolvimento cios serviços objetç+

do contrato;

9.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

9.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

9.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, otçamentos,

termos de recebirnentå, contratos e aditamentos,-reiatórios de inspeções técnicas após o recebimento do

serviço e notificações exPedidas;

10. OBRTGAÇOES DA CONTRÄTADA
10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de suaproposta,

com a alocação dos empregados necessários aã perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de

fornecer e utilizar os matériais e equipamentoÃ, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e

quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou efil parte, no prazo

fixado pelo fiscál do contraio, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeç01-

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a

Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso

exigida no edital, ou dos pagãmentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem

executados, em conforrnidade com aS normas e determinações em vigor;

Vedar a urrlizaçáq na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante

de cargo em cómissão ou fiinção de condança no óigão Contratante, nos tertnos do artigo 7o do Decreto

no 7.203, de 2010;

10.5. euando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro Lacde

Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, até o dia trintá do mãs seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova

de regularidade relativa à Seguridaãe Social; 2jcertidão conjunta relativa aos_tributos federais e à Dívida

Ativa da União; 3) certidões que comprovem á regularidadaperante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do contrataáo; a) cêrtidão de Rãgularidade-do FGTS - cRF; e 5) certidão Negativa de



Débitos Tiabalhistas - CNDI conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN
512017;

10.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo c
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legis
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

i0.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, îo prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

10.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.

10.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

10.10. Promover a guarcla, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que f-or

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

10.11. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz
e eficientemente, de acorclo com os documentos e especifìcações que integram este Termo de Referência,
no prazo deterrninado.

10.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas

melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
10.13. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações clo memorial descritivo.

10.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilizaçäo do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência
estabelecida pela Lei no 13.146, de 2015.

10.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumpritnento do

contrato;

10.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como
os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, excelo
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do $ l'do art. 57 da Lei no 8.666,de 1993.

10.19. Ctrmprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual oumunicipal, as

normas de segurança da Contratante;

Plestar os serviços dentro dos parârnetros e rotinas estabelecidos, f'ornecenclo todos os materiais,

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidacle e tecnologia adequaclas, coln a observância às

lecomendações aceitas pela boa técnica, nornras e legislação;

10.20. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, "a"e "b",
do Anexo VII - F da Instrução Normativa SEGES/MP no 5, de 2510512017 :

10.20.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre

as eventuais adequações e atualizaçöes que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada

n



parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem

limitações;' 
10,20.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos g9l?qot na execução do contrato'

inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, hcando proibicla a sua utilização sem que

exista attorizaçáo expressa da contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais

cabíveis

10.20. Comprovar. ao longo da vigência contratual. a regularidade fiscal das rîicroemPl'esas e/ou

.-Or.ru, d. o.qr.no port. ,ub.ontrutñ, * d.*rr., du .*..ução do .onttuto. quundo tt t'utut du

zubcontratação prevista no artiqo 48. II. cla Lei Complementar n. 123. de 2006'

10.21. Subrtituir a empr.esa subcontratacla. no prazo máximo de trinta dias. na hiPótese de extinÇão

du ,ub.o,.,trutuaão. mantendo o percãtrral o.iginal-ente subcont.atado até a suu e*ecuÇão total"

notifi.undo o ór*ão ou entidade contratante, sob pãna de rescisão" sem prejuízo das sariÇões cabíveis. ou a

ãiese em que ficará responsável pela execução c1a parcela

ori ginalmente subcontratada.

10.22. Responsabilizar-se pela padronização. pela cornpatibilidade. Pelo gerenciamento

centralizado e pela qualidade da subcontratacão.

I0.23. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento. tecnologia e técnicas

.*or.*udur" ,r,o p.rdu d. inf'orrrrucõ.r. podetldo 
"*igi.. 

in.l.tsiu.. u .upu.itução dot tétnitos du

õitratante ou da nova empresa que continuará a execução dos servicos' \'

11. DA SUBCONTRATAÇÃO
11.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório

12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
Iz.l. É, adrnissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejarn observados pela nova pessoa juríclica todos os requisitos de habilitação exigidos na

licitaçãå origi¡al; sejam -u,riidu, as dernais ciáusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à

execução do ob.¡eto päctuado e haja a anuência expressa da Adrninistração à continuidade do contrato.

13. CONTROLE E FISCALTZAÇAD DA EXECUÇÃO

13.1. O acompanhamento e a fiscalizaçáo da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade da presìação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a

assegurar o perfóito crrmprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes cJ'"

Contratante, especialmente designados, nä forma dos arts. 67 e73 da iei no 8.666, de 1993' V

13.2. o reþresentante da Contratante deverá ter a qualifìcacão necessária para o acompanhamento

e controle da execução clos selviços e do contrato.

13.3. A verificacão cla adequação da olestacão do servico deverá ser realizacla com base nos

critérios previstos neste Termo de Referência.

13.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividacle

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, cleverá comunicar à autoridade responsável

para que esta promouu u ãd.q,.ração contratual à produtividade efètivamente realizada, respeitando-se os

îi,oit.r de alteiação dos valores contratuais previstos no $ 1o do artigo 65 da Lei no 8.666, de 1993'

13.5. A conforrnidade do material/técnica/equipamento a ser utilizaclo na execução dos serviços

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contntada que contenha a relação detalhada dos

ffresmos, de acordo "o* 
o estabelecido neste Termo de Referência, infortnando as respectivas quantidades

e especifrcações técnicas, tais como: malca, qualidacle e forma de uso'

13.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,

adotando as providências necessárias ao fìel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto

nos $$ Io e2o do art. 67 dal-ei no 8.666, de 1993'



13;7. O descumprimento total ou parcial das obligações e responsabilidades
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conf'orme disposto nos
no 8.666, de 1993.

13.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscali
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas ativiclades e, errì

razáo do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do
Contrato.

13.9. A fiscalizaçáo técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.

13.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitolar constantemente o nível de

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a

correção das faltas, falhas e inegularidades constatadas.

13.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA aavaliaçáo da execução
do objeto ou, se for o caso, a avaliagão de desempenho e qualiclade da prestação clos serviços realizada.

13.12. Em hipótese alguma, será adrniticlo que a pr'ópria CONTRATADA materialize a avaliação
de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

13.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço corn menor
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores irnprevisíveis e alheios ao controle
do prestador.

13.14. Na hipótese de comportamento contínuo cle desconforrnidade cla prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos

indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA cle acordo com
as regras previstas no ato convocatório.

13.15, O frscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar oll, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos

serviços.

13.16. A conformidade do rnaterial a ser utilizado na execucão dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhacla" de acordo com o

estabelecido neste Termo de Referência e na proposta. informando as respectivas quanticlades e

especificações técnicas. tais como: marca. qualidade e f'orma de uso.

13.17. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o clisposto no Anexo VIII da Instrução
Nornrativa SLTVMP no 05, de 2017 , aplicâvel no que for pertinente à contratação.

13.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, pol qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperf'eições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequaclo ou cle qualidade inferior e,

na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou cle seus agentes, gestores e

fiscais, de conf'ormidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

14. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
14.1 . A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços,

nos termos abaixo.

14.2. No prazo de até 05 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA
deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

14.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de

fiscalização após a entrega da documentação acima, da segttinte forma:

14.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por

meio de profìssionais técnicos competentes, acompallhados dos profissionais encauegados pelo serviço,



com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e

revisões fìnais que se ftzercm necessários'

14.3.L1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de

faturamento, o fìscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se

for o caso, a análise clo desempenho e qualidaàe cla prestação dos serviços realizados em consonância com

os indicadores previstos, que poderå resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à

contratada, regisi¡ando ern relatório a Ser encarninhado ao gestor do contrato'

14.3.L2. A Conttatada frca obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios' defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou materiâis empregados, cabendo à fiscalizaçáo não atestar a última

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadás tõdas as eventuais pendências que possam vir a ser

apontadas no Recebimento Provisório'

14.3.L3. O recebimento provisório também ficarâ sujeito, quando cabível, à

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis'

14.3.z.No prazo de até 10 (dez) clias corridos apafür do recebimento dos documentos da

C6NTRATADA, cada fiscal ou u .qu¡. d. f*lizaçáo deverá elaborar Relatório Circunstanciado em

consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato'

14.3.2]. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório

circunstanciado deverá conter o iegistro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessáriosrÿ

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo'

14.3.2.2. Será consideraclo como ocorrido o recebimento provisório com a entrega

do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último'

14.3.2.2.L Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior

não ser procedida tempestivamente, reputai-se-á como rcalizada, consumando-se o recebimento

provisório no dia do esgotamento do prazo.

14.4. No prazo de até 10 (dez) clias corridos a partir do recebimento provisório dos.serviços, o

Gestor do Contrato deverá prouid"i.i* *ebimento defìnitivo, ato que concretiza o ateste da execução

dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

l4.4.L Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam aliquidação e o pagamento da despesa, indicar as

cláusulas contratuais pärtinenltes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

14.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

14.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exa",
dimensionado pela fi scalização.

I4.5. O recebimento provisório ou clefinitivo do ob.feto não exclui a responsabilidade da

Contratada pelos prejuízos resultantes cla incorreta execução clo contrato, ou, eln qualquer época, das

garantias concedidïs ä du, ,.rponsabilidades assumidas em contrato e por lbrça das clisposições legais em

vigor (Lei no 10.406, de2002).

14.6. O n.rtor emitirá termo circunstanciaclo para efeito de recebimento definitivo dos serviÇos

or"rtudor. .officu*,entação upresentudos. e comunicará a GoNT]ffiDA þara

õ. ã*itu uñ'ta Fiscal ou Fatura con'r o valor exato dimensionado pela fiscalizacão com base no

listrulnento de Medicão de Resultado (IMRI. ou instrumerfo substituto'

14.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações consiantes neste Tðrmo de Refèrência e na proposta, deveudo ser

coirigidosirefeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem

prejuízo da aplicação cle penalidades.



15. DO PAGAMENTO
15.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento

conforme este Termo de Referência.

15.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dirnensionado.

15.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

a

do(trinta) dias,

15.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias

úrteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5o, $ 3o, da Lei no 8.666,

de 1993.

15.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.

29 da Lei no 8.666, de 1993.

15.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa no 3, de26
de abril de 2018.

15.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

15.5.1 . O prazo de validade;

15.5.2. A data da emissão;

15.5.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

15.5.4. O período de prestação dos serviços;

15.5.5. O valor apagar; e

15.5.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

15.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatula, ou circunstância que inrpeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratacla providencie as medidas

saneadoras, Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regulariznção da

situação, não acarretanclo qualquer ônus pa:"aa Contratante;

15.7 Nos tennos do itenr 1. do Anexo VIII-A da lnstrucão Normativa SEGES/MP no 05. de 2017

será efetuada a retenção ou glosa no paqamento. proporcional à irregularidade verificada. sem prejuízo

das sanções cabíveis. caso se constate que a Contratacla:

t5.7 .1. Não oroduziu os resultados acordados:

15.8.2. Deixou de executar as atividades contratadas. ou t-tão as executou com a qualidade
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mínima exigida;

15 9.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exieidos þara a execuqãeje
serviço. ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

15.8, Será consideradadala do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancátia
para pagamento.

15.9. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verif,tcal a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

15.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçãc de irregularidade da contratada, será

providenciacJa sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

iitr.ração ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa . O prazo poderá ser prolrogado uma vez, por igual

período, a critério da contratante.

15.1i. Previamente à emissão cle nota cle empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta ao SICAF para identifìcar possível suspensão temporária de participação ern licitação, no

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências



irrrpeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de

2018.

lS.l2. Não havendo regularizaç?ao ou senclo a clef'esa considelada improcedente, a contratante

clever.á comunicar aos órgãos responsávåis pela fÌscalização da regularidade fiscal quanto à inadinrplência

da contratada, bem .o-õ quanto à existênôia de pagarnento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

15.13. persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processJadrninistrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

15.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, alé

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

15.14.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF,

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,

devidárnente justif,rcado, em qualquer caso, pela máxima autoridade cla contratante'

15.15. Quando do pagarnento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,

em especial a frevista rro'u.iigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do itern 6 clo Anexo XI da IN

SEGES/MP n. 512077, quando couber.

15.16. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresá privada que

tenha effr seu quadro societârió servidor público da ativa do órgão contratante, colrl fundamento na Lei de

Diretrizes Orçarnentárias vigente

15.17 .Nos casos de eventuais atrasos de pagarnento, desde que a Contratada não tenha concorricloY

de alguma forrna, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contratante, entre à axu do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;

N : Número de dias entre a data previsfapara o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP: Valor da parcela a ser paga.

I - Índice de compensação financeira: 0,00016438, assim apurado:

I: (TX)
I (6 / 100) I:0,00016438
= 365 TX = Percentual da taxa anual :60/o

16. REAJUSTB
16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado civ

data limite para a apresentação das propostas.

16.1.1. Dentro do wazo de vieência do contrato e lsçd iante solicitacão cla contratada. os
do

16.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA

(Índice de Preço ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5" do Decreto n.o

1.054,de 1994):

R=Vû-f)/lo,onde:

R: Valor do reajuste Procurado;



V = Valor contratual a ser reajustado;

Io : índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços

para entrega da proposta na licitação;

I : Índice relativo ao mês do reajustamento;

16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

16.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

16.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer f'orma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então

em vigor.

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do þreço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

16.8. O reajuste serâtealizado por apostilamento.

17. GARANTIA DA EXBCUçÃO
17.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

l7 .l.L O serviço será executado conforme demanda. não sendo possível prever um valor

ou oercentual sobre o valor contratado como satanlia de execução

17.1.2. Por se tratar de um serviço de pequena complexidade técnica" não há a necessidade

de garantia de execuç@ára casos de não cumprimento" por parte da coutratada. dos

termos do contrato firmado. as penas previstas neste Termo de Refèrência.

18. DAS SANÇOES ADMINISTRÄTIVAS
18.1 . Comete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, a Contratacla que:

18.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumiclas em decorrência

da contratação;

18.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

18.1.3. Fraudar na execução do contrato;

18.i.4. Comportar-se de modo inidôneo; ou

18.1.5. Cometer fraude fiscal;

18.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

18.2.1. Advertênciapor escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações

contratuais consideradas faltas levei, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos

para o serviço contrado;

18.2.2. Multa de:

18.2.2.1.0,2o/o (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado ern caso

cle atraso na execução dos serviços, limitada a incidênci a a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a

critério da Administraçäo, no cáso.de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação clo objeto, de

forma a configurur, närrá hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão

unilateral da avença;

No
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1,8.2.2.2, I0o/o (dez por cento) sobre o valor adjudicado, etn caso de atraso na

execução do objeto, por período superior ao previsto t1o subitem acima, ou de inexecução palcial da

obrigação assutnida;

18.2.2.3.15o/o (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, ellt caso de inexecução

total da obrigação assuntida;

18.2.2.4. 0,2Yo a 3,2%o por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme

detalhamento constante das tabelas I e2, abaixo; e

18.2.2.6, As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas

inclependentes entre si.

18.2.3. Suspensão de licitar e irnpedimento de contratar com o orgão, entidade ou unidade
adrninistrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretatnente, pelo plazo de até dois anos;

18.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com
o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

18.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas corlìo infiação administrativa no subitem 19,1

deste Termo de Refèrência. \-

18.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

18.3. As sanções previstas nos subitens 18.2.1, 18.2.3, 18.2.4 e 18.2.5 poderão ser aplicaclas à

CONTRATADAjuntarnente corn as cle multa, clescontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

18.4. Para efeito de aplicação cle multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as

tabelas I e 2:

Tabela 1

GRAU CORRBSPONDÊNCIA

0,2% ao dia sobre o valor mensaldo contrato

0,4% ao dia sobre o valor mensaldo contrato

0,8o/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

1,60/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

3,2o/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

DESCIìIÇÃO

Pennitir situação que crie a possibilidade de causal clano fìsico, lesão corporal ou

conseqüências letais, por ocorrência;

Suspender ou interrclmper, salvo motivo cle f'orça maior ou caso fbrtuito, os

I
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J

4

5

6

7

serviços contratuais por dia e por Lrnidade cle atendimento;

Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por

emplegado e por dia;

Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, pol'serviço e por dia;

Retirar f'uncionários ou encarregados do serviço durante o expecliente, sent a

anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado e por clia;

Para os itens a seguir, deixar de:

Registrar e controlar, cliariarnente, a assiduiclade e a ponturaliclade de seu pessoal,

por funcionário e por dia;

Curnprir cleterminação f'ormal ou instrução complementar do órgão fìscalizador,
por ocorrência;

Substituir empregaclo que se conduza de modo inconveniente olr não atenda às

necessidades do serviço, por funcionário e por dia;

Cumprir quaisquer dos itens clo Eclital e seLls Anexos não plevistos nesta tabela de I

rnultas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fìscalizador, por item
e por ocorrência;

Inclicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no
edital/contrato;

Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de

obrigações da CONTRATADA
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02

01

03

01

01

9
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18.5. Também fìcam sujeitas às penalidades do art.87,lII e IV da Lei no 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que:

18.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por rneio dolosos, fraude fìscal

no recolhimento de quaisquer tributos;

18.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

18.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados,

18.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurarâ o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento

previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.

18.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serern

pagos, ou recolhidos eln favor cla União, ou dedlrzidos cla garantia, ou ainda, quando for o caso, ser'ão

inscritos na Dívida Ativa da União e cobraclos judiciahnente.

18.7.1. Caso a Contratante detelmine, a multa deverá ser recolhicla no prazo máximo de 10

(Dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

18.8. Caso o valor da multa não seja suliciente pala cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor relnanescente judicialmente, conforme artigo 419 do

Código Civil,

oB eh
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18,9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator. o caráter educativo da pena, bem como o clano causado à Adrninistraçãcl, observado o

plincípio da proporcionalidade'

1g.10. Se, clurante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

aclministrativa tipificada pela Lei no 12.846, de lo de agosto de 2013, conto ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apulação da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Adnrinistrativo de Responsabilizaçáo - PAR.

l g.l l. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo àAdministração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 72.846, de 1o de agosto de

2013, seguirão seu rito normal na uridade aclministrativa.

lB.I2. O processamento do PAR não interfere no seguimettto regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência cle danos e prejuízos à Administração Pública

Fecleral resultantes cle ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente

público.

18.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

19. CRrrÉRIOS DE SELEÇÃO UO FORNECEDOR.

19.1. As exigências de habilitagão jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital'

i9.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fbrnecedor estão previstos no

edital.

i9.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendiclos pelo folnececlor serão:

19.3.1. Cornprovados mediante apresentação do atestado de Oualificacão Técnica" emitido

oor uffr Órqão Público der¡idqr'pnre afesferlo nelo nresmo nor ocasião da fàse de habilitacão do certa¡oe

19.4. Os critérios de aceitabiliclade de preços serão:

19.4.L O licitante deverá ofertar o valor trnitâ'io e o valor total por item; e

1g,4.2. O valor máximo aceitável por item é o valor unitário estimaclo, constante na tabela

dos itens licitados, deste Termo de Referência.

19.5. Critério de julgamento da proposta é o menor preço por itern' V
19,6. As regÍas de desempate entre as propostas são as discriminadas no edital.

20. ESTIMATIVA DE PREçOS E PREÇOS REFERENCIAIS

20.1. O custo estimado da contratação ó clc t{"{i 794.tJtlq.50 (selccentos rì lx)./ent¿t cì cìu¿ìtl'o r'ì1i1.

()il.()cct-ìlos ç oitclrtlt e li(lvc frlllis c cilttlttettta cÙtttitt'tls).

21. rNÍCro DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

21.1. As datas da prestação do serviço serão definidas e ajustadas junto ao licitante vencedor

conforme a demanda do Órgão Licitante e a execução dos serviços se dará após a entrega cla Nota de

Empenho.

Anexo: 1 (um) Estudo Técnico Preliminar 412022 e seus anexos.
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MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PRE

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
(PRESTAçÄO DE SERVIçOS)

MINlsTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO
50 BATALHÃO OC ENGENHARIA DE COruSTNUçNO

laarluÃo coRoNEL cARLos ALoYslo wEBER)

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
N.o.........

DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação

de serviço de frcnsporie flttvialenl þa/sas de cargas secas' veícttlos e eqttipamenfos de

e¡genharia, especificado(s) no(s) item(ns 1.1 do Termo de Referência, anexo do edital de

Pregão no 4412020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora'

independentemente de transcriçäo.

DOS PREçOS, ESPECIFICAçÖES E QUANTITATIVOS

2'1,opreçoregistrado,asespecificaçóesdoobjetoeasdemaiscondiçöes
ofertadas na(s) proposta(s) såo as que seguem:

O 50 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUç{O . 5. BEG, COM SEdE NA AV. ROgéTiO

Weber, 01 Bairro Militar, na cidade de Porto Velho /Estado RO, CEP 76804-604' inscrito no

CNPJ sob o no 07.556.867/0001-77, neste ato representado pelo Orderra.Oo¡i9 Despesas

RENAT9 coARY DE IRA6EMA G9MES, nà¡n.u,jo pela Portaria no 607 de 21 de junho de

2021, pubticada em zz oåiulno de2O2O no D.o.U no ì37, inscrito no CPF no 213'057'828-44'

considerando o jutgamentó Oa licitaçåo na modalidade de pregäo, na forma eletrÔnica' para

REGTSTRO DE piÈCôS rlo .44't2022, publicada no ..'..j. de ""1""'120""', processo

administrativo n" ....Li-nfSOlVf registrår os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e

qualificada(s) nesta Árn, o" acordo "or " ctassitiiaçao poi ela(s) alcançada(s) e na(s)

quantidade(s) cotada(s), atendend-o-as condiçöes previstas no edital' sujeitando-se as partes

às normas constantes na Leino 8.666, O" ã1ãå:unho de 1993 e suas alteraçöes' no Decreto no

1.A,g2., Oà Zg O" janeiro de 2013, e em conformidãde com as disposiçöes a seguir:

1

2.

representante)endereço, confafos,CNPJ/MF(razão socia/.Prestador do serviço

Valor
Unitário

QuantidadeUnidade
de

Medida
ESPECIFICAçÄO

DESCRIITEM

2



3

3

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços
consta como anexo a esta Ata

óncnols¡ cERËNctADoR

3.1. O Órgão gTerenchdor serã o 5" I3ATALHAO DË Ë^/GË¡íHAR:A DF CO/VS7RUÇAO -
5" BFC

3'3'* são óç6oo-e-¿v¡Éldades ptÍbûbes padlelparfos t/o+eglslro-de-proços:

4. DA ADESÃO À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

4.1 lV,ão será admitida a adesão â afa de regtstro de ¡lreços clecorrente ctesta licitação.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a)
assinatura, näo podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6'1. A Administraçâo realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos
näo superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderåo ser revistos em decorrência de eventual
reduçäo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto
registrado, cabendo à Adm¡nistraçäo promover as negociaçÕes junto ao(s) fornecedo(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, a Administraçäo convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que nåo aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicaçåo de penalidade.

6.4.1 A orclent c/e c/assificação cios farnecedores que aceifa ren rerluzir se¿ts
p/eços aos valares det ntt¡rcado observ¿tra a c/as.sificaç ãct originat.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor nåo puder cumprir o compromisso, o órgäo gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicaçäo da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade
de negociaçäo.

v
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6.6. Näo havendo êxito nas negociaçöes, o Órgåo gerenciador deverá p

revogaçäo desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obte

da contrataçåo mais vantajosa.

6.7, O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condiçöes da ata de registro de preços;

6].2. näo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administraçäo, sem justificativa aceitável;

6.7.3. nåo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipÓtese deste se tornar

superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sançäo administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar

contrato administrativo, alcançando o órgåo gerenciador e órgäo(s) participante(s)'

6.g. O cancelamento de regrstros nas hipóteses previstas nos itens 5.6'1,5.6'2 e

5.6.4 será formalizado por despacho do órgåo gerenciador, assegurado o contraditÓrio e a

ampla defesa.

6.9. o cancelamento do regtstro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razäo de interesse público; ou

6.9.2. a Pedido do fornecedor'

DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçäo das

penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.,1.As sançöes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva, em pregåo para registro de preços que, convocados, näo honrarem o

compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art' 49, S1o do Decreto

no 10.024119.

7.2. É da competência do órgäo gerenciador a aplicaçäo das penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso

X, do Decreto no 7.8g2t2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser

respeito às contrataçÓes dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo

órgäo participante a aplicaçåo da penalidade (art. 6o, Parágrafo Único, do Decreto no

7.892t2013).

7.3. o Órgäo participante deverá comunicar ao órgåo gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no art.20 do Decreto no 7'89212013, dada a necessidade de

instauraçäo de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor'

coNDrçÕES GERAIS

8.1. As condiçöes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e

recebimento do objeto, as obrigações da Administraçäo e do fornecedor registrado,

penalidades e demais condiçÓes do ajuste, encontram-se definidos no Termo de

Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.



8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o $ 1o do art. 65 da Lei no 8.666/93, nos termos
do art. 12, 51o do Decreto no 7 .892113.

8.3. iVo caso de adjudicaçãa por preço global de grupo de lfens, só será adntitida a
contratação dos itens nas segurnfes hrpófeses.

8.3.1 contratação da totalidade dos lfens de grupo, respeikdas as proporções de
qttantitativos deffuldos no cerfame; ou

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor
se7a o menor preço válido ofertado para o rnesmo itent na fase de /ances

8,4. A ata de realização cia sessåo ptiblica do pregão. contendo a relação dos
licitantes que aceitarent cotar os bens oir serrlços com preços iguais ao do licitante
vencedor da ceftame, será anexada a esfa Ata de Regisfro de Preços. nos lermos do añ.
11, S4o do Decreto n. 7.892, de 2013.

Parafirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igualteor,
que, depois de lida e achada em Òrdem, vaiassinada pelas partes.

Local e data
Assinaturas

Representante legaldo órgåo gerenciador.e representante(s) legal(is) do(s)fornecedo(es)
registrado(s)

v

v



MODELO DE TERMO DE CONTRATo

ANEXO III

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçAO DE SERVIçO

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE

SERVIçOS No ......../...., QUE FAZEM ENTRE Sl A

uNrÄo, POR INTERMÉD|O DO (A)

E A EMPRESA

A Uniäo, por intefllédio do 5o BATALHÃO O e ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO - 5" BEC' com

sede na Av. Rogério Weber, 01 Bairro Militar, na cidade de Porto Velho /Estado RO, CEP 76804-

604, inscrito no cNpJ sob o no 07.556.g6710001-77, neste ato representado pelo ordenador de

Despesas RENATO COARY DE IRACEMA GOMES, nomeado pela Portaria no 607 de 21 de junho

de 2OZ1 publicada em 22 de julho de 2020 no D.O.U no 137, inscrito no CPF no 213'057 828-44'

doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no

...., sediado(a) na . . ""'' em " " " doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr'(a) ", portador(a) da Carteira de

ldentidade no .,..., expedida pela (o) ....' e CPF no '¡¡¡" ¡¡ ' tendo em vista o

que consta no processo no 64043.00046312022-71 e em observåncia às disposiçöes da Lei no 8'666,

de 21 de junho de 1993, da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 9.507, de 21 de

setembro de 2018 e da lnstruçåo Normativa sEGES/MP no 5, de 26 de maio de 2017, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregåo no 4412022, mediante as cláusulas e

condiçÕes a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contrataçåo de serviços de de transpode fluvial ent

lralsas cle cargas secas, veícttlos e equi¡tarnenfos de engenharia' que serão prestados nas

condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital'

1.2, Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregåo, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, i ndepend entemente de transcrição'

1.3. Objeto da contrataçäo:

VALORESRlo/
PERiODO

OUANTIDADELOCAL
DE

EXECUÇ
Ão

ITEM
(sERVrÇO)



2, CLÁUSULA SEGUNDA - UGÊNCIA

2.1.O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data
de .........../........1........ e encerramento em ...........1.........1..........., e somente poderá ser
prorrogado nos termos do artigo 57, S 10, da Lei n. 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULATERCETRA-PREçO

3.1 O valor total da contrataçåo é cje R$ .. ( )

3.1. No valoracima eståo inclufdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execuçäo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçåo, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçäo.

3.3. O valor acima é t¡eratnente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à

CONTRATADA dependerao dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A

4.1. As despesas decorrentes desta contrataçäo estäo programadas em dotaçäo orçamentária
própria, prevista no orçamento da Uniåo, para o exercfcio de 2023, na classificaçåo abaixo:

Geståo/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

PI:

4.2. No(s) exercfcio(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no infcio de cada exercfcio financeiro.

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O Wazo para pagamento à CONTRATADA e demais condiçöes a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência e no Anexo Xl da lN SEGES/MP n. 512017.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regres ecerca do reajuste de preços do valor contratual säo as estabelecidas no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉT|MA - GARANT|A DE EXECUçÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras consfanfes
do Termo de Referência.

cLÁusuLA otrAVA - REGTME DE EXEcUçÃo oos sERVtços E FtscALtzAçÃo
8.'1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que seräo empregados e a fiscalizaçåo pela CONTRATANTE säo aqueles previstos no Termo
de Referência, anexo do Edital.

v

8.



8.2. O prazo de execução dos servigos

para a conclusão dos serviços), com início

inÍcio dos seMgos), na forma que segue:

será de (indicar o Pertodo de

(indicar a data ou evento para o

g.3. o prazo de execução dos serviços será de (indicar o perlodo de tempo previsto

para a conclusão dos sãrviço s), com inlcio .......... .... (indicar a data ou evento para o

inlcio dos serulgos), e seguirá o seguinte cronograma:

9. cLÁUSULA NoNA - OBRIGAçÖgS on ç9NTRATANTE E DA c9NTRATADA

g.1. As obrigaçöes da CoNTRATANTE e da CoNTRATADA säo aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital'

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAçAO

10.1. Não será admitida a subcontratação do obieto licitatório.

11. çLÁUSULA DÉclMA PRIMEIRA - SANçÖES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sançöes relacionadas à execução do contrato säo aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital'

12. CLÁUSULA DÉGIMA SEGUNDA - RESCISAO

12.1.O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art' 78 da

Lei no g.666, de 19g3, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejufzo

da aplicaçåo das sançöes previstas no Termo de Referência, anexo do Edital'

12.2. Os casos de rescisåo contratual seräo formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CoNTRATANTE em caso de rescisäo

administrativa prevista no art' 77 daLei no 8.666, de 1993'

12.4. O termo de rescisäo, sempre que possfvel, será precedido:

12.4.L balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4'2.relaçäodospagamentosjáefetuadoseaindadevtdos;

12.4.3. indenizaçöes e multas'

12.4.4. LAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAçÖES E PERMISSÖES



12.5. Ê. vedadó à CONTRATADA interromper a execuçäo dos serviços sob alegaçåo de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.6. Ê. permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operaçåo financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na lnstruçåo
Normativa SEGES/ME no 53, de 8 de Julho de2Q20.

12.6.1. A cessäo de crédito, a ser feita mediante celebraçåo de termo aditivo, dependerá
de comprovaçåo da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da
certificaçäo de que a cessionária nåo se encontra impedida de licitar e contratar com o
Poder Público, confÖrme a legislaçåo em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de
maio de 2020.

12.6.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à
cedente (contratada) pela execuçåo do objeto contratual, com o desconto de eventuais
multas, glosas e prejufzos causados à Administraçåo, sem prejufzo da utilizaçäo de
institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na lN
SEGES/ME no 5, de 2017, caso aplicáveis.

13. CLÁUSULA DÉC|MA QUARTA - ALTERAçÖES

13.'1. Eventuais alteraçöes contratuais reger-se-åo pela disciplina do art.65 da Lei no 8.666, de
1 993,

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas oondiçöes contratuais, os acréscimos
ou supressÕes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressöes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderåo
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

14.'1 . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçÕes contidas
na Lei no 8.666, de 1993, na Lei no '10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposiçöes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor - e normas e princfpios gerais dos contratos.

1s. cLÁusuLA DÉctMA sExTA - puBltcAçÃo

15.1.lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçåo deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficialda Uniåo, no prazo previsto na Leino 8.666, de 1g93.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execuçåo deste Termo de Contrato
será o da Seçäo Judiciária de Rondôrria - Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas

testemunhas.

de 20.

v
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Representante legal da CONTRATANTE



Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-
2-
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ANEXO IV
i{ub¡ica

PROPOSTA DE PREÇOS - Modelo
(PAPEL TIMBRADO)

sR. Pregoeiro do 5" Batalhão de Engenharia de construção

A Empresa sediada na (rua, bairro, cidade, telefone, etc), 

-, 
inscrita no

CNPJ/CPF sob no , neste ato representada pof

Construção, os valores abaixo, referente eventual aquisição de ferramentas, equipamentos de

proteção individual, coletiva e sinalização visual, conforme características mencionadas no Termo

de Referência, anexo I ao Edital, DECLARANDO AINDA, sob as penas da Lei, ter pleno

conhecimento da legislação concernente às licitações no âmbito do Exército Brasileiro e o teor do

Edital do referido Pregão, subordinando-se ao contido no mesmo, cujos dispositivos reconhece'

para todos os efeitos, terem caúúet contratual.

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

DADOS DO CONTATO COM A EMPRESA

ICO no: 4412022O ELETR
E GERENCIADORA: 160348AD

diasdade de sta: 60

da Cessão: 5" BEC
rocesso: 64043.000463/2022-7 |

ome:

AXone:

mail

ome:

dereço



EMPRE

Banco:

Agência:

3onta:

GRUPO VALOR
TOTAL

X,XXX

X,XXX

Ýxx,xx

a Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive as
despesas com impostos, taxas, fi'ete, seguros, carga e descarga e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na prestação dos serviços desta Licitação;

b O início e término para instalação do serviço será feita em conformidade ao Termo de
Referência;Prazo de validade da proposta: deverá ser no mínimo de 60 (sessenta) dias;

c Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos receber a
nota de empenho no prazo determinado no Edital, indicado para esse fim o Sr.

Carteira de identidade no CPF no
(função na empresa), como responsável legal desta empresa;

d Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições
estabelecidas no Edital e seus anexos.

Nome e Cargo do Representante da Empresa í , i: ,ir: : ' '.,:.' :' t\

CPF ou RG
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA

ITENS cón¡co
CATMAT

DEscRrçÃo UND QTD
vALoR uNlrÁnro

I X,XX

2 1,00

Valor total por extenso



Fts No

Ri¡brica

qt
gE eo

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO
5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUçAO

(BATALHÃO COnONEL CARLOS ALOYSIO WEBER)

ANEXO V

INSTRUMENTO DE MEDIÇAO DE RESULTADO (IMR)

Durante a vigência do contrato a Contratante adotará o Instrumento de Medição de

Resultado (IMR) de acordo com os parâmetros estabelecidos na IN SEGES/MP no 0512017 e

suas alterações posteriores:

l. O Instrumento de Medição de Resultado (IMR) contemplará 01 (um) indicador e as

respectivas metas a cumprir, que serão acompanhados pela fiscalizaçáo do contrato;

2. O Indicador proposto implica em variável que está sob controle da Administração e permite a

mensuração da qualidade e eficiência dos serviços contratados;

3. A fiscalizaçáo do contrato acompanhará o desempenho da contratada com base no indicador

proposto e uíilizara formulários de controle (Tabelas 01) dos serviços, conforme modelos

constantes deste anexo;

4. Durante a execução por parte da contratada, a frscalização realizarâ vistoria aleatória no local

de realizaçäo dos serviços;

5. O resultado da avaliação do indicador será entregue ao preposto da contratada, para que a

mesma possa emitir a fatura mensal dos serviços executados; e

6. Os pagamentos Por Parte da Contratante serão proporcionais ao atendimento das metas

estabelecidas no Instrumento de Medi de Resultado estabelecido
INDICADOR

de de de cozinha industrialde
D oITEM

SEJ amço SservlOSequarantirG entrod do prazoreal izados
ecl técni cas.scalfi acde o AScomordladoFINALIDADE

100% dos serviços de manutenção

lado fiscalesti

izados dentro dosejam real
META A CUMPRIR

ão de fiscaadaINSTRUMENTO DE MEDI
"in loco" dos executadosFORMA DE COMPANHAMENTO

amento constante.PERIODICIDADE
Acompanhamento "in loco"'
ocorrências que refletirá no

O cálculo será

percentual de
baseado no número de

atingimento da meta

lo nãoa
MECANISMO DE CALCULO

A partir da emissão nota e emPen licitação da prestação do

vel,lo militarSETVI

hoeso
INÍcIO DE VIGÊNCIA

0% doaclma ado nao dhá escontoestipuprazoI 1I a% 20
FAIXAS DE AJUSTE NO



PAGAMENTO acima do prazo estipulado - desconto de 0,5% da fatura da Orden

de serviço.

27o/o a 30o/o acima do prazo estipulado - desconto de 1o/o da faturi
da Ordem de Serviço,

31% a 40Yo acima do prazo estipulado - desconto de 2% da faturi

da Ordem de serviços.

4l% a 70Yo acima do prazo estipulado - desconto de 3o/o da fatur¿

da Ordem de serviços.

Acima de 70% - desconto de 5%o da fatura da Ordem de serviços,

SANÇÕES
Desconto proporcional na Fatura. Demais sanções de acordo com
este termo de referência, edital e contrato.

Parecer do Fiscal:

\J

Isso posto, este Fiscal de Contrato entende que os serviços realizados pela Contratada deverão
ser pagos na porcentagem de _%.

FULANO DE TAL - Posto/Graduação
Fiscal do Contrato

CPF

V
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO
s" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(BATALHÃO COnONEL CARLOS ALOYSIO WEBER)

ANEXO VI

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR)

Durante a vigência do contrato a Contratante adotará o Instrumento de Medição de

Resultado (IMR) deãcordo com os parâmetros estabelecidos na IN SEGES/MP no 0512017 e

suas alterações posteriores:

1. O Instrumento de Medição de Resultado (lMR) contemplará 01 (um) indicador e as

respectivas metas a cumprir, que serão acompanhados pela hscalização do contrato;

2. O Indicador proposto implica em variável que está sob controle da Administração e permite a

mensuração da qualidade e eficiência dos serviços contratados;

3, A fiscalizaçáo do contrato acompanhará o desempenho da contratada com base no indicador

proposto e ufilizartt formulários de controle (Tabelas 01) dos serviços, conforme modelos

constantes deste anexo;

4. Durante a execução por parte da contratada, a fiscalização realizatâ vistoria aleatória no local

de realização dos serviços ;

5. O resultado da avaliação do indicador será entregue ao preposto da contratada, para que a

mesma possa emitir a fatura mensal dos serviços executados; e

6. Os pagamentos por parte da Contratante serão proporclonal ao atendimento das metasS

estabelecidas no Instrumento de de Resultado IMR estabelecido
INDICADOR

de de Man de de cozinha industrial
DESCRIÇITEM

os serviços sejam realizados dentro do Prazo
fiscal de acordo com as es técnicas

Garantir que

ladoFINALIDADE

100% dos serviços de manutenção sejam realizados dentro do

lo fiscaluladoMETA A CUMPRIR

o de fiscalia da coordenDocumINSTRUMENTO DE MEDI
"in loco" dos servi executados,FORMA DE COMPANHAMENTO

nto constante.PERIODICIDADE
Acompanhamento "in loco".
ocorrências que refletirá no

O cálculo será

percentual de
baseado no nútnero de

atingimento da meta

lo não atou a
MECANISMO DE CALCULO

A partir da emissão nota e solicitação da prestação do

vello militarserv

empenho e
INÍCIO DE VIGÊNCIA

0% doaclma estipuprazo lado n háã.o Idesconto. %1 aIFAIXAS DE AJUSTE NO



PAGAMENTO acima do prazo estipulado - desconto de 0,5% da fatura da Orden

de serviço.

21%o a 30%o acima do prazo estipulado - desconto de 10% da faturi

da Ordem de Serviço.

3lÿo a 400/o acima do prazo estipulado - desconto de2%o da faturi

da Ordem de serviços.

4l% a 70%o acima do prazo estipulado - desconto de 3Yo da faturi
da Ordem de serviços.

Acima de 70% - desconto de SYo da fatura da Ordem de serviços.

SANÇOES
Desconto proporcional na Fatura. Demais sanções de acordo com
este termo de referência, edital e contrato.

Parecer do Fiscal:

v

Isso posto, este Fiscal de Contrato entende que os serviços realizados pela Contratada deverão
ser pagos na porcentagem de _%.

FULANO DE TAL - Posto/Graduação
Fiscal do Contrato

CPF

\,
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ANEXO Vil
MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇ¡.o nn PREÇOS PARA

PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO

ii

Ços

A Empresa. '(razáo social, CNPJ, endereço' telefone' fax' e

mail). ....., após examinar todas as cláusulas e condições estipuladas no

Editat de pregão Eletrônico sRp N" 4412022, com as quais concordamos plenamente' vem

apresentar a suãPlanilha de Custo e Formação de Preços, conforme segue abaixo:

llcnliznr n tlemonstraçhO dit ctttn¡rosição tlc c:usttls pÍìrà totltls os itcns

(ind ividualmcntc) vcnccclorcs.

Composição de custos do valor unitário do item I (um)'

Composição de custos do valor unitário do item I (um)'

de de2022

Nome e identidade do Resporrsável

Cargo do ResPonsável

Valor
ComponentesDescrição dos Materiais e serviçosItem

XXXutilizador dototal aterialm a serVal

XXX
servl

Mão de obra Para execução do

XXX
Administrativas

Despesas Operacionais

XXXLucro
XXXTributos
XXXOutros discriminar

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXX
Valor total do Item extenso.

Valor
ComponentesItem Descrição dos Materiais e serviços

XXXalor tota do al sera utilmaterl

XXXMão de obra Para execução do

XXXDespesas OPeracionais
Adminisffativas

XXXLucro
XXXTributos
XXXOutros discriminar

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXX
Valor total do Item r extenso,
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Al,ltEXO VilI

MqpELo DE CARTADE PRryPOSICÃ,O

NOME DA EMPRESA, inscrita no CNPJ sob o no (xxx), situada à Rua (xxx)' no (xxx)', Bairro (xxx)'

Cidade (xxx), Cep. (xxx), no Estado de (xxx),-iepresenìada por (nome do funcionário) CPF (xxxxxxx)'

(função/cargo), nomeia e'cãnrìitui pr.porto;¡ii|f (nome da empresa) inscrita no CNPJ sob o no (xxx)'

situada à Rua (xxx), no (xxx), Bairro (xxx), CidaJe (ìxx), Cep' (xix),^no Estado de (xxx) representadapor

(nome do funcionário) òff '(******x), 
(funçao/curlo¡, ã produzir e fornecer (produto a ser fomecido) ao

ì" Batahao de Engenharia de construção, com a devida cobertura fiscal.

(Local, data e ano)'

(Nome e assinatura do sócio-gerente).
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( TMPRESSÃO EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA )

ANEXO IX

MODELO ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova'

que a empresa [nome da empresa fornecedora ou prestadora de serviços' em

negritol, inscrita no CNPJ sob o no 00.000.000/0001-00, estabelecida na

na

cidade de ........ , Estado de "' "", prestou satisfatoriamente

à fnome da empresa contratante, em negrito], CNPJ no00'000'000/0001-00'

os serviços constantes da relação abaixo, dentro dos prazos contratados:

QuantidadeSe os

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a

presente data.

fcidade], em XX de XXXX de 20XX

[nome do resPonsávell
CPF n" 000.000.000-00

[endereço da empresa' caso não possua papel timbrado]
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<Nome tlo Represenlunte da Empresø>, <Nocionul¡dade>, <Estado Civìl>, <Pro.fÏssão>, inscrito (a) no

Cadastro Nacional de pessoas Flsicas do Ministério da Fazenda sob o número <CPF>, portador (a) da

Carteira de Identidade <Identidade>, emitida pelo <órgão emissor>, como representante.devidamente

constitulda de <Razdo Social>, inscríta no Cadãstro Naõional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fa-

zenda sob o número <CNpJ>,doravante denominado Licitante, para fins do disposto no Edital do Pregão

Eletrônico <Número do Preþño>, em atendimento a InstruçãoNormativa no 001 de l9 de janeiro de

2010, declara que nossa ,ttpËru tem pleno compromisso e respon-sabìlidade com a Sustentabilidade Am-

biental, nos termos das exigências impostas pela IN 0l SLTI/MPOG/2010.

ANEXO X

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE CRITÉRIOS DE

RESPONSABILIDADE AMBIENTAL

Local, Data
<Empresa>

<Nome do RePresentante>
<ldentidade>, <CPF>

Carimbo da Empresa
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MNISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO
5" BATALHIo un ENcENHARIA DE coNsrnuÇÃo
lnnrnr,nÃo coRoNEL cARLos ALoYSIo wEBER)

lrSrl un VnRrnClÇÃO apÓS aU¡UnrClÇÃO ON N"Z¡ZOIo SfCnS

Fls No

Rt¡brica

IFJ (,st
trJ

Observac
esFolha do processoResnostaProcedimento

165SIM
l.lniciando a fase externa do pregão, a convocação dos

interessados ocorreu por meio de publicação de Aviso nos

termos do art. 4o da Lei no 10,520 de17de llro de 2002?

r65SIM

1,1 No Aviso mencionado no itern anterior, consta a definição

do objeto da licitação, o núttnero do processo, a indicação do

local, dias e horários em que poderá ser obtido, na íntegra, o

edital, bem colno o local de realizaçáo do certame (sítio da

internet ou enc

ATASIM
2.Após a fase de lances foi veri ficado se havia fornecedor com

direito ao exercício de preferência devido a alguma margern

esti eÍì lamento?

ATASIM
3,Após cada desclassificação (não

direito de rnargem de preferência e

aceitação) ou inabilitação o

o exercício dos benefícios da

Lei Co lenrentar n" 123 de 20 foram reanalisados?

SIM
4.Houve manifestação técnica quanto à aceitação do objeto,da

amostra ou quanto ao julgarnento da licitação por paúe das áreas

demandantes lana ou e ialista ,)

CDSIM
5.Foi feita a comprovação da regularidade fìscal do licitante

como determina o art.27 da Lei no 8.666, de 2l de jLrnho de

1993, clco inciso Xlll do art. 4o da Lei no 10.520 de2002?

CDSIM
6,Houve consulta a todas as listas oficiais qlle fornecem

infonnações referentes a restrições para contratar COITI a

Ad m l1 IS Pú b e estas e l'lcontran'r -se elTt conforrnidade?

CDSIM6.I SICAF;
CDSIM6.2 BNDT- Banco Nacional de Devedores Tlabalhistas (CNDT);
CDSIM6.3 CNIA- Cadastro Nacional de Condenações por hnprobidade

Adrninistrativa CNJ
SIM CD6.4 CEIS- Cadastro de ErnPresas Inidôneas e Suspensas (CGU);

e
CDSIM6.5 Cadastro de Inidôneos e Cadastro de lnabili tados (TCU)

NÃO É

O CASO

T.Houve tentativa de negociação com o tnelhor classificado,

visando obter melhor preço, ainda que o valor estivessç abaixo

do estimado?

NÃo É

O CASO

8.Caso esteja Prevista
readequados ao valor
classificado (incluind

rro edital, a proposta final com os valores

total ofertado ou negociados';om o melhor
o a correspondente planilha de custos, se

for o caso está anexada ao so?
N o9. Houve intenção de Recurso?

comprasgovernamentaisSIM

9,1 No juízo de adrnissibilidade das irrtenções de recurso, o

pregoe ro ava IOU SO rrente os p rESS LIpo stos l'ecUrsals

(SUcunì bên cla) tempest idade, leob iti ln Idade interesse e

mot ivação ) concedendo o prazo adeqr-rad o para fi l'ls de

as razoes de reco rrer ormeÍì te ,)

N o
O CASO

9.2Foi concedido prazo de 3 dias (úteis) para rectlrso, 3 dias

úrte is contrarrazões e 5 dias ara decisão do iro?
N o
O CASO

9.3 Foram redigidos relatórios e deliberações do Pregoeiro

referentes aos recursos corTl stta decisão motivada?



l0.Houve item deserto ou fracassado? NAO
I l.Houve adjudicação por parte do pregoeiro (quando não
houver recurso) e homologação por pafte da Autoridade
competente?

SIM comprasgo vernamentais

l2.Constam ria instrução processual os seguintes documentos
para fase externa:

12.1 ato de designação da comissão de licitação, do pregoeiro e
equipe de apoio ou do responsável pela licitação; SIM 10

12.2 propostas e docunrentos de habilitação exigidos no edital; SIM comprasgovernamentai s

12.3 atas, relatórios e decisões do pregoeiro e equipe de apoio; NAO
12.4 atos de adjudicação do objeto, SIM comprasgovernamentais

l3,O Pregoeiro divulgou com clareza os atos no Comprasnet,
dentro do horário de expediente, e as informações relativas à
data e hora das sessões públicas, sua suspensão e reinício em
respeito aos princípios da pLrblicidade, transparência e isonomia?

SIM comprasgovernamentais

l4.Houve licitante vencedor na fase de lances que não é o
adjudicatário, ou que não manteve a proposta, e tenha iucidiclo
em condutas que podern ser tipificadas no aft. 7o daLei 10.520,
de2002?

NAO

14.1 Flouve por parte do pregoeiro o registro do fato indicando a
conduta e as evidências de infração ao aft. 7o daLei no 10.520,
de 2002, e a consequente recomendação para autoridade
competente proceder a instauração do procedimento
administrativo?

NAO

Pregoeiro

\/
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇAO
BATALHÃO CONONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

tr\

f^

FECHO nesta daÍa o volume único dos autos do processo Administrativo no

64043.0004 6312022-7r, que tem como assunro o pregão Eletrônico n" 4412022, do tipo Menor

preço unitário por Item, para serviço de transporte fluvial em balsas de cargas secas, veículos e

Lquipamentos de engenharia, destinados ao 50 Batalhão de Engenharia de construção' que se

encerra nesta folha no 200

Quartel em Porto Velho-RO, 2I de Dezembro de2022

ROGER GONÇALVES - Cb NB
Auxiliar Salc do 5'BEC
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